
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/07/2017

DE: Técnico Legislativo

PARA: Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Com o presente vimos à presença de V. Exa., solicitar que seja realizado procedimento de licitação, para contratação
de empresa do ramo de informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de
software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal
da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal,
devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na sede da Câmara
Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser
licenciado.

Ressaltamos que a empresa fornecedora do licenciamento do software deverá de preferência ser a desenvolvedora
do mesmo, facilitando dessa forma qualquer necessidade de adequações no mesmo, uma vez que essas adequações
serão tratadas com os próprios desenvolvedores do mesmo, tornando a realização das adequações mais rápida e
precisa. E ainda, evitando-se o risco de se a fornecedora for um representante, e o mesmo vir a perder a
representação, a Câmara Municipal poderia ficar impedida da utilização do software.

Informamos que a conversão (se necessária) dos dados dos sistemas (software) atualmente utilizados, fica
obrigatório a conversão de dados de todo os sistemas dos últimos 10 anos, com prazo máximo para conversão de
dados não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias corridos, sob pena de multa e rescisão do contrato.

Os sistemas/programas deverão conter todos os itens da especificação do objeto e ter no mínimo as funcionalidades
e cumprir os graus de integração e compatibilidade conforme discriminados no Termo de Referência em anexo.

O valor a ser utilizado como base para realização da licitação deverá ser de no máximo R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais), valor esse calculado sobre os valores levantados no site do TCE/PR, licitações
realizadas pelas Câmaras Municipais de alguns municípios, que possuem tais sistemas licenciados, e levando-se em
conta o valor pago atualmente pela Câmara Municipal. O período de contratação deverá ser de no mínimo por 24
(vinte e quatro) meses. Fica previsto o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

No aguardo das providências necessárias, reiteramos no ensejo protestos de apreço e considerações.

Cordialmente,

limo. Sr.
Vereador Clodoaldo Machado de Queiroz
DO. Presidente da Câmara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/07/2015

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Assessoria jurídica

Senhora Assessora:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar o devido parecer jurídico quanto ao pedido (em anexo) do

Técnico Legislativo e Contadora desta Casa, visando à realização de procedimento de licitação para contratação de

empresa do ramo de informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de software,

incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial,

Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da

Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal, devendo a

contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na sede da Câmara Municipal de

Ventania, sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser licenciado, por um

período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, para esta Câmara Municipal, sendo que o custo total prevista para a

contratação importará em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), cuja existência de previsão

orçamentária já fora informada pela Contabilidade.

Cordialmente,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/07/2017

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar a devida informação acerca da existência de dotação

orçamentária, visando à realização de procedimento de licitação, para contratação de empresa do ramo de

informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de software, incluindo os seguintes

sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras,

Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico

operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in

loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na sede da Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e

um técnico de informática com conhecimento do software a ser licenciado, por um período mínimo de 24 (vinte e

quatro) meses, para esta Câmara Municipal, sendo que o custo total prevista para a contratação importará em R$

144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

Cordialmente,

CIO~"C;CO'
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 7/2017

Termo de Referência

Página 1
Solicitação-- -- _

Núrrero Tipo N° solicitante Erlitidoem Quantidadede itens

7 Contratação de Serviço 314-0 18/07/2017
Solicitante _ ProcessoGerado---- _
Céx:Jigo

314-0
Norre

CLODOALDO MA.CHADO DE QUEIROZ
Núrrero

0/2017
Local--------------------------------- __
Céx:Jigo

1
Norre

CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão------------------------------------

Norre

01 LEGISLA TIVO MUNICIPAL

Pagamento--------- ___
Forrre

A prazo
Entrega-------------------- --------- _
LDcal

CâmaraMunicipalde Ventania
Prazo

5 Dias
Descrição:
Solicitamos que seja realizado procedimento de licitação, para contratação de empresa do ramo de
informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos
setores da Camara Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in locon 02 (dois) profissionais
uma vez por semana na sede da Camara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado.

Justificativa:
A contratação faz-se necessária devido o contrato com a empresa que atualmente nos fornece os
softwares utilizados, estar com seu prazo de vigência por findar, e não será possível realizar novo
aditivo ao mesmo, sendo dessa forma necessária a realização de um novo procedimento de licitação
para a contratação pretendida.

SERViÇOSDE LICENCIAMENTO DE SOFT\NARE SVÇO 24,00 6.000,00 144.000,00

CLOOOALOO MACHAOO DE QUEIROZ
Solicitante

Emitidopor: Edsm Soaes da Silva,na""são: 5517b 1B'07/2017 09:4055
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PARANÁ PONTAL DO
8/2015 Pregilo 23/04/2015 19/05/2015 32.600,00 -

Frotas,
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CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/07/2017

DE: Setor de Contabilidade

PARA: Presidência da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, informar a existência de dotação orçamentária, visando à realização de
procedimento de licitação, para contratação de empresa do ramo de informática para prestação de serviços de
licenciamento, instalação, implantação de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização
pelos diversos setores da Câmara Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais
uma vez por semana na sede da Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de informática
com conhecimento do software a ser licenciado, por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, para esta
Câmara Municipal, sendo que o custo total prevista para a contratação importará em R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais), devendo ser utilizada a seguinte dotação:

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uoLcom.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 7/2017

Termo de Referência
Indicação de Recursos Orçamentários

Página: 1

Solicitação-----------------------_------------------------------
Núrrera TifXJ N° sdicifanle

7 Contratação de Serviço 314-0
Eniticlo em

18/07/2017
Quantidade de itens

Código
314-0

Nooe

CLOOOALOO I'v'1I\CHAOODE QUEIROZ

ProcessoGerado-------------
Núrrero

Solicitante' ----

0/2017
Local---------------------------------------------------------------------------------------------------------
cosço Nooe

1 CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão Pagamento------------------

Nooe Fama

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL A prazo

Entrega-------------------------------------------------------
Local

CâmaraMunicipalde Ventania
Prazo

5 Dias

Descrição:
Solicitamos que seja realizado procedimento de licitação, para contratação de empresa do ramo de
informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos
setores da Cãmara Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais
uma vez por semana na sede da Cãmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado.

Justificativa:
A contratação faz-se necessária devido o contrato com a empresa que atualmente nos fornece os
softwares utilizados, estar com seu prazo de vigência por findar, e não será possível realizar novo
aditivo ao mesmo, sendo dessa forma necessária a realização de um novo procedimento de licitação

para a contratação pretendida.

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001 AÇÃOLEGISLATIVA

01.031.0002-2001 MANUTENÇÃODACAMARAMUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROSSERViÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURíDICA

Unidade Quantidade Unitário Valor

DoExercicio

SVÇO 24,00 6.000,00 144.000,00

Totaldadotação 144.000,00

TOTAL 144.000,00

3.3.90.39.05.00 SERViÇOSTÉCNICOSPROFISSIONAIS
00070 00001 RecursosdoTesouro(Descentralizados)

000056 SERViÇOSDELICENCIAMENTODESOFTWARE

Subtotalporfontederecursoecontadedespesa
01.001.01.031.0002.2001

Cod 00070 Fonte 00001 G.Fonte E

144.000,00
144.000,00

~lii2
Téc em Contalllidade

1&'071201709:42:33
Emitidopor: Edsonsoaes da Silva,na "",são: 5517b



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECER JURíDICO

Procedimento Administrativo: Licitação Tomada de Preços/Melhor Técnica/Preço.
Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Objeto: Contratação de Empresa de Informática para Prestação de Serviços de Licenciamento,

Instalação, Implantação de Software, incluindo os sistemas de Contabilidade Pública,

Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle

Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência e
suporte técnico para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal.
Requisitante: Câmara Municipal de Ventania - PR.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer sobre o procedimento licitatório
para a "Contratação de Empresa de Informática para Prestação de Serviços de Licenciamento,

Instalação, Implantação de Software, incluindo os sistemas de Contabilidade Pública,

Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle

Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência e
suporte técnico para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipaf'.

FUNDAMENTAÇÃO

Com relação ao procedimento licitatório, cumpre destacar
precipuamente alguns aspectos, qual seja a contratação de obras, serviços, compras e

alienações a ser feita por órgãos públicos, devera ser precedida, em regra, pela licitação. É o
que estabelece o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, "in verbis":

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203- Centro - 84345-000- Fone/Fax (0**42)274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 www.camaraventania.pr.gov.br e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabelecem obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei n.? 8.666/1993 - Lei de

Licitação e Contratos Administrativos:

"Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, Parágrafo único. Para os fins desta
Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a definiu:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse"1.

A finalidade básica da contratação através de processo licitatório é

coibir o mau uso da máquina administrativa, dificultando favorecimentos pessoais e abrindo para

todos os interessados a possibilidade de contratar com a Administração Pública.

Importante ressaltar o artigo 14 da Lei n.?8.666/1993 e posteriores

alterações, que se faz necessário a adequação caracterização de seu objeto e indicação dos

recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de contratar com a Administração Pública.

A licitação nos contratos, como já dito, é a regra, porém a Lei n.?

8.666/1993 apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas

contratações feitas pela Administração Pública.

, (MEIRELLES Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 22' Ed. Malheiros: São Paulo, 1997, P. 365)

Avenida Anocleto Bueno de Camargo, n°. 1203- Centro - 84345-000- Fone/Fax (0* 42 l ~- 69
CGC 72.376.882/0001-03 www.camaraventania.pr.gov.br e-mail cmventanla@ 01 om r



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de
licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação,

desde que preenchidos os requisitos previstos na lei, requisitos estes encontrados nos artigo 24

e 25 da referida lei, contudo, o artigo 22, inciso III e §3° da referida lei determina que nos casos

idênticos ao ora versado se aplica a modalidade de carta convite.

Também é necessário observar a Recomendação Administrativa
do Ministério Público do Estado do Paraná - GEPATRIA de Santo Antônio da Platina, em seu
item "2", pago54, onde consta que:

"faça inserir, materialmente, todas as etapas da fase que precede a
licitação/dispensalinexigibilidade dentro do procedimento, constando no
minimo, a solicitação de compra (caracterização do objeto da compra ou
serviços), parecer contábil (indicação dos recursos orçamentários), parecer
juridico e parecer financeiro, todos assinados pelos servidores ou departamentos
responsáveis, de modo a identificar as pessoas que participaram destas fases do
procedimento".

Assim, definido o objeto da licitação e orçado o valor, conforme

disposição legal, a comissão de licitação, adotará a modalidade adequada de licitação.

Diante do exposto, inicialmente faz-se necessário obter

informações sobre a pré- existência de dotação orçamentária e disponibilidade de recursos.

Vale a pena destacar que o parecer é eminentemente técnico, não adentrando no mérito da

operação, o qual incumbe à administração, de acordo com a oportunidade e conveniência.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, após definição do objeto e valores do mesmo, faz

se necessário verificar as disposições da Lei n.? 8.666/1993 e só então definir a espécie
adequada, lembrando que a licitação será dispensada apenas caso se encaixe numa das

hipóteses do artigo 24, ou será inexigível, apenas nos termos do artigo 25, caso seja inviável a

competição, ambos os artigos da legislação vigente, e nas demais hipóteses deve ser

observado o disposto no artigo 22 da referida Lei.

Em tempo ainda, faz-se importante observar as recomen ác-
TCE/PR, do TCU e da GEPATRIA (Ministério Publico) de Santo Antônio da Plati a, m co
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analisar a regularidade fiscal e constitutiva dos fornecedores e empresas interessadas. No mais,
salienta-se a necessidade de formalização do procedimento, submetendo-o à apreciação do
Sistema de Controle Interno.

É o parecer, salvo maior juízo.
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/07/2017

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Comissão Permanente de Licitação

Senhores Membros da Comissão de Licitação:

Com o presente venho a Vossas Senhorias, solicitar e AUTORIZAR a realização de procedimento de licitação para

contratação de empresa do ramo de informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação

de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle

Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal

da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal,

devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na sede da Câmara

Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser

licenciado, por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, para esta Câmara Municipal, sendo que o custo

total prevista para a contratação importará em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme

documentos em anexo.

Cord ialmente,
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Solicitação 7/2017

Termo de Referência

Página:1
Solicitação--- _

Nútrero Tipo N° solicitante Enitiooem Quantidadede itens

7 Contratação de Serviço 314-0 01/08/2017
Solicitante _

Código
314-0

Nooe

CLOOOALOO I'II1ACHAOO DE QUEIROZ

Processo Gerado ------------ __
Núrrero

2/2017
Local--------------------------------------------------------
Código Nooe

1 Câmara Municipal de Ventania
Órgão Pagamento------------- ___

Norre Forrre

01 LEGISLA TIVO MUNICIPAL A prazo
Entrega------ _

Local

Câmara Municipal de Ventania
Prazo

5 Dias
Descrição:
Solicitamos que seja realizado procedimento de licitação, para contratação de empresa do ramo de
informática para prestação de serviços de licenciamento, instalação, implantação de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos
setores da Câmara Municipal, devendo a contratada disponibilizar Uin loco" 02 (dois) profissionais
uma vez por semana na sede da Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado.

Justificativa:
A contratação faz-se necessária devido o contrato com a empresa que atualmente nos fornece os
softwares utilizados, estar com seu prazo de vigência por findar, e não será possível realizar novo
aditivo ao mesmo, sendo dessa forma necessária a realização de um novo procedimento de licitação
para a contratação pretendida.

Código Nome
000056 SERViÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE SVÇO 24,00 6.000,00

TOTAl.

144.000,00

CLOOOALOO MACHAOO DE QUEIROZ
Solicitante

Emlticl:JJXl': EdsooSca es da Silva, na",,"são 5517b 01/08/2017 09:51 :31



Câmara Municipal de Ventania
Sem licitação - Anexo 01

CXXJ1 2.2.56 SERViÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTIIII'\RE 24,00 SVÇO 6.CXXJ,00

PREÇOMAxlMO DO LOTE:

PREÇOMAxlMO DA LICITAÇÃO:

144.CXXJ,00

, 144.000,Q!l
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

A Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação na modalidade Tomada
de Preços, tipo Técnica e Preço, no dia OI de setembro de 2017, às 09:00 horas, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e com os dispositivos da Lei Federal na 8.666/93, suas alterações e demais normas em
vigor que regem a espécie, ocasião em que serão efetuados o recebimento dos envelopes contendo os documentos
para habilitação e as propostas de preços.

1. OBJETO, VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal
da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal,
devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de
Ventania, sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser licenciado.
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o termo de referência Anexo I que integra o presente Edital,
incluindo: I) Conversação (caso necessário), 2) Implantação; 3) Treinamento; 4) Suporte para cada sistema
solicitado.
1.3. O valor global total máximo desta licitação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observados os índices de correção (IGPM) a cada doze
meses, incluindo todos os sistemas e serviços objeto deste certame.
1.3.1. Não será custeado qualquer valor a título de instalação, implantação, conversão e treinamento de usuários.
1.4. Os recursos para execução do objeto deste Edital correrão as expensas deste Município de Ventania/PR, através
da dotação:

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente licitação, as empresas cuja finalidade e ramo de atuação sejam pertinentes ao
objeto desta licitação, e desde que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, seus Anexos e legislação em
vigor. Para participação, as empresas deverão ser:
a) Empresas do ramo cadastradas nas condições exigidas pela Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes na 1,2 e 3), ou;
b) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em vigência na data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes na 1,2 e 3), ou;
c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §2° da Lei na
8.666/93.
2.2. As Empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente na Secretaria da Câmara Municipal a
sua participação na licitação e que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando
documentos pertinentes até o 10° (décimo) dia anterior à data do recebimento das propostas.
2.3. Não será permitido a participação de empresas em consórcio.
2.4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua
habilitação na presente licitação e ainda pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.
2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificações de serviços, comprometendo - se a refazer
aqueles que se revelarem insatisfatórios ou deficientes, sem ônus para o Município.
2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será recebida.
2.7. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa.
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2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será
juntado cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em
epígrafe.
2.9. A empresa proponente deverá ser a desenvolvedora proprietária do software a ser licenciado.

3. ENTREGA DAS PROPOSTAS
3.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, as proponentes deverão efetuar a entrega dos
documentos para habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços, em envelope fechado à Comissão de
Licitações.
3.1.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma única via, assim como a proposta técnica, e
a proposta de preço deverá ser apresentada em duas vias, sendo uma impressa e assinada, e outra, em mídia,
conforme orientação contida no anexo III, devendo os mesmos serem apresentadas em envelopes separados.
3.1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) e
PROPOSTA TÉCNICA (envelope n° 02) e PROPOSTA DE PREÇO (envelope n? 03) deverão ser apresentados,
fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes
dizeres:
TOMADA DE PREÇO N° 1/2017
ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas
NOME DA EMPRESA:
TOMADA DE PREÇO N° 1/2017
ENVELOPE 02: PROPOSTA TÉCNICA
DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas
NOME DA EMPRESA:
TOMADA DE PREÇO N° 1/2017
ENVELOPE 03: PROPOSTA DE PREÇO
DATA DE ABERTURA: 00/00/0000 - 00:00 Horas
NOME DA EMPRESA:
3.1.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA (envelope n° 01, 02) poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou
cópia simples que poderá ser autenticada pela Comissão de Licitação no decorrer da sessão desde que o original
esteja na posse do representante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive
expedidos via Internet.
3.1.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público
juramentado.
3.1.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/ emissões não ultrapassem
a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO
3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da Tomada de Preços, consoante
previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao Presidente da
Comissão de Licitação, documento que o credencie para participar do certame, respondendo por sua autenticidade e
legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia, para que assim o responsável citado no credenciamento possa acompanhar o processo de classificação e
julgamento.
3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular
(conforme modelo ANEXO VII)
3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.
3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar
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cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.4. É admitido somente um representante por proponente.

4. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO- ENVELOPE N°01
4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, sendo que as certidões,
certificados e outros afins deverão estar com validade na data de abertura da licitação:
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.1.1.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Câmara Municipal de Ventania/PR, em
plena validade. A listagem dos documentos necessários ao cadastro poderá ser obtida junto a Secretaria da
Câmara Municipal de Ventania e/ou conforme disposto no item 2.1.
4.1.1.1. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso
não seja entregue por ocasião de credenciamento.
4.1.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
4.1.1.3. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a sede da licitante
(Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer outro documento que não seja o alvará expedido pela
Prefeitura.
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena validade;
4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN n''
1.751, de 02 de outubro de 2014.
4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes.
4.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para
apresentação dos envelopes.
4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que comprove ter prestado para pessoa
jurídica de direito público (Municipal) provado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, mediante
apresentação de no mínimo 01(um) atestado.
4.1.4.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam todos os módulos
exigidos no presente certame, que atestem a qualidade dos serviços de conversão, implantação, capacitação dos
usuários e suporte técnico, bem como, o bom funcionamento dos programas.
4.1.4.2. Atestado de visita (Anexo III), expedido pelo licitador. A proponente, através de seu responsável
técnico, quando da visita deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o
preparo de sua proposta. A visita técnica deverá ser realizada agendada junto a Secretaria da Câmara Municipal
com antecedência de 10 (dez) dias úteis antes da data de abertura da licitação. O tempo máximo de duração da
Visita Técnica é de 60 (sessenta) minutos.
4.1.4.3. Declaração de que a empresa proponente é a desenvolvedora dos Sistemas e Propostos (com firma
reconhecida).
4.1.4.4. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que
foram apresentados, pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos para os
mesmos e cumprimento das obrigações objeto do Edital, conforme modelo ANEXO IV.
4.1.5. DECLARAÇÕES
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4.1.5.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, conforme modelo
constante no ANEXO V deste Edital.

4.1.5.2. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Lei n°. 9.854/99. (conforme modelo no ANEXO IX deste Edital).
4.1.5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados dobre a Empresa. (ANEXO XI)
4.1.5.4. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação. (ANEXO XII)
4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto àqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial.
4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e de Preço e aberto o
primeiro envelope, mais nenhum será recebido.
4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e não
inseridos nos envelopes de Proposta Técnica de Preços e de Documentos para Habilitação. No entanto, a seu
exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários.

5. PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N° 02
5.1. Os documentos que compõe a PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N° 02 deverão ser apresentados em
original, datilografados ou impressos, apenas no anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua
análise, e assinados pelo responsável legal, ou mandatário especificamente credenciado. No caso de ser assinados
pelo mandatário, será necessária a apresentação da procuração outorgada com especificação dessa finalidade, ainda
que tal procuração venha inserida na documentação de habilitação.
5.2. Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA, os seguintes elementos:
5.2.1. Detalhamento técnico dos Programas atendendo todos os Itens da Especificação do Objeto, para subsidiar a
verificação de cumprimento do objeto (Anexo I) e a avaliação técnica (ANEXO II), além dos elementos que a
critério do Proponente, sejam considerados importantes para a avaliação. Deverão constar, obrigatoriamente, da
descrição:
5.2.2. A linguagem em que os programas foram desenvolvidos.
5.2.3. Relação de usuários do Executivo Municipal Administração Direta, do Estado do Paraná, que utilizem os
sistemas licitados (facultativo para pontuação técnica).
5.2.3.1 Caso um usuário conste da relação de mais de um proponente, será verificada a veracidade das informações e
o proponente com a informação inverídica será desclassificado.
5.3. A não apresentação do previsto no item 5.2, acarreta a desclassificação da proponente.
5.3.2. A definição dos pontos da proposta técnica da proponente será feita através do somatório das pontuações,
respeitando-se os limites de pontuação máxima, atribuída de acordo com os seguintes critérios:
5.3.3. A Pontuação técnica será efetuada pela comissão de Licitação no dia da abertura do certame. Cada sistema
será analisado e atribuído pontuação de zero ao máximo definido para cada quesito conforme Análise Técnica, nos
termos do ANEXO H.
5.3.3.1.

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:
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6.1.1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma a razão social da empresa com seu
endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e assinatura do responsável ou representante legal.
6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos ou que possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado
pelo VALOR GLOBAL para pagamento em parcelas mensais e fixas, sendo permitido o reajuste após 12 (doze)
meses de vigência pelo IGPM acumulado no período.
6.1.3. A proposta de preços (financeira) indicará:
a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação.
b) O objeto da licitação.
c) O preço global para a execução dos serviços licitados, incluindo todos os impostos e encargos, expresso em
moeda nacional.
d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua
apresentação.
e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.
I)Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador.
6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos licitantes, sendo atribuída a
~..'.~w,,~~de da inte fórmula:

6.1.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente
obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
6.1.6. Fica entendido que as especificações são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especifico e válido.

7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1. Compete a Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES: I) DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, 2) PROPOSTA TÉCNICA e 3) PROPOSTA DE PREÇOS.
7.2. No dia 01/09/2017 às 09:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Ventania, serão recebidos os envelopes
contendo os documentos de habilitação e propostas técnica e de preços dos licitantes.
7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Câmara Municipal de Ventania/PR, fica a sessão de entrega dos
envelopes, de julgamento e classificação, transferida para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo
horário.
7.4. A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de representantes credenciados da empresas, procederá à
abertura dos envelopes n° O I, contendo a documentação de habilitação e verificará a existência dos documentos
solicitados no Item4.
7.5. A comissão de licitação consultará o cadastro de fornecedores da câmara, sempre que o licitante houver deixado
de apresentar ou houver dúvidas sobre qualquer documento exigido pelo edital se o documento encontrar-se no
cadastro e estiver apto, o licitante será considerado habilitado.
7.6. A documentação e os envelopes n? 02 e 03 serão assinados pela Comissão e pelos Licitantes presentes, que
poderão permanecer nas sessões para fins de acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.
7.7. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação comunicando o resultado da habilitação aos
concorrentes na mesma sessão e/ou através de publicação no quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.
7.8. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de recurso, ou mesmo apresentação do
termo de renúncia, poderá ser realizada a abertura dos envelopes n° 02 (Proposta Técnica), na mesma sessão, ou ser
marcada outra data a critério da Comissão.
7.9. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura dos envelopes n° 02 (Proposta Técnica),
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não seja na mesma sessão.
7.10. Antes da abertura dos envelopes n° 02 (Proposta Técnica) das licitantes que tenham sido habilitadas serão
devolvidos os envelopes n° 02 e 03 das inabilitadas, mediante recibo, havendo renúncia ao prazo recursal.
7.11. A Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes n° 02, com ou sem a presença das empresas.
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7.]2. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas desclassificando a que estiver em
desacordo como edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.3.3.1 doedital.

7.13. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em conformidade com a as exigências
do edital poderá ter seu envelope n° 03 aberto e sua proposta de preços julgada.
7.]4. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes n° 03 (proposta de preços) e a comissão promoverá a
análise desclassificando a que estiver em desacordo com o edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota de
preço) conforme previsto subitem 6.1.4. do edital.
7.]5. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a comissão permanente de licitação
calculará a pontuação geral conforme previsto no item 9.1 do edital.
7.16. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais constarão os nomes dos
licitantes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento das propostas, devendo as mesmas serem assinadas
pela Comissão de Licitação e por todos os licitantes presentes.
7.17. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde que ocorrida no transcurso das sessões
de recebimento dos envelopes e abertura dos mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.
7.18. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e proposta, somente poderão fazer uso da
palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor
recursos, o representante legal da licitante ou credenciado.

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. O critério e julgamento serão TÉCNICA E PREÇO.
8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a primeira que se iniciará com a abertura
do Envelope de n° O I, relativo aos documentos de habilitação, e a segunda que se iniciará, com a abertura do
Envelope de n° 02, contendo a proposta técnica e após com a abertura do Envelope de n° 03, contendo a proposta de
preço (financeira).

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres técnicos das áreas pertinentes, efetuar
vistorias às instalações dos licitantes, acompanhado de técnicos sendo a verificação a seu exclusivo critério, ou
outras diligências julgadas necessárias.
8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no art. 48, § 3° da Lei 8.666/93 e alterações,
quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.1. A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações da proposta técnica e
de preços de acordo com a seguinte fórmula:
NF = (IPT x 7) + (PP x 3) onde:
NF = Nota Final
IPT = Índice de Pontuação Técnica
7,0 = peso da Nota Técnica
PP = Pontuação de Preço
3,0 = peso da Nota de Preço
9.2. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do Edital e obtiver a maior pontuação
apurada pela Nota Final (NF) definida acima.
9.3. A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de acordo com os critérios previstos nesteEdital.

9.4. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois) algarismos após a vírguladecimal.

9.5. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a mesma NF preço, a Comissão de
Licitações adotará o seguinte critério de desempate.
9.5.1. A Comissão de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a regra que se segue.
a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em igualdade de preço.
b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.
c) Será efetuado o sorteio para classificação em ordem crescente das empresas, ou seja, será vencedora a empresa
cuja pedra corresponda a primeira pedra sorteada.
9.6. O resultado, a adjudicação e homologação da presente licitação serão fixados em lugar próprio, na sede da
Câmara Municipal de Ventania/PR, bem como publicado nos termos da Legislação vigente.
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10. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:
a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação (conforte item 4, 5
e 6).
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou
ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes.
d) Apresentar preço manifestamente inexequível.
e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero.
f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para apurar a
viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é
capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

11. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração da Câmara, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

11.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

11.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preços em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais
bem classificada.

11.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
11.6.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço
inferior a menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova
proposta ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em
valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor, salvo se a NOTA FlNAL
não ficar inferior a menor proposta.

11.6.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ I° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
11.6.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Compete ao Presidente da Câmara Municipal adjudicar e homologar o objeto da presente TOMADA DE
PREÇOS.

12.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para
assinar o CONTRA TO, respeitada a validade de sua proposta.

13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CERTAME
13.1.O resultado final do certame será divulgado na forma da Lei n° 8.666/93.
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14. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
14.1.Até a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer
proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo
conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
J4.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato, a ser firmado entre o licitador e a proponente
vencedora da licitação, após a homologação da licitação.
14.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da convocação, junto ao
Departamento de Licitações do Município.
14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o contrato, dentro do
prazo previsto no item 12.3, caracterizará descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor da proposta, além das sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

15. CONSULTA, DIVULGAÇÃO, AQUISIÇÃO E ENTREGA DO EDITAL
15.1. O EDITAL poderá baixado no site www.ventania.pr.leg.br. ou ser consultado por qualquer interessado, junto
a Secretaria da Câmara Municipal, sito à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 1203, Centro, Ventania/PR, durante o
horário de expediente normal do órgão licitante, das 8hOOàs 11h30min e das 13hOOàs 17hOO,até 24 horas antes
da hora marcada para recebimento dos documentos e dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", "PROPOSTA TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PREÇOS".
15.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.666/93.
15.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário marcado o
recebimento de documentos, abertura e julgamento da licitação, no horário e local especificado neste edital.

16. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório desta TOMADA DE PREÇOS e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
16.1.1. As medidas referidas no subitem 14.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado em original, no endereço e horário constantes do
subitem 15.1..
16.1.2.A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação, após proferida, deverá comportar divulgação
e também ser juntada aos autos de TOMADA DE PREÇOS.
16.1.3.O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificação do
ato convocatório da TOMADA DE PREÇOS, além da alteração decorrente, divulgação pela mesma forma que
se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

17. RECURSO ADMINISTRATIVO
17.1. Caberá recurso com efeito suspensivo dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da ciência ou
publicação da habilitação ou inabilitação do licitante, bem como da ciência ou publicação do resultado do
julgamento das propostas.
17.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitação e protocolados na Câmara Municipal.
17.3. As demais proponentes deverão ser intimadas para apresentar contra razões em igual número de dias, que
começarão a correr no término do prazo do recorrente.

18. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E REAJUSTE
18.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada a
critério da administração, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
18.2. A cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será reajustado o valor mensal das parcelas com
base no IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou o Índice que o vier substituir.

19. DA RESCISÃO DO CONTRATO
19.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos casos previstos na Lei de
Licitações, como também nos seguintes casos:
a) Pela Câmara Municipal, quando for por este julgado que o Contratado esteja definitiva ou temporariamente
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das
normas legais.
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b) Por relevante interesse da Câmara Municipal, devidamente justificado.
c) O instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer momento, por quaisquer das partes,
desde que a parte interessada na rescisão comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. Tal rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de multas ou indenizações.
19.2. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.?
8.666/93.

20. SANÇÕES ADMINISTRATlVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRA TADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
20.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados a Câmara Municipal.

21. PAGAMENTO
21.1. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO:
21.1.1. O pagamento será efetuado em até IO (dez) dias, após o mês subsequente a prestação dos serviços mediante
apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o objeto, como as necessárias anotações da
prestação, depois de verificado o atendimento integral, mediante aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva
nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor responsável.
21.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.
21.1.3. A Câmara Municipal efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme legislação vigente.
21.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo.
21.1.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.
21.1.6. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia lO (dez) de cada mês, após esta data, deverão ser
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
22.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.
22.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
22.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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23. Integram o presente EDITAL os seguintes anexos:
a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
b) ANEXO II - AVALIAÇÃO TÉCNICA - PONTUAÇÃO
c) ANEXO UI - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
d) ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE COMPATrBILIDAE
e) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDlTAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE QUALIFICAÇÃO
t) ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO
g) ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO PARACREDENCIAMENTO
h) ANEXO vrn -MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA
i) ANEXO IX -MODELO DE DECLARAÇÃODE REGULARIDADE COM O MINISTERIO DO TRABALHO
j) ANEXO X - DECLARAÇÃO DEMICRO EMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
k) ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL DE DADOS SOBRE A EMPRESA
I)ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
m) ANEXO XlII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

24. DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a
igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas
decorrentes.
24.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.
24.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente da
Comissão em sentido contrário.
24.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público superveniente, devendo invalidá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente,
desde que possíveis a exata compreensão de seu conteúdo durante a realização da sessão pública.
24.6. A proponente assume os custos para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o órgão licitante
não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da condução ou do resultado
do certame.
24.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas
neste EDITAL e seus ANEXOS.
24.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em
qualquer fase do certame.
24.9. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de Licitação, com base na legislação
federal e, subsidiariamente, nos termos da legislação estadual e princípios gerais de direito.

25. DO FORO
25.1. Para solucionar qualquer controvérsia resultante deste certame, fica eleita a Comarca de Tibagi/PR,
prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos primeiro dia de agosto de 2017.

Clodoaldo Machado de Queiroz
Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. o objeto do presente termo é a contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial,
Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da
Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal, devendo a
contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana no município de Ventania, sendo um
contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser licenciado, conforme especificados neste

SVÇOLICENCIAMENTO DE SOFTWARE prestação 24,00
de serviços de licenciamento, instalação,
implantação de software, incluindo os seguintes
sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento
Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial,
Licitações e Compras, Controle Interno, Controle
de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
Portal da Transparência, e suporte técnico
operacional, para utilização pelos diversos setores
da Administração da Câmara Municipal, devendo
a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois)
profissionais uma vez por semana na Câmara
Municipal de Ventania, sendo um contador e um
técnico de informática com conhecimento do
software a ser licenciado.

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 144.000,00

2. Ressaltamos que a empresa fornecedora do licenciamento do software deverá de preferência ser a desenvolvedora
do mesmo, facilitando dessa forma qualquer necessidade de adequações no mesmo, uma vez que essas adequações
serão tratadas com os próprios desenvolvedores do mesmo, tornando a realização das adequações mais rápida e
precisa. E ainda, evitando-se o risco de se a fornecedora for um representante, e o mesmo vir a perder a
representação, a administração poderia ficar impedida da utilização do software.
2.1. A conversão (se necessária) dos dados dos sistemas (software) atualmente utilizados, dos últimos 10 anos,
deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de multa e rescisão do contrato.

3. Especificações Técnicas
Os programas deverão conter todos os itens da especificados e ter no mínimo as funcionalidades e cumprir os graus
de integração e compatibilidade a seguir descritos:
1.1. Contabilidade, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial.
1.1.1. Todos os módulos do item 1.1 devem ser perfeitamente integrados e com dados na mesma base. Devem estar
na mesma table-space todas as informações das entidades controladas em todos os exercícios, sem a necessidade de
mudar de base para consultar exercícios diversos.
1.1.2. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 - art. 12).
1.1.3. Atender integralmente à exportação de arquivos previstos no leiaute do SIM-AM, referente ao sistema
captador de informações para prestação de contas do TCE/PR, para os itens Tabelas Cadastrais, Módulo
Planejamento e Orçamento, Módulo Contábil, Módulo Tesouraria, Módulo Patrimônio, Módulo Obras públicas.
1.1.4. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e periodicidade previstos
neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.
1.1.5. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos previstos no
leiaute do SIM-AM.

1.1.6. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos previstos no
leiaute do SIM-AM.
1.1.7. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA.
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1.1.7.1. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários indicadores por
programa, onde são informados separadamente - em campos distintos - o nome do indicador e sua unidade de
medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e a medição real.
1.1.7.2. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida com seu valor
atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado.
1.1.7.3. O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos de movimento
previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e atender as regras de controle previsto
neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos os movimentos e não somente o último.
1.1.7.4. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do SIM-AM.
1.1.7.5. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com
numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos não
correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM.
1.1.7.6. Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e fazer a
vinculação automática entre estes escopos.
1.1.7.7. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na periodicidade
desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta opção possível, indicando
o primeiro e último.

1.1.8. Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um mesmo banco de
dados.

1.1.9. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases da despesa,
podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou impedir:
1.1.9.1. A apuração da licitação.
1.1.9.2. Homologação da licitação.
1.1.9.3. Estabelecimento do contrato.
1.1.9.4. Requisição de compra.
1.1.9.5. Requisição de empenho.
1.1.9.6. Empenho.
1.1.9.7. Liquidação.
1.1.9.8. Previsão de pagamento.
1.1.9.9. Pagamento.
1.1.10. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento, devem permitir
a impressão de assinatura scaneada do responsável.
1.1.11. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com contabilidade,
licitação e compras.
1.1.12. Controle de vencimento dos documentos dos fornecedores.
1.1.13. Cadastro de Obras e Intervenção.
1.1.14. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS W 509, DE 12 DE DEZEMBRO
DE 2013.
1.1.15. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line"'.
1.1.15.1. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas.
1.1.15.2. Possibilidade de reversão de estorno de empenho conforme previsto no leiaute do SIM-AM.
1.1.15.3. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho.
1.1.15.4. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas.
1.1.15.5. Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos documentos fiscais a
ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
1.1.15.6. Informação dos quantitativos por liquidação, conforme leiaute SIM AM vigente, com possibilidade de
integração com movimento do almoxarifado.
1.1.15.7. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de pagamento, nos
leiautes cnab240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno do banco.
1.1.15.8. Lançamento de variações patrimoniais a partir dos empenhos e receita orçamentária.
1.1.15.9. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e movimentação
bancária.

1.1.15.10. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversão automática dos saldos.
1.1.15.11. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do diário contábil para o plano de contas único instituído
pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-PR.
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1.1.15.12. Geração de lançamentos contábeis no subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e
adotado pelo TCE/PR.
1.t.I6. Restos a pagar
1.1.16. 1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício;
1.1.16.2. Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e pagamentos, e seus estomos, de restos a pagar e
do exercício, conforme leiaute do SIM-AM. Esta numeração deverá ser gerada no momento da gravação, sem
processo de renumerar.
1.1.17. Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes no mesmo
decreto;

1.1.18. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a elaboração do
decreto não interfira na execução orçamentária.
1.1.19. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do empenho,
conforme informação no empenho de grupo de fonte do exercício ou de exercício anteriores, garantindo que não se
empenhe valor de exercício anteriores maior do que foi suplementado por superávit.
1.1.20. Cadastro de controle dos convênios.
1.1.21. Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a prestação de contas por parte das entidades beneficiárias,
a prestação de contas por parte das entidades beneficiárias deve ser pela web.
1.1.22. Controle dos recursos de convênios, com a emissão dos relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do
Paraná. Lançamentos gerados automaticamente, sem a necessidade de redigitação.
1.1.23. Controle da programação financeira, por grupos de conta defmidos pela entidade, registrando os atos de
definição da programação financeira, garantindo que não seja empenhado mais do que a programação permite,
mesmo que exista saldo orçamentário disponível.
1.1.24. Integração entre os módulos.
1.1.25. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária
diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos
passivos (13 salário, férias, etc.).
1.1.26. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados.
1.1.27. Geração de dados para entidades de controle.
1.1.27. 1. Geração de arquivos texto para publicação das contas públicas conforme instrução do TCU.
1.1.27.2. Exportação para a Secretaria de Receita Previdenciária.
1.1.28. Registro - "Iog" - das transações realizadas por operador.
1.1.29. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios consolidados.
1.1.30. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja encerrado.
1.1.31. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação, pagamentos e
seus respectivos estomos.
1.1.32. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação automática na geração
do empenho, permitindo alteração quando necessário.

1.2. Licitação e Compras
1.2.1. Cadastro de fornecedores e contas de despesa compartilhados com a contabilidade. Não deve existir cópias,
mas acesso simultânea à mesma base de dados;
1.2.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;
1.2.3. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações orçamentárias _
órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e complemento da natureza _
respeitando os saldos orçamentários;
1.2.4. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o processo, desde a
requisição até o pagamento;
1.2.5. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for deferido;
1.2.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento), lançando
previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.
1.2.7. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa interessada consultar a real
situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra original, tomando
desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o número da solicitação original.
1.2.8. Cadastro de licitações com geração dos editais.
1.2.9. Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos.
1.2.9.1. Os modelos devem ser alterados pelos operadores.
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1.2.9.2.Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base todos os
modelos criados.
1.2.9.3.Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou licitações, com
dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento.
1.2.9.4. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida
recuperação no momento em que for necessário.
1.2.10.Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pré-definidos com a gravação na base
de dados dos documentos emitidos.
1.2.11. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores.
1.2.12.Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas.
1.2.13.Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou pelo maior
desconto.
1.2.14.Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as rodadas até a
seleção do vencedor.
1.2.15.Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas.
1.2.15.1. A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor mais atrativo no momento da aquisição,
podendo ou não ser o vencedor do certame.
1.2.15.2.Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro, mesmo que
de proposta menos vantajosa, quando o vencedor compromete-se a vender apenas uma parte do licitado.
1.2.16. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de quantidade e
valor.
1.2.17.Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no momento do
empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando automaticamente todas as
informações necessárias.
1.2.18.Gravação de atestados de liquidação, com a identificação do recebedor do produto/serviço.
1.2.19.Publicação dos contratos na internet no site da entidade através do Portal da Transparência.
1.2.20. Publicação dos editais e seus anexos na internet, bem como as atas e documentos pertinentes, permitindo o
download destes.
1.2.21.Controle de Requisição de compras.

1.3. Recursos Humanos e Folha Pagamento:
1.3.1.Cadastro de funcionários, servidores, agentes políticos e dependentes, controlando a situação destes.
1.3.2.Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de cálculo e incidências.
1.3.3.Cálculo conforme movimentação no período, com possibilidade de adiantamento.
1.3.4.Controle de férias e licenças.
1.3.5. Impressão de contracheques, impressão de cheques, integração com bancos e contabilidade, permitindo gerar
empenhos, liquidações, previsões de pagamento, com suas retenções e geração de lançamentos de receita
orçamentária e extra a partir das retenções.
1.3.6. Pagamento através de meio eletrônico (Em).
1.3.7. Integração com RAIS e SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF e TCE-PR.
1.3.8.Geração de arquivo de exportação para Sistema de Previdência - SIPREV.
1.3.9.Geração de guias e relatórios para o Fundo de Previdência Municipal.
1.3.10.Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeira.
1.3.11. Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do servidor.
1.3.12.Relatórios por centro de custos.
1.3.13. Cadastro de tempo de serviço anterior, permitindo consultas aos tempos averbados e previsão da data de
aposentadoria.
1.3.14.Cadastro e emissão das fichas de compensação previdenciária.
1.3.15.Emissão dos requerimentos de benefícios de acordo com o INSS.
1.3.16.Geração arquivos com dados para o cálculo atuarial.
1.3.17. Integração com entidades para empréstimos consignados.
1.3.]8. Importação de arquivo de relógio ponto.
1.3.19.Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos valores na Guia do Sefip.
1.3.20.Exportação de arquivos para o Manad.
1.3.21.Avaliação de desempenho.
1.3.21.1.Cadastro de grupos de avaliação.
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1.3.21.2. Cadastro de itens a serem avaliados e suas pontuações.
1.3.21.3. Emissão dos formulários.
1.3.21.4. Controle de frequência da avaliação;
1.3.22. Emissão de relatórios em PDF.
1.3.23. Registro de transações - "log",

1.5. Portal da Transparência
1.5.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar cópias periódicas
ou processamento em lote.
1.5.2. Deve permitir as consultas:
1.5.2.1. Certidões de pessoas físicas e jurídicas referente a todos os tributos.
1.5.2.2. Validação das certidões emitidas, a partir de código de segurança impresso nos documentos;
1.5.2.3. Protocolos abertos pelo contribuinte.
1.5.2.4. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as retenções
efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar.
1.5.2.5. Relatório da execução orçamentária.
1.5.2.6.Relação de salários por função.
1.5.2.7. Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas licitações pode ser
divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para pastas específicas.
1.5.2.8. Emissão de segunda via de carnês.
1.5.3. Abertura de processos pela internet.

2. OUTROS REQUISITOS
2.1. Os dados devem estar disponíveis para que os técnicos da Câmara possam realizar pesquisas, desenvolver
programas para leitura e eventual processamento, em modo nativo - sem a necessidade de exportação para arquivos
texto - preservando o compromisso de apenas leitura. As senhas para acesso de leitura ao banco de dados devem ser
repassadas aos técnicos da Câmara.
2.2. Os programas devem possibilitar a emissão de relatórios, formulários, guias, certidões e carnês em papel sem
impressão, nas impressoras Gato de tinta e laser) da Câmara. Sem a necessidade de confecção de formulário
contínuo.
2.3. Os programas devem "rodar" em rede, permitindo mais de um usuário executar o mesmo procedimento
simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de dados ou obtenção de informações erradas.
2.4. A empresa fornecedora do licenciamento do software deverá ser a desenvolvedora do mesmo, facilitando dessa
forma qualquer necessidade de adequações no mesmo, uma vez que essas adequações serão tratadas com os próprios
desenvolvedores do mesmo, tornando a realização das adequações mais rápida e precisa. E ainda, evitando-se o
risco de se a fornecedora for um representante, e o mesmo vir a perder a representação, a administração poderia ficar
impedida da utilização do software.
2.5. A conversão (se necessária) dos dados dos sistemas (software) atualmente utilizados, dos últimos 10 anos,
deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de multa e rescisão do contrato.

3. CRITERIOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
3.1. Para aferir o cumprimento do objeto desta licitação serão avaliados por Comissão designada pela Administração
todas as exigências e requisitos enumerados nos subitens do Item I deste anexo sendo para cada subitem atribuído a
seguinte pontuação:

1,0 (um) ponto se o sistema avaliado cumpre o requisito exigido;
0,0 (zero) ponto no caso de não cumprir.

3.2. Será declarado como não atendendo as especificações do objeto deste edital os sistemas avaliados que não
obtenham pontuação superior a 90% (noventa por cento) da pontuação máxima possível e também os que não
atendam qualquer dos requisitos estabelecidos no item 2.

4. SERVIÇOS QUE A PROPOSTA DEVE PREVER
Além do licenciamento de uso dos sistemas, no valor proposto deverão estar inclusos:
4.1. A instalação do software a ser executados por técnicos da proponente para realização das conexões e
acionamento dos comandos necessários para deixar os programas funcionando nos equipamentos da Câmara
Municipal.
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4.2. Serviços de implantação a serem executados por técnicos da proponente para configuração dos programas nos
equipamentos da Câmara Municipal, com preparação de bases de dados, testes, cadastro de dados iniciais e valores
de parâmetros conhecidos pelos programas.
4.3. Treinamento na operação dos programas, para até 05 (cinco) operadores por área de utilização dos programas.
4.4. Suporte Técnico Operacional fornecido pelos técnicos da proponente para solução de dúvidas de operação e ou
saneamento de incorreções nos programas através de telefone, internet, acesso remoto, com atendimento presencial
quando solicitado, sendo obrigatória 01 (uma) visita por mês.
4.5. Atualizações de versão garantindo que a versão instalada seja sempre a mais completa e atualizada que o
proponente tenha disponível no mercado;
4.6. A proposta deverá prever de forma englobada a cobrança de todas as despesas adicionais (deslocamento,
quilometragem, passagens, combustível e horas técnicas, mesmo as extraordinárias) para o cumprimento do Objeto
desta Licitação. Quando a Câmara Municipal solicitar a presença de técnico para suporte operacional além do
previsto no item 4.4, arcará somente com despesas de estadia e alimentação nos estabelecimentos e no limite de
gastos por ela estipulados.

5. OBSERVAÇÕES FINAIS
5.1. Independentemente das especificações contidas neste Termo de Referência, a licitante vencedora deverá
promover adequação de seus sistemas sempre que este mostrar-se incompatível com o registro de informações
decorrentes de atos administrativos que estejam em conformidade com o Direito.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada a critério
da administração, nos termos do art. 57, 11da Lei 8.666/93.

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Será considerada mais vantajosa para a administração da Câmara e, consequentemente, classificada em primeiro
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital de
licitação, aquela que apresente melhor pontuação para o lote licitado.

8. PAGAMENTO
O pagamento referente ao objeto licitado dar-se-á em até 10 (dez) dias após apresentação e atesto da respectiva Nota
Fiscal.
9. PENALIDADES
A proponente vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital e seus anexos.

10. GESTOR
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria da Câmara Municipal.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos primeiro dia de agosto de 2017.
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ANEXO II

AvALlAÇÃO TÉCNICA - PONTUAÇÃO

1. Normas para Pontuação Técnica
1.1. A avaliação técnica será efetuada pela Comissão de Licitação no dia da abertura deste Edital, após a verificação
de que os aplicativos ofertados cumprem os requisitos estabelecidos no anexo 1.
1.1.1. Havendo dificuldades operacionais, poderá ser designada nova data para avaliação do sistema.

1.2. A avaliação técnica será feita de maneira global, pelo conjunto de todos os aplicativos licitados. Para cada item
será atribuído um PESO conforme tabela a seguir.
A fórmula para o cálculo total da pontuação obtida na Avaliação Técnica é:

(PI * peso I) + (P2 * peso 2) + (P3* peso 3) + (P4 * peso 4) + (P5 * peso 5)
PT= ------------------------------------------ .._------------------------------------------------

Onde:
(peso I + peso 2 + peso 3 + peso 4 + peso 5)

PT = pontuação total obtida na avaliação técnica
PI = pontuação obtida no item 1
Peso1= peso atribuído ao item I
P2 = pontuação obtida no item 2
Pes02 = peso atribuído ao item 2
P3 = pontuação obtida no item 3
Pes03 = peso atribuído ao item 3
P4 = pontuação obtida no item 4
Pes04 = peso atribuído ao item 4
P5 = pontuação obtida no item 5
Pes05 = peso atribuído ao item 5

1.3. Para a avaliação técnica, o proponente deverá realizar apresentação conforme a seguir, para análise da comissão
de avaliação técnica.

Pontuação

1.2.De 3 a 15 dias

5
7

1.3.De 16a 30 dias
1.4.Mais de 30 dias o

de entrada enviando mensagens quando
idade dos dados

rastreamento das alterações realizadas n 5
fez e fez.
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2.4. Evitar o acesso não autorizado ao sistema, blo_,!ueandopor nível de se_g_urançaas funções a serem realizadas
2.4.1. Controle de acesso, somente por tela I
2.5. Mensagens de erro são claras e objetivas I
2.6. Possui teclas de atalho para acesso às funções I
2.7. Telas, nomes de campos, relatórios possuem padrão único. I
2.8. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo sistema, sem a 5
necessidade de abrir outros programas, como PPA, LDO, LOA,
Balanço e Patrimônio sem sair da Contabilidade.
Total Pontuação Item 2 - 18 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (3)

3.1. Quantidade de Prefeituras, do Estado do Paraná usuários de
sistemas da empresa (4 pontos para cada 10 prefeituras, máximo 40
pontos)
3.2. Conformidade com a legislação do estado do Paraná e do 10
Município e provimentos e portarias do Tribunal de Contas do estado
do Paraná. Comprovado por atestado de capacidade técnica. (anexo
ao envelope 01 Habilitação)
Total Pontuação Item 3 - 50 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (5)

aos principais bancos de dados relaciona
racle, PostGree e Firebi - sem a troca do executável

15

51.2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais - com
do executável

.3 Atender integralmente à exportação de arquivos
eiaute do SIM-AM, referente ao sistema captador de i

prestação de contas do TCE/PR, para os itens 5
s, Módulo Planejamento e Orçamento, Módulo Contábi

lo Tesourari Módulo Patrimôni Módulo Obras

O

7

3
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5.4. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar
separada em módulos e periodicidade previstos neste arquivo, 3
facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.
5.5. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas
Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais 3
sistemas, atendendo os requisitos previstos no leiaute do SlM-AM
5.6. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais

4sistemas atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.

5.7. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA
5.7.1. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores,
permitindo o uso de vários indicadores por programa, onde são
informados separadamente - em campos distintos - o nome do 3
indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a
ser alcançada e a medição real.
5.7.2. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais,
produto e unidade de medida com seu valor atual, e acompanhamento 3
anual da meta física alcançada e valor realizado.
5.7.3. O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o
controle de inclusão e demais tipos de movimento previsto no leiaute
do SIM-AM, gerando o nr Movimento automaticamente e atender as 3
regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o
registro de todos os movimentos e não somente o último.

5.7.4. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme
3especificação no leiaute do SIM-AM;

5.7.5 O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por
escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração distinta, e ter a
possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a 3
identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no
leiaute do SIM-AM.
5.7.6 Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA,
que tenham aplicação na LDO e fazer a vinculação automática entre 3
estes escopos.
5.8. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao
orçamento e balanço anual, na periodicidade desejada - mensal, anual

3ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta
opção possível, indicando o primeiro e último.
5.9. Todos os relatórios tem a opção de ser emitidos consolidados

3com todas as entidades licenciadas no mesmo banco de dados.
5.10. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases da despesa,
podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou impedir:
5.10.1. A apuração da licitação 3
5.10.2. Homologação da licitação 3
5.10.3. Estabelecimento do contrato ,.,

.)

5.10.4. Requisição de compra 3
5.10.5. Requisição de empenho 3
5.I0.6. Empenho 3
5.10.7. Liquidação 3
5.10.8. Previsão de pagamento 3
5.10.9. Pagamento 3
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5.11. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho,
Liquidação e Ordem de Pagamento, permitem a impressão de 4
assinatura scaneada do responsável
5.12. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único
de pessoas, compartilhado com contabilidade, licitação e compras, 5
patrimônio, tributação, protocolo e frotas

5.13. Controle de vencimento dos documentos dos fornecedores 3
5.14. Cadastro de Obras e Intervenção. 4
5.15. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na

5PORTARIA MPS W 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.
5.16. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'"
5.16.1. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos

5distintos e tabelas separadas.
5.16.1. Possibilidade de reversão de estorno de empenho, conforme

5previsto no leiaute do SIM-AM.
5.16.2. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber

3empenho.
5.16.3. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em

5documentos distintos e tabelas separadas.
5.16.4. Informação dos documentos fiscais nas liquidações com
crítica obrigando o total dos documentos fiscais, a ser o mesmo do ".)
valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
5.16.5. Informação dos quantitativos por liquidação, conforme leiaute
do SIM-AM, com possibilidade de integração com movimento do 3
almoxarifado.
5.16.6. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos
a partir de previsão de pagamento, nos leiautes cnab e OBN, com 3
baixa automática a partir do arquivo de retorno do banco.
5.16.7. Lançamento de variações patrimoniais a partir dos empenhos

3e receita orçamentária.
5.16.8. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos,

3integrando as retenções e movimentação bancária.
5.16.9. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais,

3com reversão automática dos saldos.
5.16.10. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do diário
contábil para o plano de contas único instituído pelo TCE - PR, pelas

7Instruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM do
TCE-PR
5.16.11. Geração Automática de lançamentos contábeis no
subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e adotado 5
pelo TCE/PR
5.17. Restos a pagar:

5.17.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando
3da abertura do exercício;

5.17.2. Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e
pagamentos, e seus estornos, de restos a pagar e do exercício,

3conforme leiaute do SIM-AM. Esta numeração deverá ser gerada no
momento da gravação, sem processo de renumerar
5.18. Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações,

3cancelamentos de diversas fontes no mesmo decreto.
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5.19. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa
do operador, permitindo que a elaboração do decreto não interfira na 5
execução orçamentária
5.20. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo
em separado no momento do empenho, conforme informação no
empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores, 5
garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior
do que foi suplementado por superávit

5.21. Cadastro de controle dos convênios 3
5.22. Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a prestação de
contas por parte das entidades beneficiárias, a prestação de contas por 7
parte das entidades beneficiárias deve ser pela web.
5.23. Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de recursos e
convênios, com a emissão dos relatórios exigidos pelo Tribunal de

3Contas do Paraná. Lançamentos gerados automaticamente, sem a
necessidade de redigitação
5.24. Controle da programação financeira, por grupos de conta
definidos pela entidade, registrando os atos de definição da
programação financeira, garantindo que não seja empenhado mais do 3
que a programação permite, mesmo que exista saldo orçamentário
disponível

5.25. Integração entre os módulos
5.25.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita
orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária diretamente do
sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos 3
patrimoniais de reconhecimentos dos passivos (13 salário, férias,
etc.).
5.25.2. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as

5tabelas na mesma base de dados

5.26. Geração de dados para entidades de controle

5.26.1. Geração de arquivos texto para publicação das contas públicas
3conforme instrução do TCU

5.26.2. Exportação para a Secretaria de Receita Previdenciária 3
5.27. Registro - "log" - das transações realizadas por operador 3
5.28. Todas as entidades estão na mesma base, permitindo a emissão

3de relatórios consolidados
5.29. Possibilita o início da execução do exercício em fases, mesmo

3Ique o anterior não esteja encerrado
5.30. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas
notas de empenho, liquidação, pagamentos e seus respectivos 5
estornos
5.31. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade
orçamentária, para vinculação automática na geração do empenho, 5
permitindo alteração quando necessário
Total Pontuação Item 5 - 213 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (5)

à mesma base de dados
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6.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e 3subgrupos
6.3. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as 3
indicações das dotações orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou
atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e complemento da
natureza - respeitando os saldos orçamentários
6.4. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de 5
seus andamentos em todo o processo, desde a solicitação original
(item 6.3) até o pagamento.
6.5. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o 3
andamento se o processo não for deferido
6.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado 4
com o sistema de orçamento), lançando previsões na fase inicial do
processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.
6.7. O status do processo de compra ou do processo licitatório, 5
permitindo à pessoa interessada consultar a real situação e o local
onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de
compra original, tornando desnecessário conhecer os demais números
de processo, bastando apenas ter em mãos o número da solicitação
original

6.8. Cadastro de licitações com geração dos editais 3
6.9. Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos

6.9.1. Os modelosJ~odem ser alterados_Qelos ~eradores 3
6.9.2. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para 3
cada documento,_g_uardando em base todos os modelos criados
6.9.3. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as 3
informações de processos e/ou licitações, com dados de itens, contas
e outros que sejam inerentes ao documento
6.9.4. Todos os documentos emitidos são armazenados na base de 3
dados, permitindo uma rápida recuperação no momento em que for
necessário. (em alguma pasta da máquina ou servidor)
6.10. Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de 4
modelos pré-definidos com a gravação na base de dados dos
documentos emitidos
6.11. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e 3
indicação de vencedores
6.12. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração 3
automática dos mapas
6.13. Apuração das propostas por aval iação global, por lote, por item, 3
podendo ser pelo menor valor ou pelo maior desconto
6.14. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos 3
os lances,__e_reservandotodas as rodadas até a seleção do vencedor
6.15. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas com as funcionalidades:
6.15.1. A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor 3
mais atrativo no momento da aquisição, podendo ou não ser o
vencedor do certame

6.15.2. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um 3
fornecedor e o restante de outro, mesmo que de proposta menos
vantajosa, quando o vencedor compromete-se a vender apenas uma
parte do licitado.
6.16. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e 3
controlando vencimentos e saldos de quantidade e valor.
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6.17. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com 3
integração com a Contabilidade. No momento do empenho, só é
necessário informar o número da requisição correspondente buscando
automaticamente todas as informações necessárias.
6.18. Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através 3
do Portal da Transparência
6.19. Publicação dos editais e seus anexos na Internet, bem como as 3
atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes
6.20. Controle de Requisição de compras 3

Total Pontuação Item 6 - 82 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

3de vantagens e descontos, parametrizando forma
culo e incidências

.3. Cálculo conforme movimentação no período, com possibilidad
adiantamento

3

Impressão de contracheques, impressão de cheques,
bancos e contabilidade, permitindo gerar empenhos, liquidações,
sões de pagamento, com suas retenções e
entos de receita a e extra a ir das r"t,~nr»i'\",

3

3

3
7. Integração com RAlS e SEFIP, PASEP, CAGED, DlRF e
R 3

de arquivo de exportação para Sistema de Previdência 3

3

3

3

3

3
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-
7.20.4. Controle de freqüência da avaliação 3
7.21. Emissão de relatórios em PDF 3
7.22. Registro de transações - "log" 3
Total Pontuação Item 7 - 75 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (3)

!",f':~ 'fi • ~ •.!':: ::!~'''1', 't~(N t,
.',,. ~i, ~';;;0138.,:Wódulode..QonttpJe Int~mo \:~i:,,,,;., " e

8.1. Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o 5
cadastro de pessoas e servidores da Contabilidade, de maneira que
uma pessoa tenha somente um cadastro na Câmara
8.2. Cadastro dos servidores nomeados para responder ao controle 3
interno
8.3. Cadastro de cargos dos servidores 3
8.4. Cadastro de Normas e Procedimentos (através do cadastro de 3
legislação)
8.5. Cadastro de Legislação (por esfera de governo) 3
8.6. Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes características:

8.6.1. Descrição das atividades 3
8.6.2. Aplicação de questionários de avaliação 3
8.6.3. Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade de 3
avaliação.
8.6.4. Anexos de comprovantes/justificativas 3
8.6.5. Registro da análise/parecer do controle interno 3
8.6.6. Consulta das pendências: atividades em andamento, 3
Iquestionáriosem aberto
8.6.7. Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do 3
Controle Interno e os responsáveis nos locais
8.7. Relatórios gerenciais:
8.7.1. Relação das atividades executadas 3
8.7.2. Estatísticas dos questionários de avaliação 3
Total Pontuação Item 8 - 44 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (3)

Iç1âJI;t:an~crurª,nci
9.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem
a necessidade de realizar cópias periódicas ou processamento em lote
9.2. Deve permitir as consultas
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9.2.1. Certidões de pessoas físicas e jurídicas referente a todos os 3
tributos
9.2.2. Validação das certidões emitidas, a partir de código de 3
segurança impresso nos documentos
9.2.3. Protocolos abertos pelo contribuinte 3

9.2.4. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, 3
liquidações e pagamentos, incluindo as retenções efetuadas,
consolidando os saldos a liquidar e a pa ar
9.2.5. Relatório da execução orçamentária 3
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-

9.2.6. Relação de salários por função 3
9.2.7. Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer 3
documento gerado nas licitações pode ser divulgado imediatamente
após a geração, sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para
pastas específicas
9.2.8. Relação de contratos com downloads de documentos 3
9.2.9. Relação de requisição de compras por produto 3
9.4. Abertura de processos pela internet 3
9.5. Abertura de processos de ouvidoria pela internet 3
9.6. Controle de subvenções

9.6.1. Parte privada - necessita de login e senha para acessar
9.6.1.1. Digitação de prestação de contas por parte da entidade 3
beneficiada. Deve conter os dados necessários para a prestação de
contas ao TCE-PR
9.6.1.2. Emissão dos relatórios para prestação de contas 3
9.6.1.3. Somente as entidades cadastradas pelo Sistema de 3
Contabilidade podem acessar este módulo e pelo tempo que o
administrador permitir
9.6.2. Parte pública - acessível a qualquer cidadão sem a necessidade cadastro prévio

9.6.2.I.Consulta de validade de certidão negativa da Beneficiária 3
9.7. Integração com Recursos Humanos - acesso privado somente aos dados de que se logou
9.7.1. Visualização do contracheque do servidor 4
9.7.2. Emissão do comprovante de rendimentos 4
9.7.3. Visualização da ficha completa do servidor 5
Total Pontuação Item 10- 65 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos primeiro dia de agosto de 2017.

Gilson Soares de Agostinho
Técnico Legislativo

Karina Izabel Batista Rocha
Contadora

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO III
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de TOMADA DE

PREÇOS n'' 1/2017 - Tipo Técnica e Preço, que a empresa _

através de seu técnico e/ou representante, Sr. _ visitou e tomou

conhecimento da Sistemática de Trabalho, Infra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de

Usuário e teve conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de relatórios obrigatórios,

compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência Anexo I, conforme o objeto

descriminado no Edital.

_______ , em de de 2017

Técnico Designado

Nome
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br
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ANEXO IV

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

MODELO
DECLARAÇÃO DE COMP ATffiILIDADE

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

A Empresa , inscrita no CNPJ n? por seu

representante legal abaixo assinado, portador (a) da Carteira de Identidade n" e do

CPF n? , DECLARA sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira

responsabi lidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados e pela

compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência _
Anexo I.

Por ser expressão da verdade, firmamos.

---- , __ de de 2017.

(nome e assinatura do representante legal)
(CPF)

(identificação da empresa)

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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ANEXO V

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

MODELO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E
AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

o signatário da presente, em nome da empresa , declara, expressamente, que se sujeita

às condições estabelecidas na Tomada de Preços n° 1/2017, em consideração e nos respectivos anexos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem

integral possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a

decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2° e art.

97 da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações .

......... , de de 2017.

(nome e assinatura do responsável legal)
(CPF)

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0'*42) 274-1169.
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ANEXO VI
MODELO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° /2017

Ref.: Tomada de Preços na 1/2017

Contrato de Prestação de Serviços que Entre si celebra, de um lado,
a CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, e, de outro, a empresa

, nos termos abaixo.----------------

De um lado, a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Av. Anacleto Bueno de Camargo, 1203, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 72.376.882/0001-03, neste
representado por seu Presidente Sr. , em pleno exercício de seu mandato e funções, devidamente inscrito no---

CPF sob n° e RG sob n" , doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa CNPJ n"
localizada no Município de , Estado do , com sede na , neste
ato, representada pelo seu (sócio administrador/proprietário) Sr(a).
----------- (qualificação), portador da Cédula de Identidade n°
devidamente inscrito no CPF n° doravante simplesmente denominado
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com fundamento na Lei Federal
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS na 1/2017
e na proposta da CONTRATADA datada de __/_/2017. Os signatários deste instrumento, como representantes

O presente contrato tem como objeto o licenciamento de software, não exclusivo, dos direitos de uso de cópia dos
sistemas, em módulo, de propriedade da CONTRATADA, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização
pelos diversos setores da Administração Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois)
profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado, de acordo com o relacionado no ANEXO I do EDITAL
DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, que a CONTRATADA se declara em plenas condições de fornecer.

legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO

LOTE: I - Lote 001

14444 prestação de
serviços de licenciamento, instalação, implantação de
software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade
Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno,
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
Portal da Transparência, e suporte técnico operacional,
para utilização pelos diversos setores da Câmara
Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco"
02 (dois) profissionais uma vez por semana no
município de Ventania, sendo um contador e um técnico
de informática com conhecimento do software a ser
licenciado.

24,00

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 0,00

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72 376882/0001-03 e-mail cmventania@uol.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONCEITUAÇÃO
SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas as sequencias de instruções em linguagem inteligível por
computador, com a finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também
legível por computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento),
métodos, documentação e procedimentos operacionais é utilizada para realizar um complexo de funções específicas;
LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para o CONTRATANTE para
utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturame~to
quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pelo CONTRATANTE; INST ALAÇAO
procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores do CONTRATANTE para disponibilizar acesso
ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO entende-se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como
controle de acesso de operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a usar
corretamente o SISTEMA. Não caberá à CONTRATADA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas
operacionais e utilitários; SUPORTE significa atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para
solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no SISTEMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTO
4.1. O valor global total do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxx), daqui por diante denominado valor contratual.
4.2. O valor contratual será dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais no valor de R$ xxxxxx (xxxxx) a ser
pago em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal, mediante transferência ou depósito bancário em conta
corrente de titularidade da contratada.
4.3. Para cada doze meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como
base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze
meses.
4.4. O valor contratual não sofrerá quaisquer reajustes antes do prazo de 12 (doze) meses.
45Ad d t d t t da sezui ds espesas ecorren es o presen e con rato correrao a conta a seguinte otaçao orçamentaria:
DOTAÇÕES
ExercíciÓ"~ai(despesâ-1ilICol1'iada despêsa -'!!'-IF\lncionalprogramátlêá " IFontede recurso lNatureza da~dl'spesa:.IGfdpodafopte
2017 170 lo 1.00 1.01.031.0002.200 1 11 13.3.90.39.05.00 100 Exercício

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA
Em caso de inadimplência nos pagamentos das parcelas mensais superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser
suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à continuidade do licenciamento.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
6.1. Caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste contrato, o mesmo poderá ser rescindido pela
parte prejudicada, ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do
saldo não executado neste CONTRA TO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além do cumprimento das demais
condições.
6.2. No ato da efetivação da rescisão, quando a parte infratora deverá receber comunicado informando quais
condições não foram obedecidas, deverá ser restituída à CONTRATADA as cópias dos SISTEMAS em poder do
CONTRA TANTE, e terá a parte infratora 1O (dez) dias para efetuar o pagamento da multa acima estipulada.
6.3. Quando a parte infratora for o CONTRATANTE além da multa deverão ser quitadas as parcelas que estejam em
atraso.
6.4. O presente contrato poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante
comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que solicitou a rescisão a
indenizar a outra parte com a multa estipulada no item 6.1. desta cláusula.
6.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder do
CONTRA TANTE deverão ser restituídas à CONTRATADA, independentemente de qual parte tenha pedido a
rescisão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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6.6. Incidirá a multa cumulativa, calculada conforme item 6.1. desta cláusula, pela permanência em poder do
CONTRATANTE das cópias dos SISTEMAS, além da vigência ou do prazo aqui estabelecido no caso de rescisão
antecipada do avençado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
Os SISTEMAS contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital imediatamente após
a celebração do presente contrato, atendendo às exigências de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de
sua implantação. A sua instalação no(s) equipamento(s) do CONTRATANTE deverá será executada pela própria
CONTRA TADA.

Parágrafo primeiro - As melhorias e novas funções introduzidas nos SISTEMAS originalmente licenciados são
distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, visando dotar o CONTRATANTE sempre com a última
versão dos SISTEMAS, sem ônus para o CONTRATANTE. Cabe ao CONTRATANTE adotar essa versão no prazo
de 10 (dez) dias após a liberação no site da CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não mais estará
obrigada a fornecer suporte à versão antiga. A CONTRATADA assegura a perfeita compatibilidade dos seus
produtos com a plataforma em conformidade com a Licitação.

Parágrafo segundo - As modificações de cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão
introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do contrato. A interpretação legal das normas editadas e sua
implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em
veículos de comunicação de domínio público. Interpretações divergentes por parte do CONTRATANTE, quando
implementadas, serão objeto de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais
entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas
para atender as determinações legais, até a atualização dos sistemas.

Parágrafo terceiro - Modificações na Legislação ou Regulamentação Estadual ou Municipal deverão ser
introduzidas e implementadas sem quaisquer custos adicionais ao CONTRATANTE.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA não será responsável por reclamações de terceiros, perda de dados,
informações ou produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações
e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário aos sistemas licenciados, assim como, pelo cumprimento dos
requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao processamento propriamente dito e a
entrega de documentos. O CONTRATANTE é o único responsável pela conferência dos resultados obtidos na
utilização dos programas. Quando verificar erro nos resultados obtidos o CONTRATANTE deverá informar à
CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos sistemas.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE é responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os objetivos dos
sistemas.

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE será responsável pela manutenção e total segurança do banco de dados e
arquivos dos sistemas.

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado para operação dos sistemas, bem como
realizar atualizações e copia de seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientações da CONTRATADA.

Parágrafo terceiro - Cabe ao CONTRATANTE o fornecimento do Sistema Operacional e outros utilitários
necessários ao funcionamento dos computadores para que os sistemas possam ser executados, em conformidade
com a Licitação. Estes programas devem corresponder a versões oficiais e atualizadas.

Parágrafo quarto - O CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA informada quanto às pessoas
autorizadas e receber suporte ou senha dos sistemas contratados, bem como indicar quem são as pessoas que
deverão realizar as atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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o presente contrato é apenas de LICENCIAMENTO de uso de sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à
CONTRAT ADA. O CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário resguardo dos direitos da
CONTRATADA sobre cada sistema, cujo uso lhe é concedido. O CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros,
em todo ou em parte, qualquer sistema e/ou documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por
seus funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de descumprimento de qualquer das disposições aqui expressas, o
CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a CONTRATADA, por cópia direta ou
indiretamente divulgada.

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de segurança) dos sistemas, para a sua
segurança e guarda contra acidentes, sendo expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação,
empréstimo ou venda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTE TÉCNICO
A CONTRATADA disponibilizará endereço eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte
operacional. Após o registro da solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o
prazo iniciará no próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo dia
útil.

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA acesso remoto ao servidor de banco
de dados e aplicativos para possibilitar o suporte operacional remoto.

Parágrafo segundo - Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação e atualização de versão, auxilio nas
rotinas de backup, auxilio na operação do sistema.

Parágrafo terceiro - Os serviços de correção de defeitos ou falhas nos bancos de dados, recuperação de dados em
backups devidos a erros operacionais do próprio CONTRATANTE, consultas referentes ao trabalho cotidiano dos
operadores que deveriam ser do conhecimento tácito destes; alterações ou novas funcionalidades que não previstas
na Licitação; digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de informações nos bancos de dados
do sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional, utilitários ou produtos não pertencentes à CONTRATADA
poderão ser faturados para pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a
hora, ficando seu valor estipulado em R$ 80,00 (oitenta reais) a hora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS
Toda e qualquer despesas com a visita de técnicos da CONTRATADA, serão de responsabilidade da mesma.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA
A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação
ou alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NULIDADE
A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este documento contém todos os compromissos das partes e substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as
quais prevalece, exceto ao contido no edital de licitação e seus anexos, que deu origem ao presente contrato, e que
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, não podendo ser
modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Tibagi/PR, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste
instrumento.
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E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os
mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui
contidas, promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam adiante.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos xx dias de xxxxx de 2017.

ASSINATURAS.
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ANEXO VII

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO)

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, nome
e assinatura do representante legal)

REF:. TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n? e Inscrição Estadual sob n'' ,
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) does) outorgante(s) Sr(a) , portador(a)
da Cédula de Identidade RG n° e CPF n? , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante
Procurador ofa) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n? e
CPF n? , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da
Empresa) perante a Câmara Municipal de Ventania/PR, no que se referir ao presente, com poderes para
tomar qualquer decisão durante todas as fases da licitação TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, inclusive
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 01), PROPOSTA TÉCNICA
(No 02) e PROPOSTA DE PREÇOS (N° 03), em nome da Outorgante, desistir expressamente da intenção
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela Comissão de Licitação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia .

Local e data.
Assinatura Responsável legal
RECONHECER FIRMA

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja
expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MODELO

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

TERMO DE RENÚNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o artigo 186 do
Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta empresa
·········· ;CNPJ: abaixo assinada participante da licitação Tomada de
Preços n? 1/2017, "RENUNCIA", como renunciado tem, ao direito de recurso administrativo e ao prazo
respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes quanto à documentação, e
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos
envelopes seguintes dos proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem
conhecimento das consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

local, de de 2017.--------

Nome do Representante Legal
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO IX

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇA-O DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7~ INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

------ , inscrita no CNPJ/MF n'' , por intermédio de seu representante
legal, ora) Sr(a) _ , portador(a) do documento de identidade RG n°

------ , emitido pela SSP/_, e do CPF n" , DECLARA, sob as penas da lei,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

local, de de 2017.-------

Nome do Representante Legal
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO X

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa --- (denominação da pessoa

jurídica), CNPJ n? é rmcroernpresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, realizado pela

Câmara Municipal de Ventania - PR.

local, de de2017.

Nome do Representante Legal
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO XI
MODELO

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS SOBRE A EMPRESA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório número , sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, instaurado por
este Município, que proponente é o(a) Sr(a)

e CPF n°

o(a) responsável legal do

- , Portador(a) do RG n"

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA: ..

RAMO DE ATIVIDADE: .

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Loca e data.

Nome do Representante Legal
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72 376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO XII

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

PROPON ENTE: .

ENDEREÇO .

CNPJ: FONE: (Oxx )

E-MAIL: .

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, instaurado pela CÂMARA MUNICIPAL DE

VENTANIA/PR, de que essa empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data:

Nome do Representante Legal
CPF

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72 376882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br

- - - --------------------



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO XIII
MODELO

PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA/PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade
Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno,
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para
utilização pelos diversos setores da Administração Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02
(dois) profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado, objeto da licitação TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017,
instaurado por essa Câmara Municipal.

Preço Global para prestação dos serviços é de R$ xxxx (xxx x), no qual estão incluidos todos os impostos e encargos
que venham a ser gerados pela prestação dos serviços.

O preço global será dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais no valor de R$ xxxx (xxx x), a serem pagas em
até 10 (dez) dias, após o mês subsequente a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal,
discriminando de forma clara e explícita o objeto, bem como as necessárias anotações da prestação do serviço,
depois de verificado o atendimento integral, mediante aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou
fatura, firmado pelo servidor responsável.

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

O prazo de execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de assinatura do contrato.

Local, de de 2017.

Nome e assinatura do representante legal
CPF

APOR CARIMBO DO CNPJ DA PROPONENTE

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017

A Câmara Municipal de Ventania, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 01 de setembro
de 2017, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, n? 1203, em Ventania/PR, licitação na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, tipo TÉCNICA E PREÇO, visando a contratação de empresa para prestação
de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno,
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico
operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal, conforme detalhamento
constante do anexo I - Termo de Referência do Edital.
Preço máximo global aceito pela administração da Câmara é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro
mil reais), para um período de 24 (vinte e quatro) meses.
Cópia do inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser baixado no site
www.ventania.pr.Ieg.br, ou adquirido no endereço acima indicado a partir do dia 02 de agosto de 2017,
no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento deverão ser dirigidos à administração da Câmara no endereço acima mencionado -
Telefone (42)3274-1169.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos primeiro dia de agosto de 2017.

Clodoaldo Machado de Queiroz
Presidente da Câmara Municipal

PUBLICADOJornal» 1fJ JU) \) ~ S CPfVl fios

Data: oal I aô ,~..)1-- Data: 02 I 01 , ~J~
PUBLICADO ~,

Jornalty'.o KÁ"Ç) 1-rJ1). ç Cc tv\{;~

Data: 002 I O 'S ,~J 1-
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.

CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uolcom br

- --- - -----------------------------
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a seleção de empresa do ramo da construção civil para elaborar os projetes
arquitetônicos e os de infraestrutura, visando a futura seleção pelo Ministério das
Cidades e contratação da produção do empreendimento habitacional, em imóveis de
propriedade do município, pelos agentes executores do programa, que terá como
gestor a Caixa Econômica Federal - CAIXA, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha Vida - PMCMV - faixa I, com recursos do Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR, podendo ser complementado por contrapartida em bens e
serviços prevista no Programa Estadual Morar Bem Paraná, no dia 24 de agosto de
2017, às 13h30min,em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer n034,
TibagiIPR O Edital completo será fornecido. na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo
telefone (42) 3916-2129, e-mail licilacao((f)Jibap:i.pr.iW\.br ou no site
www.tibagi.pr.gov.br.

Tibagi, 23 de julho de 2017
RILDO EMANOEL LEONARDI

Prefeito Municipal
70524/2017

I Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL OE UMUARAMA
ESTADO 00 PARANA
AVISO OE LICITAÇÃO

EDITAL OE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, toma público
a quem interessar possa que, nos termos da Lei n? 8.666/93, alterada pela Lei n"
8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de
Preços, para a contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de
empreitada global, para reforma do imóvel localizado na Rua Des. Antonio Ferraz
da Costa, nO3585, antigo Fórum de Umuarama- Pr, conforme projetos e planil
has em anexo ao processo, de acordo com as normas. condições e especificações
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme projetas e planilhas em anexo
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES REDESIGNADA
PARA: às 09:00 (nove horas) do dia 21 de agosto de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
OBS, O edital foi alterado e o atestado de visita deverá ser agendado e realizado
entre os dias 16 a 18 de agosto de 2017, no horário de expediente da Prefeitura
Municipal, na Secretaria de Habitação e Projetas Técnicos.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVELNOSITE DO MUNICíPIO OE UMUARA
MA - \\'w\\',mnuaram3.pr.u(_)\!,br - Licitações, ou diretamente no Setor de Lici
tações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av.Rio
Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário
das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail:
licita@umuarama.pr.gov.br

UMUARAMA, 17 de julho de 2017.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

70488/2017

I Ventania

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 112017

A Câmara Municipal de Ventania, toma público que fará realizar. às 09:00 horas
do dia OI de setembro de 2017, na Av. Anacleto Bueno de Carnargo, n? 1203, em
VentaoialPR, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo TÉCNICA
E PREÇO, visando a contratação de empresa para prestação de serviços de licen
ciamento de software. incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras,
Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da
Transparência, e suporte técnico operacional. para utilização pelos diversos setores
da Câmara Municipal, conforme detalhamento constante do anexo I - Termo de
Referência do Edital.
Preço máximo global aceito pela administração da Câmara é de R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais), para um periodo de 24 (vinte e quatro) meses.
Cópia do inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá. ser baixado no site www.ventania.pr.leg.br. ou adquirido no endereço
acima indicado a partir do dia 02 de agosto de 2017, no horário das 9:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 16:00 horas. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à administração da Câmara no endereço acima
mencionado - Telefone (42)3274-1169.
Edificio da Câmara Municipal de Ventania, aos primeiro dia de agosto de 2017.

Clodoaldo Machado de Queiroz
Presidente da Câmara Municipal

70531/2017

ClRUSPAR - PREGÃO PRESENCIAL N° 15/1017- PROCESSO N° 14/1017
O CIRUSPAR, toma público que no dia 17 de Agosto de 1(J/7, IIs 0911,estará
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, sendo a licitação do tipo
"Menor Preço", com critério de julgamento "menor preço global" Os envelopes
contendo documentos de habilitação e proposta de preços serão recebidos até às
09 IIO"u'do dia de abertura de sessão, Objeto: Contratação de empresa
prestadora de serviços de segurança e medicina do trabalho para o
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR, a fim de elaborar Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA, Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO, do Laudo Técnico das Condições Ambientais no
Trabalho - LTCAT e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, bem como
realizar os exames ocupacionais (admissional, periódicos. retorno ao trabalho,
mudança de função e demissional) do PCMSO. O Edital está presente em
www.ciruspar.pr.gov.br - Informações: (46) 3902-1338 - (46) 3225-2731. E
mail: licitacao@ciruspar.pr.gov.brPato Branco, 01 de Agosto de 2017. Adriano
Luiz Zini - Pregoeirodo CIRUSPAR,

crnUSPAR - PREGÃO PRESENCIAL N" 16/1017- PROCESSO N° 15/1017
() CIRUSPAR, toma público que 00 dia n de Agosto de 1017, às 0911,estará
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços,
sendo a licitação do tipo "Menor Preço", com critério de julgamento "menor
preço por lote". Os envelopes contendo documentos de habilitação e proposta de
preços serão recebidos até às 09 horas do dia de abertura de sessão. Objeto:
Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus para
suprir as necessidades da frota do CIRUSPARlSAMU 192 SudoestelPR.
Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de
acordo com o consumo. O Edital está presente em www.ciruspar.pr.gov.br -
Informações: (46) 3902-1338 (46) 3225-2731. E-mail:
licitacao@ciruspar.pr.gov.br Pato Branco, 01 de Agosto de 2017. Adriano t.uiz
Zini - Pregoeirodo CIRUSPAR,

69733/2017

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LlCITACAO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2017
SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preços para aquisição de cimento CP IV e CP V ou
similiar equivalente que atenda as especificações para a fábrica de tubos e
obras da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de
proposta e documentação poderá ser feita até 15/08/2017, até às 09h:00min, na
sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n? 1.944, Jardim Porto
Alegre, Toledo-PR.
Abertura: 15/08/2017 às 09h:IOmin na sede da EMDUR. O Edital em sua
integra poderá ser retirado a partir do dia 02 de agosto de 2017 no Dep. de
Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações
complementares, ou no site www.toledo.pr.gov.br - Fone (45) 3378-8000 -
e-mail: admlicita@emdur.com.broulicital@emdur.com.br

Toledo, 01 de agosto de 2017.
RODRIGO BORTOLOTTO SALES - DlRETOR SUPERINTENDENTE

70285/2017

EXTRATO .oE ORDEM OE FORNECI~ENTO - P~EGÃO
ELETRONICO 0212017 - FUNDAÇAO ARAUCARIA

Ordem Contratada Valor
Data Prazo

emissão entrega

02/2017
Comercial Onix R$ 01/08/2017 15/08/2017

LTDAEPP 41.000,00
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN
Presidenteda FundaçãoAraucãria

70004/2017

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2017
SISTEMA OE RESGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento
e aplicação de aditivo estabilizador de solo nas estradas do município, zona
urbana e rural em atendimento das necessidades da EMDUR, pelo período
de 12 (doze) meses, conforme especificações no edital de licitação. A
protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até
15/08/2017, até às 14h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João
Muraro n" 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR.
Abertura: 15/08/2017 às 14h:IOmin na sede da EMDUR. O Edital em sua
integra poderá ser retirado a partir do dia 02 de agosto de 2017 no Dep. de
Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações
complementares, ou no site www.toledo.pr.gov.br - Fone (45) 3378-8000 -
e-mail: admlicita@emdur.com.broulicital@emdur.com.br

Toledo, 01 de agosto de 2017.
RODRIGO BORTOLOTTO SALES - DIRETOR SUPERINTENDENTE.

70287/2017
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fi Hilbitaç:io.fi ADJUDJCAo objelo em JavO!dali i&guinlel emprelo8S:LECRUZ
ROUPASPROFISSIONAISLTDA.,poU08 Jundlescorninecriçao00 CNPJtob nO
02.538.222/0001-98,vencedor óo lote 01 com o VIlIOfde RS 1.411,80(um mil
qUAlfooenlo5e onze repls fi oilenla oentavo,): H,A. ERSE& CIA LTOA•. pesaoa
Jurldicacom InlCriçãono CNPJ lIOb nO16.519.32310001-:;13.vencedoido Lole 04
como o valorde RS10220,00 (dez.m~duunlOl e vitlte re.iI). do Lote 05 com o
valor Qe RS 14.596.00(qualOr%emil quintlltnlOSfi noventae 0110 rMÍs) e do Lota
06 cpm o valor de RS6.812,00(sehImUoitocentose doze i"1taI8):GIOVANELLA
INDUSTRIAE COMERCIOLTDA.,De:8SOf1Jurldlceoom ln.çriQto no CNPJsob nO
02.632.604/0001-~9.VlllOCldoflldo LollI 03 oom \) valor di RS 21.122.00(vil11.I
selll mil QlI1toIIvtnw ti dois rvllls); '" TRENTOCONFECÇOES• EIRElI • EPP
pe.. oe jutldica com IIlscriçlo no CNPJSOb (10 2O.09433110001~5,~needOl'* d~
LOII 02 çom o YBlclrdeRS 1.016.80(mil I SIIIl1t11aI seis r•• h, I oilenllilO8ollllvOlo).
O pl"tlCeuo 'I.ndeu ~ lag,slaçio perti"Inll em Ioda flu.! Ir.mllaçlo. conforme
p~fvcerdIlProeurldl)nIlGer.ldoMunjclplo.

Fa.z,.mdaRloGrandelPR.25de Julhodtl 2011.
Marclo ClaudioWoznlack

P......ltoMunlçlpel

PREfEITURA OE fAZENDA RIO GRANOE
ESTAOO DOPARAN.

HomoktpçiodiUchaçlo
O PREFEITODOMUNIClplODE FAZENDARIOGRANDE.Esladodo PIIlII'Ii, no
\/$O de sues IItnt)u!çOe$legais,HOMOLOGAo PregAo Preter.claln- 24/2(117.com
objelo o Registrode Pntçoa PIIIlI aqulalç60 de medlcamenIos. oonlorma8OI1c1111çAo
da Seaeuria Municipalde SeUda. e ADJUDICAo objeto em IaYOl" das Impn!S8S

~~~:~~~~~a~~~~~:'.~;f~~::~
ti oiIfjflUl e um r.;Iii e i"~1'IUIoen\llVOll);OVOMEDPRODUTOSMÉDICOSE
HOSPITAl.ARf.SEREU _ EPP, CNPJ vob n" 82.38122610001-61,v~
Di~I05.25,27.33.37,61.80.96,118.12a,I131134c.ornovaIorI0laIóa
RS135.492,20(OIIrILO.b"lIltaldrlDOmílqulltrDt8l1tosll"WJVlfltaldoilreeilllvtnt.l
ceoIIrtos~PROHOSPDISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOSLTOA.CNPJsob rf
04.355.3941OOO1~1.venc;edQo' do(; iIen$ 93.94 com o vau lotaide RS6.105,60
(suis mi çento II cinco l1IaIaII lõ8SSer1I8 QII1~vo,):DIMASTER- COMERCIOOE
PRODUTOSHOSPITALARESlroA. CNPJ SQl) ri" 02.520.II:lIllOOOI-40.vllflcudor
00 Item12 como VIlIork.ltiIlde RS1<1.782.50(Ql.lolorutmil HlftÇlntol • ohllta III
doi5 reais e Cinquentacentl!\'(5): ALTERMEDMATERIALMEDICOHOSPITAlAR
lTOA..CNPJsob o" OO.802.0021OOO1~,~.rceóOf do ~em1~ t"O'Tlo valot 1oIa!oe
R$1.48II.OO(8eI'!Imil qualrOOlllllOSe oil8n1llle oito realG); ANGEOMEDC()f,.ÊRCIO
DEPROOUTOSMEDICOS KQSPITAlAREIRaI, CNPJsob n" 02,607.9561OOO1~1.
...,-,oedoI"dOIh....1II07.09,11,20.21,26.31.32.38.40,42.43.41,52.53,ElI,82.
64,.101,103,105,100.120,125e 1~8como "~Ior10lil1de RS352.909.20(Irellntos
, cmquetIUI • doi, mil nO'llecenlosI nove relllS• vinle cenllllv05):DROGAFONTE
LTOA..CNPJsob0"08.178.201/0001.26.vlOOllk:wcio Ilem41eomovlllorlOl8lde RS
5280,00(dnooIrilduzanlol. oi1oW1laruis): ASSUNÇÃOEMORETTOLTOA..CNPJ
.abn"0621!il.262JOOO1-63,vencedorclosit_Ot.34,SO.51,64.11.14.18.6!il.115.
1~ fi 154çom o v.-or IotIIIoe RS86.388.10(oitentIIl oiIomlllrallrttot.. oItente 1
0110reai' .. MIvr1I8cmaYo,): CONFIANÇACOMERCIAl..C~ÚRGICAEIRELI- ME.
CNPJsobn"11,813.6741OOO1-08,,,,,,,ncvdordQallltn~04,08.15.16.23.24,26,30,51.
65. 6T. 70,11.1i1.83.88.90,118.VII.100.111.116,IW, 121.132.13f3.13!il,140. 142.
145.148, 152t"O'TlOvalorIOUIIde RS354.515,30(l1wZentos.eIN:t'-""la lquatto mil
~equjNereaise b"WUoenlallOl):CIRURGICAONLX-EIREU-ME. CNPJ
sobn"20 .•HO.10910001-33."tfHlCIKkIrdoll'-D2. 10,11,13.35.39.45.48,48. s-4.
50,56,60.66.68.72.73.75,85,86,81,10<1,107,108,110.112.114,121,122.124.
130,131.135.136,131, 141III1431Xlf110vabll0laldaRS 383.n4,94 (uezufllote
M$MI11aI trts mll8$lecfoII1\(11• vtntee quatroreais8 nov.ll18e quatrocento_I: I
ISMEDFARMACEUTICAlTOA. - EPP.CNPJIlOOn' 21.013.39210001-01,vencedor
dou iIOI"II 03.<19e 144to11 o Y8Ior lOtaide RS21.587,50(vtnlee tele mi ~k1hentm
e oitenta 1"1 reaise cnqu.nto ÇomlaWIB). OShens06. 18, n. 22. 29. 36,4-4.55.
59,63.69.76,91,92,95,91.102.109.1'3,111,123,128, 141.149, 151.153.155,
156.151.151!.160.181,162.163,164.165.100,161.1S8rasulllllramlmcBsllaGos.O
ptOO8lISOatendllulIlIIgislllçAopertinentaemlod.suetrllmiteçio.c:onformeparlllOlllrno
~QIjJ2()11csaPt1XI.ItalSOliaGeraldIl Municlplo.

fIIzenda RioGrandelPR.28 ÓIII JuI10 de 2011.
Marclo CI.udlo WOInlaclt

......feitoMunlç;~1

Manta para proteção de
pisos acabados chega aos
consumidores finais

Atenta às necessidades do
consumidor final, a Braskem.
maior petroqlúmica das Amé
ricas, e a Multinova, apre
sentam nova solução para a
proteção de pisos acabados,
evitando danos na fase final
de obras. Já utilizado pelo
mercado de construção civil,
o material estará à venda no
varejo a partir de agosto.

A manta Mllltitriplex ofe
rece economia e facilidade em
refonnas e éde fácil aplicação,
com alta resistência e ade
rência, dlspensando o uso de
cola. "Amanta traz facilidade
para o consumidor, já que é
fácil de aplicar e retirdT. Com
ela conseguimos garantir aos
clientes eficiência e segurança
durante a obra", afuma Jair da
Rosa, consultor de mercado da
Multinova.

O produto tem três cama
das. sendo a primeira com fil
me de polietneno expandido,
que evita o escorregamento

e ainda torna o produto mais
leve, com maior durdbilidade
e menor custo; a segunda com
plástico bolha que arnortl"tc
a queda de materiais como
martelos e baldes; e por úl
timo um filme de polietileno
que protege contra liquidos.
A união das camadas e, as
características de seus mate
riais, evitam problemas como
arranhões, trincas, manchas
e umidade, em todos os tipos
de pisos. AMultitriplex ainda
ér~idá\'cl.

"Temos um relacionamen·
to de muitos MOS com aMulti
nova, com foco em otimização,
inovação e desenvolvimento
de novos mercados, E._qtamos
felizes cm fazer parle destc
novo momento da compa
nhia e em ajudar a viabili
...ar uma solução completa os
consumidores", afirma Jorge
Alexandre, responsável por
Desenvolvimento de Mercado
de PE da Braskem.

PREn:ffURA DE fAZENDA RtO GRANDE
ESTADO DO PARAHÁ~:...

Homolog.çio diLlclt8çlo
O PREFEITO00 MUNICIPIODEFAZENDARIOGRANDE.E~o do PIIIW. roo
UIllO dusuas atribolçõus~oIs, HOMOLOGAo Pr~ Pre&enciG1n" 25(2011,wm
objeto~ ~ de fIfTIPI"U~ P3f8 pre.slaçlo de teNÍÇOa de bcaçêo de 6n1bu$
con motorisuJ. ronforme soldtaçAo da Secretaria Munic:ipalÓlllAa~ Saciei.
AOJUDICAo<>OteCo.,n rsvce dI! empresa J.MARCONDESTRANSPORTESLTDÀ.
J.I811soejuridicaoornln$CIiçãonQCNPJ,obn"OO..589.505IOOO1_71.venceclO!'-'Ofn~
valorglobalde ru2411.500.00(duZ.,nlose quarlllflloIII ultomile qulnh....l\us rllloll).O
proce$OOateodeueleglsloç!openiOOll\llemlOdllllUlllramiC8ÇAo,oonformllPllreCfll
(10 39412017da Procuradoria GeteldOMuniclpio.

Faz.ncl. RioG...r.deIPR.25deJulhod,2011.
M.rcloC!audIoWoznllck

Prlf.ltoMunlcl~1

PREFErTURA OEFAZENDA RIO GRANDE
ESTADO 00 PARANA

HOfnoiogoçillodvLk:IUiç4o
O PREFEITO00 MUNlClplOOE FAZENDARIOGRANDE,E,1adodo PartlnCI,

::'~:':~O~~I~:~~:-~=~~OaMR~~~~t::~ls'~e2~~:
Of\cinu d. Arte I Art.!IInllo, CU/"l.Ode Tlicnlca ÓIII Funlllrle , AQuisiçio de
Ingrll&liOaCulturel. pllra allndinlll~to d~&nllcvl.ldl!del do Progrllma·Llb-ardltdll

~~.~~C~f:;~E~~:~~~~~V6~'ti~~~:';E~~e6~"~T~;.O~~~~:!::
luridlCllcom inscriçAono CNPJ liDO o- 05.195.24810001-00.vlllf"108dordo illm 01
como valor de RI 1.200.00(MIle DUllanlDtl... Is), do item02 como vllor de RS
24.100,00(Vintaeau'lro Mi1eSutecenlosreais)I doitem05comovalorde 41.26
\Ouorel1\au Uni lualt "Villte I SuisCCllltaVUS);'" do umpl"slI M2TREINAMENTOS
PROFISSIONALIZANTELTDA.,pessoaJurlcllceÇQI1' Inscnçtlo roo CNPJ iob .,.
08.1143.05110001-91,veoçeoordaIlem03 oomo valorde RS10.600.00(De:z:MMe
Seieçenlo!ii Reli.). do illm 04 com o....1ordeRS8.~1IO.00(OitoMil, QuaCrOClnlOl
reaie). O prot..... so alendeu • '-vlslação ~r1in(ilnll 1m100. tua trlmilvçto.
OOl'lfOlnlU PIlIet:UInO40212011ov PJoeutlldorillGoflll doMunldplo.

Felend~RIoGrendalPR.26deJuUl0dIll2017.
MIoreloClludloWOInllock

PmlltoMunlclpal

MUNICIPIODE CASTRO
AVISOEDITALDEUCITAÇAO

PREGÃOPRESENCIALN" oe&!Zil11
OBJETO;LOCAÇ,i.OOE CAMINHÕeSBASCULANTESPARATRANSPORTEOE
CASCALHOE OUTROSMATERIAISPARASERVIÇOSNASVlA& URBANASE
RURAISDOMUNIClplO_ RECURSOS:LNRES - SECRETARIAMUNIC"AL DE
INTERIOR.
EMISSAo:OIlO6l"'.1017.
ABERTURA;11I06I2011,
HoAARJO: 09:00 HORAS.
VAL.OR~:R$2.999.000,OO(dcjsfl1it1Ce8~e~el'OilmilnMIÍS~
PRAZOOERECURSOAOEDITAL:02 (dol$)dlll$ úCuisanCUsdadala fuwdaparoII
abertl,lrllclosen....lopesd.h.blil.çJo.
INFORMAçõESCOMPLEMENTARES;O Editala domaii infornl&Ç6u$WlCDf1lram_
.. 'disposição dot Intefeuadol n. SuperinlMdAnciedtr Suprimm05, sito. ~
PedroKIIkId.22 _ Centro.FQf'lI:(42)2122-5046- Sill ht\p:llcas1ro,pr.gov.br:808OI
atefld_1f - E~II: liciIaCaO.ça'tr0G9(1'18jl.wm.

Call1ro.01de agoslode 2011.
LUIZCARLOSDEOUVEIRA

PregoelroOfJcla1
AFIXADONO MURALDO PAÇOMUNICIPALPELOPERlooo DE 01 A 17 DE
AGOSTODE2011.

EDITA! Df GgNyOCACl,o
OPlljsidunlo du COIlset10DlrelOfdo ClubeAlkHIco Prlm~v"""II,no U50ele SUlllol

atribuiç6eSIl$\atutá"Ias.COllvtJCaoaSóc!osPalflmonlalsnaJ.llenlludl;ldusB\lsdlralto.t
SOCIaIse qu1tescomsuasobrigaçOe$çoma Tuovratia eSecretariaÓO CUbepGl"J a
ASSE~8LEIA~RAL EXTRAORDINÁRIA. ser rae1izadanodia 05 de .goatO de
2017,iii I4hOOmm.na""" aocIaJ doParquI RIa"llllIivoCo",.ncI.oor JoH Plldroso
d.. MOI_. silonlllRUI!Alw<andl'Mt!gl,ll'!ln· 4170, Juruqui-Almll'ilnle TlIm.ncI~r6
..pr.çorn811ft'ii'UIII!l;lQfd..mdoD~:

a) QJ.lreienlaçIQdu Proj"l\) deRecupero.;ooAmbk:-nl.alIUtA.PP.- AfI:adtoPr,,_
:wJl"\laçiklPennalllnCedoCkIbe:

::e=~~~~~:t!~e'~~J~~a:~~111)IaOI1 II
3110712011:

d)osoor&CimonlO$sobreInformaçOellConttlbfllilpeloC\)I'1Ia!.1OrSr. WõlloifFu;..
nll.porconvocaç!loformat

.J esc:il;recimemos.sob«! s. AçlIes Juridieal daiql.l8~o Clube é Panll • U
diWOníbilidad"~doFundoJuridil;:O.doFundoFr.lCllliII:

f) flsdanlcltn.n\oSsobrlgulce oomInlbiIINdonIs1"IJIS1nIdoa11"16011Ig11tnldol
no J,IeIiodo do01/0412011e 3110112017: •

g)eaclareclmeotossobreInveltlmeotoeemobra, noperlodo101/11 0110512017•
31/07/2011;

AASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIAIllIItalar-se-4i1mprimlita conVOClt
çlo commeiorlaslmpIeIdos associados I. 1m segunda COfI'o'OCIÇAo epOI30nllnu
Coi !jo horanomarcadopara IUII rlllluçlo cornquaiqoefnúmerode presenlls.o.
S6ciof; lmpo8s1bIUtadoede~r poderio_ reprelfll'lladoepor proçvra"",

AimintncITamandaré,21dejYlt1odtr2011
ANTONIOCARLOSROCHAMOREIRA

Prlllõidunlodo ConIwlhoOIrelor

•MUNIClplO DE CANDÓI
E!!TADQDQ~AltAN~

Escola de inglês de Curitiba
tem 95% de alunos aprovados
em exame de proficiência

Em meio a candidatos
hábeis e com aptidões mui
tas vezes polivalentes, ser
capaz de descrever as pró
prias competências com
convicção é uma postura
decisiva_ A máxima se apli
ca, inclusive, a habilidades
encaradas como requisitos
mínimos, como a fluência
em inglês. Ao avaliar com
clareza e exatidão essa capa
cidade linguística, os exames
de Cambridge pcrmitem ao
candidato enriquecer seu
perfil corporativo e~ aplica.r
iI vagas ambiciosas em mais

de 20,000empresas e uni
versidades do mundo.

Com essa motivação em
mente, 23 pessoas se upli
caram ao CPE (Certificate of
ProficienL)' in English), qua
lificação mais avançada dos
exames de Cambridge, Entre
os participantes, vinte eram
alunos da Cultura Inglesa
de Curitiba, onde a prova
foi realizada ernjunho e terá
nova sessão em dezembro. O
resultado foi surpreendente:
9596 de aprovação. O índil:e
vai na contramão da última
média nacional, de 49%·

Ao PESA RENTAL LOCACOES SlA (CNPJ 1'.2H.102lOOO1.7e)toma pU.
eeec que iré requerer a Secrelaria Municipal de MeioAmbientede Curitiba
a licença de Operaçlto pera I ItIvIcUtde de loc:açAa, comércio"HMços de
manulençAo e rep8façAo de máquinas e equlpam8f110S, B Sei' Implantada na
Rua Helena Grodz.kl,nO 342, Umbaré. CEP 81.930-085. em Cul1übalPR.

" MUNI(lpIO DE SI! I d

PIRAQUARA I Adn;;;i;isiraçáo
EXTRATODASATASOE REGISTRODEPREÇOS

Pr..;IoPr .. lnc:l"no2112017.PrOCHtono.1e1nOt1
0bII1O:eq~dt~recl'f8i5P1r'lIfnderlHnec:easldldflIj3$Seo:reIEwiI~~.
ATAh" NI2017-0ttenI0rI:AlTACOMERCLM.EREU.ME,CNPJ lIObrr.~.076.619!OOOI-01
'I8OOIdtn1lDl1loos4, 7. 12~ 1~pIIovllDl gtlbaldtR$62.5t3.00{uSSflnIa,dOi'I milql.rilenlOti
reuISill5).YI~dlAte;21W7!lOl1a2tl107/2(118.O.tadlAlllnabn:'lMllrzo17.
ATAN' 'SffOl7 - o.ConIOl"':OESlON lRAII. IIIPORUçlD LTDA_ME CNPJ lOb n"
18.4~~1-61,~cIoJ.",a,le.21pebVlb"gll::ibMdtRSI71J192.~HeefIIOe~
• um I'I'IIIIICMIC\II"IIUJ'flOVlf1l1• doit rN1~ehqilenb"l C*I~). Vr,intla di Ale: 2eJQ7121l17•
t'6IDlIZ01e.OabdaAtlilllltUnl:2Ul7flOl1.
.4.T.N"lfnot7_~HUTRIHOIJS!AUMENTO$LTDA_!PP. CNPJtclbrf'19.1ia5.19WOO1-
og.~"dosileoll3,lle42p111owlor~ldeR$103.leo,OO{canIIllrtlnfQIIIIIQolftM'1ll
.... 1.'IIiI~cIa.Atl:26o'07/21)!7.26I01f2(l1S.Deucll"'''nIt1n:25I0112011.
ATAtrrHmt1_~:NUTRICEST.ASAl..JlEHTOS LTDA-Ef'f, CNf'JiObrf'14.156.181/OOO1.
!I4,~dos~ Z,S.lO, Il.11,3D.)I,32.4(I,4~.51.~.5]pyb~abrgbblllINRS22e3l1.oa
lo:IuI:entwe...w.eoi*;lrnlllre~,q~eum(eaÍ$.oiIoWl"ltallO$).V~I.daAta:26o'0112(117
• NI0712G18.D.t.dt A"lf'lllb.n: 2&'07/21)11.

GOVERNODOESTADO00 PARANÁ
SECRETARIADEESTADODAEDUCAÇAo
INSTITUTOPARANAENSEDEDESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL.FUNOEPAR

INSTITUTOPARAHAEN8EOEDESENVOLVIMENTOEDUCACIONAL
AVISO OE LlCfTAÇAO

CONCORR~NCIAPÚBLICA N°113/2()11_GMS· FUNDEPAR
PROTOCOLON° 1<1A31J.832-5OSJETO:oone~"CI Unidld. NClvIl-C.ntro Eata
dull di Educaçlo Plofiulonal de Cl!mpuLa'ilO (CEEP).roo Munlcipioda C.n1po
latgo.AUTORIlAOO POR:VICtoIHugo I3o$OIi Dantas _ OirolOtPr8t;id&I"Ihl.DATA
DE~ERTURA E LOCAl: 05 Oe tetembto ÓIII 2011. 'a 09:30 (1'IQIIe horas e trin
'- InInuIos).no AudIIõrio do INSTITUTOPARANAENSEOEDESEt4VOLVlMENTO
EDUCACIClNAL.,slluedo • Rua ~ FundorWiol. 1323. asqulnllcom Rua Recife.
C,brll-80.035-OSO-Curitibll· P.nll'IÍI. VALORMÁXIMO:RS 8,115.108.15(oitomi_
lhOH.cenlOllaetlI!\1II8c!ncomll .•• 18centos.oIlOreals8(jull1z.centallOs).RETI
RAOADOEDITALEOOSELEMENTOSTÉCNJCOSINSTRUTORES:_,.ar o ,lia
daComprasPI"lIn' no.n~: yrww çqpgp. .... "º. pr mlx. 1'0 Iink eonsub I
Udtaç6n: Consu'e o. EdiI.ais. Oulrl lJ9Çio para retinidado EN • doa EIe"",n.
105TétnIcos lnltrUllJI'.S_a JuntoII ComIsNo PUl'TTlanlll1lede ~ do INSTI
TUTOPAR.ANAENSEOE.DESENVOLVIMENTOEDUCACIONAl- FUNDE~ no
endereçoacimac2tIIdo, IomecendomldltlolalJ6nleaper. QravllÇlklnuprovi<l~f o
recolhlmenlodovalorde R$ 10,00(de:z:.....i'), vii GRPR,1mQualquerag&ncll 011-
dunc!adll.rom oC6digode R_lta 5355(OlveflW$ÓO Eitedo). indlClNlcIonocampo
"'fillOJklaÔl;t- o IMnt.Irodo Edital" o cNSTITUTOPARANAENSEDEDESENVOLVI
MENTOEDUCACIONAl.(CPn" 113/2011• GMS_ FUNDEf'AR)peta recebimento
doCD 9rllvado.tnfomlaçi)es:(41)3250-83050lI (41)3250-8302,

CuriCibe.31de)ut1o doi2017.
COITlI5I1AoPurmaneflle deUtilaç.iio

• CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

AVtSODELICITAÇ.lO
TO.....DA oe PREÇOSN" 112011

A camara Municipaldo ven~nla, torna p(abiCOqUIIfera f&allzar.a, 09:00 horaa
do dia 01 de ~~mbfO de 2011,nll Av.AnecleloBucoode CllmOI~, n· 1203.em
Vl!Jnlanla/PR,~cttaçAonll mocl.lldededi! TOMADADE PREÇOS.Ilpo TÉCNICA
E PREÇO,villlndo " conlralaçio de emprlSll pira prnlaçlo di- Hl"\liçoI de Ii_
Clnclemen\od. 5Oftwar•• incluindoDtI wguinle$ 1i~llIffiiIs:ConlMbilidadlPUbIell,
OrçamenluAllual. Plano Plurlanual.ConCrolePatrlmolllal.Lidtaç6tt1.l1.1 Comprlls,
COIllroleIfItllrno,Controlede RecurtO' Hutn81'1Ol:11F0ll181SePagornenlo.Portald;!l
Trllnsp.r6l1cia., suportll !écnicoopII!nttiOnal.pare utiJzaçAopelosdivefw~ ~IIO·
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Unimed Laboratório conquista
acreditação de excelência

As 16 unidades da Unimed
Laboratório em Curitíbaacabam
de obter a aprovaçãodo Progra
madeAcreditaçãode laborató
riosClínicos (PALC), que .testa
a excelência na qualidade dos
laboratórios médicos. O PALe
éa acreditaçlio mais específicae
importante para laboratórios de
análises clíniCo'sno Brasil.

Durante a auditoria, a Uni
med Laboratóriu se destacuu
pelo atendimento, pelu seu
centro de processamentode exa
mes, suprimentos, tecnologiada
informação e desenvolvimento
humano. "O processo para a
alTeditaçã.o PALCfoiidealiz.ado,
planejado e executadoa muitas
mãos.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO III
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de TOMADA DE

PREÇOS n" 1/2017 - Tipo Técnica e Preço, que a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTOA, através de

seu técnico e/ou representante, Sr. VANDERSON HENRIQUE BONDANCIA, visitou e tomou

conhecimento da Sistemática de Trabalho, Infra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de

Usuário e teve conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de relatórios obrigatórios,

compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência Anexo I, conforme o objeto
descriminado no Edital.

Ventania, em 15 de Agosto de 2017

Técnico Designado

cNiW.MlHCM I18TNtA
ESTADO00 PARAm

1203 _Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, e-mail: cmventania@uol.com.br

CGC 72.376.882/0001-03



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATO N°. 004/2017

o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legaise regimentais,estabelece:

Art. 1° - Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
junto à Câmara Municipal de Ventania - Estado do Paraná, com a finalidade de dirigir e
julgar os procedimentosIícitat6riosinstitufdosnesta Casa de Leis.

Art. 2° - Ficamnomeadoscomo membrosda ComissãoPermanentede
Licitação, a que se refere o artigo anterior, os servidores públicos municipais: EDSON
SOARESDA SILVA, REINALDODE LARACULTZ, E JEANCARLOSDA SILVA.

Art. 3° - A Presidência e a Secretaria da Comissão Permanente de
Licitação, criada por este Ato, serão exercidas, respectivamente, pelos dois primeiros
membrosnomeados pelo artigo anterior.

Art. 4° - O mandato dos membros da Comissão Permanente de
Licitaçãoserá de 2 (dois) anos, contadoda data de nomeação.

Art. 5° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadoo Ato n° 001/2017.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VENTANIA,ESTADODO PARANÁ,EM 15 DEAGOSTODE 2017.

PUBUCAOO ,
Jornal~ i !> g !'ç i)C"':' (4me

EdIÇão nO ~}i(53. folha3 ç

.4 ft I 0& I 2p·/ J

Avenida Anocleto Bueno de Camargo, n°. 1203- Centro ···84345-000···Fone/Fax (er 42) 274-1169.
CNF j 7:2.376,882/0001-03site YV~Y'::.cY_t;mtg_rJJQJ2.t:lt7_gj:;>J e-mail r,,_rr1VeQ.tºDlql@v_ºt,Ç9mJ?J.



EOUIPLANO
ANEXO VIII

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

TERMO DE RENÚNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o
artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta
empresa Equiplano Sistemas Ltda; CNPJ: 76.030.717/0001-48 abaixo assinada participante da
licitação Tomada de Preços n? 1/2017, "RENUNCIA", como renunciado tem, ao direito de
recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros
proponentes quanto à documentação, e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos proponentes
habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das
consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

Curitiba, 01 de setembro de 2017.

Gerente gócio
CPF: 857.230.619-68
RG: 5.406.041-6 PR

f76 030 717/0001-481
[QU1PLA.NO SISTEMAS LTDA
RU/\ E~-;;NESTOPi/4ZZETTA,202

BACACHERi - CEP 82510-350

L CUF(IT1BA- PARANÁ ""J

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
- • "4. 7lwC(hio, do,
__ .. t4 ROGÉRIO PORTUGAL

COMARCADEGURITIBA TABELIÃOEREGIS lV'\L/V.n.

AVENIDA PARANÁ, 1330 • FONE/FAX: (41) 3071·7000

ESTADODOPARANA

LIVRO N° 0526-P

SAIBAM, quantos este público instrumento de procuração
que, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze (11/0612015), neste
do Bacacheri, Município e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, neste

Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Autorizado, compareceu como Outorgante:
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica com direito privado, com sede à Rua
Ernesto Piazzetta, 202, nesta Capital, inscrita no C.N.P.J. sob o número 76.030.717/0001-48;
neste ato devidamente representada por seu sócio administrador: JOSE TARCISIO VIERO,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.458.406-0/SSPIPR,
inscrito no CPF!MF sob n." 162.325.500-72, residente e domiciliado à Rua Carlos Garibaldi
Biazeto, 251, casa 07, nesta Capital, nos termos da sua 198 alteração do contrato social
consolidada e posterior ata de reunião/assembléia de sócios, devidamente arquivados na
JUCEPAR (Junta Comercial do Paraná) sob n? 20133905608 e nÇ>20143364375, em data de
27/08/2013 e 02/07/2014, respectivamente. Dados estes retificados através da certidão

~ o g ~ simplificada apresentada, emitida em 19/05/2015; que de cujos documentos que me foram
._J :§ o ':! ~ apresentados, ficam cópias arquivadas neste Serviço NotariaL As presentes, reconhecidas
_Ju..-gt;CL
tU ro c ("). como as próprias, por mim, Escrevente do Tabelião que esta subscreve, á vista dos documentos
~ ~ .~ ~~ que me foram apresentados e de plena capacidade jurídica reconheço, do que dou fé. Então,
CD ro o \!:: 'cO :::]j 8 o pela outorgante, na forma que vem representada, me foi dito que, por este público instrumento
I- g,~.~ ~ nomeia e constitui seu bastante procurador: JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR, brasileiro,
~ 15 <li ~ ~ casado, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 5.406.041-6/SSP/PR, inscrito no3 ~i~~CPFIMF sob n." 85'7.230.619-68, residente e domiciliado à Rua Jovino do Rosário, 1790,
~ g, ~ ~ ~ apartamento 802, torre 02, nesta Capital; ao qual confere poderes amplos, gerais e ilimitados
<t o:: ;; ~ para o fim especial de assinar propostas, orçamentos, cotações, contratos e aditivos contratuais,
..... ~ '" promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus

f $.ttennos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos,
oC/) ~ '$gazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, Levantá-las,

.§!f t?!receber as importâncias, caucionadas ~u depositadas, transigir" e praticar enfim, todos os
;:/rB~.§ demais atos necessários ao cabal e fiel desempenho do presente mandato, inclusive
§tIg substabelecer a outrem, com ou sem reserva de poderes, do que tudo, ela Outorgante

:J ~ 'àrr;~ dará por bom, firme e valioso. (LAVRADO SOB MINUTA). A outorgante declara, na
'Ç "C' fon. ue vem representada estar ciente pela leitura do Artigo 661 do Código Civil Brasileiro,

ecolhi' a taxa no percentual de 25 % (vinte e cinco por cento) devido ao Fundo de
,nto do Poder Judiciário - Funrejus - conforme preceitua a Lei n°
, de 29/12/2014. E, de como assim o disseram, do que dou fé, lhes lavrei este

:nta o nest~t·p~1 aOifl,§ ento por me ser pedido e distribuído, que depois de lido e achado em tudo
~ itlihn J> ceitam, outorgam e assinam a tudo presentes, dispensando a presença das
a instrumentárias a este ato, conforme preceitua o Artigo 684 (Provimento n"

~cJ·~

CERTIDÃO
CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo os
Livros existentes neste Oficio, deles no de n° 0526-P, às Fls.
134, encontrei lavrada o seguinte Teor:
PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA - A FAVOR DE JOAO LUIZ DE
MACEDO JUNIOR, COMO ABAIXO SE DECLARA:

www.bacellar.not.br



_ ' ?fa~táJJjrW~do, Y3a(}{,~Oh~Jbt
__ . ROGÉRIO PORTUGAL BACEL l"'"

COMARCADE CURITIBA TABELIÃO E REGISTRADOR \
AVENIDA PARANÁ, 133Q• FONE/FAX: (41) 3071·7000 <i'tt1i'tnBk,\~

LIVRO N~0526-P FOLHAS: N° 135

249/2013} do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado. Eu (a.)
(LEONARDOGO!vÍES FERREIRA DE ARAUJO), Escrevente, a digitei. Eu, (a.) (ROGERIO
PORTUGAL BACELLAR), Tabelião a subscrevf.fa.a.) JOSE TARCISIO VIERQ. Nada
mais. Era o que se continha em dito instrumento, do qual, bem extrai a presente, a qual me
reporto e dou fé.

ESTADO DO PARANA

REPÚBLICA FEQERATIVA DO BRASI.L

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
de 2017

FUNARPEN - SELO DIGITAL N° M8 ds. ZZMVz. EHPPG Controle: rUvN7. 2U
Valide esse selo em http://funarpen.com.br

aNATO BACELLAB
TABELI port:uga\ Bacellar Filho

RogeriO .'., si' nado
labelião e Oficial D'Fe ~ 3071-7000

. 1330 Fone .ax.
Av. Parana, '30' • curitíba • Paraná
CEP 80035·1-
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EQUIPLAN O SISTEMAS L TD A \~:',;~~snt;,~: "hePonalo.DOU; \

CNPJ 76.030.717/0001-48 \ t i.
218 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRí S

NIRE 41205157452
_ ;::;;;;;"..::o="'. ~-

~-ec- ------
Pelo presente instrumento particular de Alteração do Contrato Social, ARCíí'íMi'DES DE
MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de bens, ~~0!l~mista,
nascido em 14/04/1933, residente 'e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado dê).P&r.aná:-~-
Rua Carlos de Campos - n° 967-' Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-430, portador da Cãffeira de -
Identidade - R.G. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado dO: ~
Paraná em 30/03/1976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20; A:RNQLIlQ .:
BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, cO~l}t~1:.?ilisí:á,-:
nascido em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado dá .Paraná, à, :

Rua Vicente Machado - n" 3.145- Bairro Estados - Cepo 85.035-180, portador da Carteira de- . -
Identidade - R.G. número 1.265.3511Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado ciô:-
Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; JOSÉ T~~Ç_ÍSÜ)::.
VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário.jiasciéc
em 24/01/1953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua
Carlos Garibaldi Biazetto - n" 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-400, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-72 e LUIZ
ALBERTO ALANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido em 01/0111966, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua das Mangueiras - n" 112 - Casa - Bairro Barreirinha - 82.700-520,
portador da Carteira de Identidade - R.O. número 1.472.11O-OlPr. Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 19/10/1984 e portador do C.P.F. número 546.601.579-20;
são únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n?
76.030.717/0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua Ernesto Piazzetta - n" 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ sob o n° 179.827, por despacho em sessão
de 02/0811974, registrada sob o NIRE n" 41205157452 em 15/0112004, com 20a Alteração
Contratual arquivada sob o n°. 20152877231 em 21/05/2015; resolvem, de comum acordo,
alterar o contrato social, mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio LUIZ ALBERTO ALANO, que
cede e transfere ao sócio ARCHIMEDES DE MACEDO, acima qualificado, neste ato e na
melhor forma de direito, 16.680 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta) quotas de capital, no valor
de R$ 16.680,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais); ao sócio ARNOLDO BOHACZUK,
acima qualificado, neste ato e na melhor forma de direito, 16.660 (dezesseis mil, seiscentos e
sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais);
e ao sócio.'jpS~ TARCÍSIO VIERO, acima qualificado, neste ato e na melhor forma de
direito, 16.6_60(dezesseis mil, seiscentos e sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 16.660,00
(dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais), valores estes integralmente pagos e satisfeitos, dando
aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio retirante declara que recebeu a devida prestação de contas
do período em que foi sócio, bem como todos os haveres a que tinha direito, dando a mais ampla, ~
geral e irrestrita quitação à sociedade e aos demais sócios, para nada mais reclamar em relação~
aos direitos que possuía perante a sociedade.

"CLÁUSULA TERCEIRA - Com a atual modificação fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do
contrato social, sendo que o capital SOcial..; iedade, que continua sendo de ~ 200.~t0C(

C!'"lfluo.~ueO selo de A ...() ~
at:!ten.tlcldade de atosP V Página 116
fOI afixado na ü/t,'m .. folha . f a
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030.717/0001-48

21a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CON!f
NIRE 41205157452

(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente ·(:·0 país,
fica distribuído da seguinte forma:

SOCIOS: COTAS % VALOR EM R$ .-'~
ARCHIMEDES DE MACEDO 66.680 33,34 66.680,OQ~'. .
ARNOLDO BOHACZUK 66.660 33,33 66.660,00::.. ~'1...__ ~_._l

JOSE TARCISIO VIERO 66.660 33,33 66.660,00·· . .. ...l
I

TOTAL: 200.000 100,00 200.000,00 .J
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, jnP,:e ~odús:' :
respondem solidariamente pela integralízação do Capital Social (Art. 1052, CCI2002): _.': -.-

CLÁUSULA QUARTA: Tendo em vista a presente alteração, consolida-se e atualiza-se o
Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 76.030.717/0001-48
NIRE 41205157452

ARCIDMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de
bens, economista, nascido em 14/04/1933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua Carlos de Campos - n° 967- Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-430,
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 30/03/1976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20;
ARNOLDO BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
contabilista, nascido em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, à Rua Vicente Machado - n" 3.145- Bairro Estados - Cepo 85.035-180, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 1.265.351/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; e JOSÉ
TARCÍSIO VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 24/01/1953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do ~
Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazetto - n° 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cepo 82.560- v-
400, portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0IPr.,Expedida pelo Instituto
de Identificação do Estado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500- \1\
72; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a \
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNP] sob o n°
76.030.717/0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à /)_
Rua Ernesto Piazzetta - n? 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e -r
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ, sob o n° 179.827, por despacho em sessão
de 02/08/1974, registrada sob o NlRE n" 41205157452 em 15/01/2004, com 203 Alteração
Contratual arquivada sob o n". 20152877231 em 21/05/2015; resolvem, de comum acordo, ~
consolidar o contrato social, mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo e pela .
legislação vigente: ~

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SED.E, FI.LIAIS.,OBJE. TO SOCIAL, INÍCI<?, P1:E "
DESIMPEDIMENTO .. ~ (l' ~o.e"''''~fJ.(;fue6 selo de

~te".tlc'dade de a'tos .
, .fdfh:~~~add,o)·cn8úiftiime .;:_, Página 2/6 '.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a Denominação Social de EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qual usarão- .os
administradores somente em negócios estritamente ligados ao Objetivo Social, ficando' proibidea
de prestarem avais, fianças e outros beneficios gratuitos por natureza. (Art. 9~7, II, CC/2002): ~:

- .
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida nesta Cidade a~::Çurit~b~;:
Estado do Paraná, à Rua Ernesto Piazzetta - n" 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, pédeaéo abrir -
e fechar filiais em quaisquer pontos do território nacional. (Art. 997, II, CC/2002)' - - - - .

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetos sociais: Desenvolvimento e'
licenciamento de. programas de computador não customizáveis (CNAE E:2.QJ:.1I0nj;:
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (cNAE
62.02-3/00); Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE
62.01-5/00); Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
62.09-1/00); Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9/00); Atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária (CNAE 69.20-6/02); Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultaria técnica específi.ca (CNAE 70.20-4/00); Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou as suas atividades em 01107/1974 e tem prazo de
duração por tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em
200.000 (Duzentas mil) cotas de valor unitário equivalente a R$ 1,00 (Um real) cada uma, já
totalmente integralizado em moeda corrente do país e distribuído aos sócios na seguinte forma:
(Art. 997, III, CC/2002) e (Art. 1.055, CC/2002).

SOCIOS: COTAS % VALOREMR$
ARCHIMEDES DE MACEDO 66.680 33,34 66.680,00
ARNOLDO BOHACZUK 66.660 33,33 66.660,00
JOSE TARCISIO VIERO 66.660 33,33 66.660,00
TOTAL: 200.000 100,00 200.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (Art. 1052, CC/2002).

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, PISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E ~
PREJUIZOS )À

!
CLÁUSULA SEXTA: O exercício social enoerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. SJ

. ~
CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabor!çãf d
inventário, do Balanço Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico. Do resulta o do

. i"T~OA.6'~ ~; dr
• Cet1I11De; nu... . , ~ 51~ ~ .
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exercício serão' deduzidos, antes de qualquer distribuição, os prejuízos acumulados. O lucro
líquido remanescente terá a destinação que lhe for dada por deliberação dos sócies, R:uotistas,
podendo ocorrer em proporção diversa da participação no capital social, desde que estabeleeído .
em Reunião de Sócios, aprovado por unanimidade. (Art. 1.065, CC/2002). "'

CLÁUSULA OITA VA: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ·ém"
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias ·p.9dérão:e~r:
distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a título de antecipação de lucros.

-
CLÁUSULA NONA: Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios-
deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão os administradôrcs:qurujg9:_
for o caso. (Art. 1.071 e 1.072, §2° e Art. 1.078, CC/2002). . ...

CLÁUSULA DÉCIMA: OS prejuízos que eventualmente se verificarem serão mantidos em
conta especial.para amortização em exercícios subseqüentes.

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou à propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA: A administração da sociedade, bem como a sua
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial, será exercida pelos sócios;
ARCHIMEDES DE MACEDO, ARNOLDO BOHACZUK e JOSÉ TARCíSIO VIERO, os
quais ficam dispensados de prestar caução, e devidamente investidos dos poderes necessários à
realização dos objetivos sociais, atendidos os preceitos legais e mediante a respectiva assinatura
individual e isoladamente. (Art. 997,VI] 1.013; 1.015; 1.064, CC12002) ~

Parágrafo único: Serão plenamente válidos os atos em que estiver a sociedade representada por . ~
qualquer um dos administradores, salvo quando da alienação de bens do patrimônio, ,A
oportunidade em que deverá estar representada por 75% (setenta e cinco por cento) do capital vI
social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Todas as deliberações societárias, ainda que impliquem {J1
alteração do Capital Social, dos Objetivos Sociais, transformação da sociedade em Sociedade .-f
Anônima, e demais cláusulas do presente Contrato Social, poderão ser tomadas. pelos
representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do Capital "Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Aos administradores serão devidos a partir da data em qU~~
a sociedade iniciar as suas atividades operacionais, uma remuneração, a título de Pr6-~ \J
ser determinada de comum acordo, em reunião ou assembl::a, dos sócios.r;J}. ~ \

C8rtl"(1~ I;fUiiI {~T51')~ /J)autentlc1dad ~ i~lo Se ~;.' (J/
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DO AUMEN,ifO,EDIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, RETIRADA E MORTE DE

SÓCIOS, E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE _ ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No aumento ou redução do Capital Social será-obedecida ..a
proporção de cada um dos sócios no Capital Social.

CLÁUSULA DÉ,CIMA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser- ;_'r.qldas:<:t:t::.:
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica asségurado, 'ern ..
igualdade de condições e preços, o direito de.preferência para a aquisição, se postas à venda,"
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. _1.0~6,Ar~: _
1.057, CC/2002)

..
Parágrafo Primeiro: Se assim deliberado, a sociedade tem a preferência na aquisição das
quotas do sócio retirante.

Parágrafo Segundo: Se mais de um sócio exercer o direito de preferência, as quotas a venda
serão rateadas entre si, observando-se a proporção de cada um deles no Capital Social.

Parágrafo Terceiro: Se ao término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento
do aviso, a sociedade e, sucessivamente, os demais sócios não tiverem exercido o direito de
preferência que lhes é assegurado, o sócio poderá transferir as suas quotas a terceiros, desde que
o faça nas mesmas condições propostas. .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A aquisição das quotas do sócio retirante, ou dos sucessores
do sócio, pela sociedade, far-se-á com a utilização de fundos disponíveis e sem prejuízo do
Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em qualquer caso de retirada, exceto por falecimento ou
interdição, e não havendo acordo entre os interessados, os seus haveres, na sociedade, a preços
de mercado, serão apurados em balanço especial e pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e
sucessivas, monetariamente corrigidas por índice que melhor reflita a perda do poder aquisitivo,
pagável a primeira parcela 30 (trinta) dias após o encerramento do Balanço, que deverá estar
concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Pelo falecimento, interdição, falência ou retirada de qualquer
dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, ou entre
esses e os sucessores dos sócios nas condições já apontadas, de acordo com o que for decidido
nos processos judiciais de inventário, interdição e/ou falência ou na alteração de Contrato Social
que deliberar a retirada de sócio ou respectivos sucessores.

r
!

CLÁUSULA VIGÉSIMA: OS dispositivos das CLÁUSULAS' DÉCIMA OITAVA e
DEClMA NONA, serão adotados também em outros casos em que a sociedade decida pela
exclusão do sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) ~'1'

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será dissolvida por falência e por mútuo~consensoentreos sócios,pela perdaou insuficiênciade Capital Social, inabilidade, inCapacid~
moral ou civil julgada p~~:::::::~: G:Ol~'T::5:1::rigaç~(l;ocialS' Zf seusRere .
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apurado e liquidado' com base na situação patrimonial da sociedade, à data da dissolução,
verificada em balanço especialmente 'levantado. _ .. - . .
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O sócio que deixar a sociedade: 'ápr~ mij:;'
completamente, de qualquer direito autoral por software",métodos, processos, documentos -ao'
qualquer outro que 'possa existir, independente de autoria ou co-âutoriá, . __

,1('. ,; •

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
;..., ... q '!I ,.".. ,,",.,~

I'r;;

~,:EP"~,~4i@~:~~lJ~GÚ~$(nadvogada, inscrita na OABIPR sob o n" 36;697, elaborei-esta 'alt~tação e
cOnS6lidição contrâtuàl na presença dos sócios, conforme as exigênci~p~~idas -pelosmesmos,

_.Bu_e.11<.?r.~§ta:r~1Jlpssi@ justos e contratados assinam juntamente cbm 'd~"!e~eI1!ttngasÓ 'presellf _.,
:linstiu.tne~to 6'Ií15,(cinqo)vias de igual teor e forma, e se obrigam fielmente por si, seus herdei~
e suce'sSóresa cumpri-lo em todos os seus termos. :,. ' , Iii
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

CNPJ (MF): 76.030.717/0001~48 IINsc~JçÂo !=Sr~AD,UAL:ISENTO

" '.

NÚMERO: 21/2017 \(~~JJ~lADE:;.7QE MARÇO DE 2018
_ . ,_,-' ." _" ,,:"!"-~~~:"',';Z''\0 o"~ ",; .:~:"c,;",,~

RAZAO SOCIAL: EQUIPLANO ~SlSIEMASLTOA

I ENDEREÇO RUA ERNESTO PIAZZETTA, 202 BAIRRO: B'AcACHERI
CURITIBA - PARANÁ CEP: 82.510 ..350

I _~A=D=M~IN~IS~T=R=AÇ=A=-O=D~A=S=O=C=IE=D=A~D~E~~-,~~~~~~-. __ ~~~~ ~r ARCHIMED~~D~ MACEDO r-008.5~;~59-20 ADMI~~S~~~DOR U~~~~;~~~A I P~~~~E~~~~~~TO ~,'
, ARNOLDO BOHACZLJK 193.171.749-49 ADM!NISTRADOR INDIVIDUAL: INDETERMINADO ~

JOSÉ TARCislO VIERO 162.325.500-72 ADMINISTRADOR INDIVIDUAL! INDETERMINADO ~

HM\iO DE ATIVIDADE DECU,RADO: DESENVOLVllviENTO E UCE1..JCIAfI'lENTODE PROGRArVLA,SDE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS!
,,(CI'-JAE 6203-1fOOI; DESENVOLViMEt'>lTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOI\~I~ÁVE[S (CNAE 6202~3/00); 11

~DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAl?OR SOB ENCOMENDA (CNAE 6201-5/00); SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO E ~IIOUTROS SERViÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO (CNAE 6209-1/00); TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERViÇOS DE i

í: APLICAÇÃO E SERViÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET (CNAE 6311-9!OO); ATIVIDADE DE CONSUL TORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
~TRIBUTÁRIA (CNAE 6920-6/02); ATIVI~ADES DE CONSULTORIA EM GESTAO ~EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA ESPECíFICA (CNAE
ii 7020-4/00); SERViÇOS DE ORGANIZAÇAO OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTA CNAE 8230-0/01 ).=========================~.._ ,_. __ . --.- . - -- - •• M'.. "F,,;, - ._ - - - - -- - - - _,

Certificamos que a empresa acima está inscrita no Registro Cadastral de Habilitação desta prefeitura, estando habilitada a participar de processo Iicitatôrios, uma vez que
~~presentou os documentos previstos na Lei n08.666,de 21 de Junho de 1993.

li TOLEDO, 8 DE MARÇO DE '1

'~

f TELLI DOAMARAL
t:ARTAMENTO DE COMPRAS E MATERIAIS
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Pelo presente instrumento particular de Alteração do Contrato Social, ARCHIMEDES DE
MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de bens, ci('o~~mistÇl,
nascido em 14/04/1933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado d~l-Paraná, -? - .
Rua Carlos de Campos - n° 967- Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-430, portador da Carteira dE'..
Identidade - RG. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do.:
Paraná em 30/03/1976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20; Af(l~~LIJO·
BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, cootebilista;. ..
nascido em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, à.
Rua Vicente Machado - n" 3.145- Bairro Estados - Cepo 85.035-180, portador da Carteira de .
Identidade - RG. número 1.265.351/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado ciô. ~.
Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; JOSÉ T~{KÇÍSIO.
VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário.Aascidc
em 24/01/1953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua
Carlos Garibaldi Biazetto - n° 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-400, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-72 e LUIZ
ALBERTO ALANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido em 01101/1966, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua das Mangueiras - n° 112 - Casa - Bairro Barreirinha - 82.700-520,
portador da Carteira de Identidade - RO. número 1.472.1 lO-O/Pr. Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 19/10/1984 e portador do C.P.F. número 546.601.579-20;
são únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n?
76.030.717/0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua Ernesto Piazzetta - n° 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ sob o n" 179.827, por despacho em sessão
de 02/08/1974, registrada sob o NIRE n? 41205157452 em 1510112004, com 20n Alteração
Contratual arquivada sob o n°. 20152877231 em 2l105/2015; resolvem, de comum acordo,
alterar o contrato social, mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio LUIZ ALBERTO ALANO, que
cede e transfere ao sócio ARCHIMEDES DE MACEDO, acima qualificado, neste ato e na
melhor forma de direito, 16.680 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta) quotas de capital, no valor
de R$ 16.680,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais); ao sócio ARNOLDO BOHACZUK,
acima qualificado, neste ato e na melhor forma de direito, 16.660 (dezesseis mil, seiscentos e
sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais);
e ao sócio JOSÉ TARCÍSIO VIERO, acima qualificado, neste ato e na melhor forma de
direito, 16.660 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 16.660,00
(dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais), valores estes integralmente pagos e satisfeitos, dando
aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação.

ERCEIRA - Com a atual modificação fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do
1, sendo que o capital social da sociedade, que continua sendo de R$ 200.\t~OCi

CertifiCOque o selo de ~ f -df ~
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(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente {:o país,
fica distribuído da seguinte forma:

SOCIOS: COTAS % VALOREMR$ ~.
ARCHIMEDES DE MACEDO 66.680 33,34 66.68000" . - .'._.-
ARNOLDO BOHACZUK 66.660 33,33 66.66000:.' '., •__ ,__ ~_I

JOSE TARCISIO VIERO 66.660 33,33 66.660,00" ..l

TOTAL: 200.000 100,00 200.000,00 .j
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ln~~~odús: . :
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (Art. 1052, CC/2002). . .

CLÁUSULA QUARTA: Tendo em vista a presente alteração, consolida-se e atualiza-se o
Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 76.030.717/0001-48
NIRE 41205157452

ARCHIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de
bens, economista, nascido em 14/04/1933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua Carlos de Campos - n° 967- Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-430,
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 30/03/1976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20;
ARNOLDO BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
contabilista, nascido em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, à Rua Vicente Machado - n" 3.145- Bairro Estados - Cepo 85.035-180, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 1.265.351/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; e JOSÉ
TARCÍSIO VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 24/01/1953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazetto - n° 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cepo 82.560-
400, portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3,458.406-0IPr.,Expedida pelo Instituto
de Identificação do Estado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-
72; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a '\
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n?
76.030.717/0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à 11
Rua Ernesto Piazzetta - n? 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e ,-
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ, sob o n" 179.827, por despacho em sessão
e 1974, registrada sob o NIRE n" 41205157452 em 15/01/2004, com 20a Alteração

rTAB~'in'ÃYreorn~~ rquivada sob o n°. 20152877231 em 21/05/2015; resolvem, de comum acordo, ~
A presAUeTtoloCOP ~ contrato social, mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo e pela

e reproLt,.;ç.ao
f,el, d sta tace do ~ • ~ i nte: À< .
sent do neste tabeli'õ' o. e. . li1\
~ O 5 JUL. :bE 'U INAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETO SOCIAL, INÍCIO, P~E t. '
u IMENTO CertifiCO que o selo de ~)À \.J

autenticidade d~ atos f; ~@'
foi afixado na ultima \
rolha do documento ~ Página 2/6 \
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a Denominação Social de EQUI~LANO
SISTEMAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qua] usarão os
administradores somente em negócios estritamente ligados ao Objetivo Social, ficando proibides
de prestarem avais, fianças e outros beneficios gratuitos por natureza. (Art. 9~7,II, CC/2002) .. :

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida nesta Cidade d~:Curitibe,
Estado do Paraná, à Rua Ernesto Piazzetta - n° 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, pcdenco abrir
e fechar filiais em quaisquer pontos do território nacional. (Art. 997, II, CCI2002)' - -' -

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetos sociais: Desenvolvimento e
licenciamento de. programas de computador não customizáveis (CNAE E2.él.1I0D);:
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (CNAE
62.02-3/00); Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE
62.01-5/00); Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
62.09-1/00); Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9/00); Atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária (CNAE 69.20-6/02); Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4/00); Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou as suas atividades em 01/07/1974 e tem prazo de
duração por tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em
200.000 (Duzentas mil) cotas de valor unitário equivalente a R$ 1,00 (Um real) cada uma, já
totalmente integralizado em moeda corrente do país e distribuído aos sócios na seguinte forma:
(Art. 997, III, CC/2002) e (Art. 1.055, CC/2002).

SOCIOS: COTAS % VALOREMR$
ARCHIMEDES DE MACEDO 66.680 33,34 66.680,00
ARNOLDO BOHACZUK 66.660 33,33 66.660,00
JOSE TARCISIO VIERO 66.660 33,33 66.660,00
TOTAL: 200.000 100,00 200.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (Art. 1052, CC/2002).

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E
PREJuízos

!

.~~~~~..:::S~É:.2T~I.:..!M~A~.:Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
ad r prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabor1ça- ~l
, Balanço Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico. Do resulta o do

d ú~oA. /J /1I"L
- Certifico que o selo e ~ ~'f'T?'~ 6!V -. ;

. autenticidade de atos . ~ 51 '2 ~ ~
foi afixado na última i-b,] l'l>~{? . V Págin 3/6
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exercício serão deduzidos, antes de qualquer distribuição, os prejuízos acumulados. O lucro
líquido remanescente terá a destinação que lhe for dada por deliberação dos sócios ..cuotistas,
podendo ocorrer em proporção diversa da participação no capital social, desde que estabelecido
em Reunião de Sócios, aprovado por unanimidade. (Art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais -em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias poderêo-eer
distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a título de antecipação de lucros.

CLÁUSULA NONA: Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão os administradores quando
for o caso. (Art. 1.071 e 1.072, §r e Art. 1.078, CC/2002). . .

CLÁUSULA DÉCIMA: OS prejuízos que eventualmente se verificarem serão mantidos em
conta especial para amortização em exercícios subseqüentes.

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA .PRIMEIRA: Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou à propriedade. (art. 1.011, §r,CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade, bem como a sua
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial, será exercida pelos sócios;
ARCHIMEDES DE MACEDO, ARNOLDO BOHACZUK e JOSÉ TARCÍSIO VIERO, os
quais ficam dispensados de prestar caução, e devidamente investidos dos poderes necessários à
realização dos objetivos sociais, atendidos os preceitos legais e mediante a respectiva assinatura
individual e isoladamente, (Art. 997,VIj 1.013j 1.015; 1.064, CC/2002)

Parágrafo único: Serão plenamente válidos os atos em que estiver a sociedade representada por
qualquer um dos administradores, salvo quando da alienação de bens do património, .A
oportunidade em que deverá estar representada por 75% (setenta e cinco por cento) do capital VI
social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Todas as deliberações societárias, ainda que impliquem "
alteração do Capital Social, dos Objetivos Sociais, transformação da sociedade em Sociedade _,f
Anónima, e demais cláusulas do presente Contrato Social, poderão ser tornadas pelos
representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social.

Certitico que o selo de
autenticidade d~ atos
foi afixado na ultima
folha do documento Página 4/6
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DO AUMEN-éfo.E' DIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, RETIRADA E MORTE DE
SÓCIOS, E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No aumento ou redução do Capital Social será-obedecida-a
proporção de cada um dos sócios no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser- cedidas-ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado, 'ern -
igualdade de condições e preços, o direito de preferência para a aquisição, se postas à venda,.
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, h;':..
1.057, CC/2002) -

Parágrafo Primeiro: Se assim deliberado, a sociedade tem a preferência na aquisição das
quotas do sócio retirante.

Parágrafo Segundo: Se mais de um sócio exercer o direito de preferência, as quotas a venda
serão rateadas entre si, observando-se a proporção de cada um deles no Capital Social.

Parágrafo Terceiro: Se ao término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento
do aviso, a sociedade e, sucessivamente, os demais sócios não tiverem exercido o direito de
preferência que lhes é assegurado, o sócio poderá transferir as suas quotas a terceiros, desde que
o faça nas mesmas condições propostas. .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A aquisição das quotas do sócio retirante, ou dos sucessores
do sócio, pela sociedade, far-se-á com a utilização de fundos disponíveis e sem prejuízo do
Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em qualquer caso de retirada, exceto por falecimento ou
interdição, e não havendo acordo entre os interessados, os seus haveres, na sociedade, a preços
de mercado, serão apurados em balanço especial e pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e
sucessivas, monetariamente corrigidas por índice que melhor reflita a perda do poder aquisitivo,
pagável a primeira parcela 30 (trinta) dias após o encerramento do Balanço, que deverá estar
concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Pelo falecimento, interdição, falência ou retirada de qualquer A
dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, ou entre v \
esses e os sucessores dos sócios nas condições já apontadas, de acordo com o que for decidido
nos processos judiciais de inventário, interdição e/ou falência ou na alteração de Contrato Social
que deliberar a retirada de sócio ou respectivos sucessores. f
CLÁUSULA VIGÉSIMA: OS dispositivos das CLÁUSULAS' DÉCIMA OITAVA e
DECIMA NONA, serão adotados também em outros casos em que a sociedade decida pela
exclusã ócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) ~\tt

ÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será dissolvida por falência e por mútuo\.}:
ócios, pela perda ou insuficiência de Capital Social, inabilidade, incapacidr
ada por sentença, abuso e,ViOI~ãO.:~:~rigações ;ciais'?1r0 seus~vere .,

CertifiCOque o seio 08 ~, : T51ª P /)/
autenticidade d~ atas %,> "'~ ~ Página 5/6 fY
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apurado e liquidado' com base na situação patrimonial da sociedade, à data da dissolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O SOCIO que deixar a sociedade: éÍPFt: m\l0;'
completamente, de qualquer direito autoral por software, métodos, processos, documentos 'ClU"
qualquer outro que'possa existir, independente de autoria ou co-autoria. ' ..-

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, PR, C'C.~.

renúncia.de outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir os casos omissos e Õ-::;"c~ntl.iàls
questões advindas do presente Contrato Social. ' ..' ~'~ .. ' ..

EuHany Kelly Gusso, advogada, inscrita na OABIPR sob o n° 36.697, elaborei esta alteração e
consolidação contratual na presença dos sócios, conforme as exigências pedidas ·pelos mesmos,
que,.p~resJ~emassim justos e contratados assinam juntamente com duas tes.temunhas o prese
instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, e se obrigam fielmente por si, seus herdei
e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. li'

" ..~~~j
{~'l

~.

Curitiba. 25'de maiQÍ>d~2015.

Advogada:

Certifico que (J selo Ob:
autenticidade de atos
foi afixado na última
folha d0 rl.n(:I'.:>",ntoTestemunhas:

Elizabe; Mayer Rohr .
CPF: 087.583.639-98

D'
CPF: 011. 60.169-40

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N°: 996.427
A SECRETARIA MUNICIPAL OE FiNANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Locanzaçêo conforme processo nO 01-200000/2010 a

EQUIPLANO SISTEMAS LTOA
R. ERNESTOPIAZZETTA - N° 000202 LOJA 01

INSC. IMOS 35.1.0002.0294.00-00000 INSCRIÇJi.OMUNICIPAL 01 01 0074079-1 CNPJ : 76.030.717/0001-48

Taxação: SERV
Tipo de Instalação: ESCRITÓRIO

~ Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
~ Auvidades de consultaria e auditoria contábn e tributária
-7 Ativioaces de consultoria em gestão empresarial, exceto consultona técruca especifica
~ Desenvotvrrnento de programas de computador sob encomenda
-7 Desenvolvrmento e licenciamento de programas de computador custormzávers
~ Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas
~ Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da mformaçáo
~ Tratamentode dados. provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na mternet

VALIDO ENQUANTOSATISFIZER AS EXiGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

RENOVADO PELA PORTARIA NO 069j2010-SMU Ci.JWTiB... 01 DE DEZEMBHO Df 2010

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

Ir- AaSSinaluranoalv~~~?~!:~~;e~ldO :~::::~~~~:,:~::_:--i
o.soensaoa nos termos do Decreto ,,0 , s9812007 A venlícaçáo (je sua

I atJt'?Ht!Clda{1edevera ser fonhrn-lada no endereço 'NV/WcUfit!ba pr gov br linkI aivara COr)t<;;rc;ai em consulta dado, atvara

I . E Ot).:,ga!')fl<!,~ COniU;llC,IÇ':W :n'ed,a!i.! ell: caso .se en,_"nan",,'!<,I Ddra~tS,H;~Oa!t(l,r-açâo ce enoereço. oe rarn,? ou quah:~uer outra atte-ra,;;;lo
L ft\iI!andt) as p~r\êti!âadeSph~v!$1as;;3 le9:s1aç,2h) . ...J
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25/08/2017 Consulta Dados - CIC - Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBIUARIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
INSCRIÇAO MUNICIPAL

01 01 74.079-1
CNPJ

76.030.717/0001-48
ENDEREÇO

R. ERNESTO PIAZZETTA
NUMERO

202
UNIDADE

01
COMPLEMENTO BAIRRO

BACACHERI
CEP

82510-350
lN CIO DA ATIVIDADE

01/01/1900
SITUAÇAO DO CADASTRO

ATIVA
NUMERO DO ALVAR

000.996.427
DATAEMISSAO
01/12/2010

DATAEXPIRAÇAO

TIPO DE INSTALAÇAO/FORMA DE ATUAÇAO
ESCRITÓRIO

RAMO DE ATIVIDADE
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
25/08/2017 -11:09:51

Versão P2.0.1.6.1837 (02108/2017)

(I'
http://www2.curitiba.pr.gov.br/gtm/PMAT_155_ Consulta/frmExtrato.aspx?TipoExtrato=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILlARIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
INSCRIÇAO MUNICIPAL

I
CNPJ/CPF

01 01 74.079-1 76.030.717/0001-48
ENDEREÇO NUMERO

R. ERNESTO PIAZZETTA 202
UNIDADE I ANDAR I COMPLEMENTO

I
BAIRRO CEP

01 BACACHERI 82510-350
INICIO DA ATIVIDADE

I
SITUAÇAO DO CADASTRO

01/01/1900 ATIVA
NUMERO DOALVARA I DATAEMISSAO

I
DATAEXPIRAÇAO

000.996.427 01/12/2010
TIPO DE INSTALAÇAO/FORMADE ATUAÇAO
ESCRITÓRIO

ATIVIDADE PRINCIPAL
J.62.0.3-1/00.00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

ATIVIDADES SECUNDARIAS
M.69.2.0-6/02.00 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
M.70.2.0-4/00.00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
J.62.0.1-5/01.00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
J.62.0.2-3/00.00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
N.82.3.0-0/01.00 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
J.62.0.9-1/00.00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
J.63.1.1-9/00.00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
25/08/2017 - 11:10:58

Versão P.2.0.1.6.1837 (02108/2017)

(}
http://www2.curitiba.pr.gov.br/gtm/PMAT_ISS_Consulta/frmExtrato.aspx?TipoExtrato=O 1/1



25/08/2017
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO
76.030.717/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 25/07/1974

NOME EMPRESARIAL
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

T TULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
EQUIPLANO SISTEMAS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ICOMPLEMENTOILOGRADOURO
~ ERNESTO PIAZZETTA

ICEP
82.510-350

IBAIRRO/DISTRITO
BACACHERI

IMUNIClplO
CURITIBA

I TELEFONE
(41) 3351-5000

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2001IMOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/08/2017 às 11:10:21 (data e hora de Brasília).

t' Voltar I
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~
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30/06/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:19:30 do dia 01/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2017.
Código de controle da certidão: 8795.9EF9.8257.9F9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

leçrNrY 1M".lendli

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016558322-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.030.717/0001-48
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitidovia InternetPública(06/07/201709:40:49)



25/08/2017
www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDAo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ: 76.030.717/0001-48

(Proc: 01-

Tributos

EMITIDA EM:

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/

(/
1/1



25/08/2017 httpS:llwww.sifge.caixa.gOv.br/EmpreSa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=5124412&VARPessoa=5124412&VARUf=...

MM@I@'M Ma'.i;+

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76030717/0001-48
Razão Social: EQUIPLANOSISTEMASLTDA
Nome Fantasia:EQUIPLANO SISTEMAS
Endereço: RUAERNESTOPIAZZETIA202 / BACACHERI/ CURITIBA/ PR/

82510-350

A Caixa EconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrançade quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigaçõescom o FGTS.

Validade: 12/08/2017 a 10/09/2017

Certificação Número: 2017081201322303537082

Informação obtida em 25/08/2017, às 15:29:45.

hllPS:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5124412&VARPessoa=5124412&VARUf=PR&VAR...1/1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAl,EO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.030.717/0001-48

Certidão nO: 132369122/2017
Expedição: 04/07/2017, às 13:37:46
Validade: 30/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

76.030.717/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas _ sugest0es: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA
19OFíCIO 00 DISTRIBUIDOR, PARI E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RjJA PADRE ANCHIETA, 128.7 • FONE/FAX: (41) 3027 5253
FORUMDASVARASDAFAZENDAPUBLICA' BIGORRILHO•CEP80730-000

www.1distribuidorcuriliba.com.br

ESTADO DO PARANÁ
EMPREGADOS JURAMENTADOS

PEDIDO DE CERTIDÕES ,
CENTRAL DE CERTIDÕES' FONE: (41) 3223-8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
RUA XV DE NOVEMBR.O, 362' 2º A)'JD • CJ ~02 • CEP 80020-923 TITULAR

EDtFICtO DO FORUM CIVEL
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Prefeitura Munícíya{
de Capanema

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a pedido da parte interessada, para fins de instruir processo de
licitação, promovido por órgão público, que a empresa Equiplano Sistemas Ltda,
inscrita no CNPJ sob n° 76.030.717/0001-48, com sede à Rua Ernesto Piazzetta, 202 na
Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, mantém contrato com esta Prefeitura
Municipal, de Licenciamento de Sistemas de Informática e Suporte Técnico
Operacional para administração pública.

.;' Contabilidade Pública

.;' Licitações e Compras

.;' Recursos Humanos

.;' Protocolo e Tramitação de Processos

.;' Controle de Frotas

.;' Controle Interno

.;' Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

.;' Tributação Municipal

.;' Portal da Transparência

.;' Alvará de Construção e Habite-se

.;' Assessoria e Consultoria Contábil e Financeira

Atestamos que os Sistemas têm desempenho satisfatório, não existindo
nenhum óbice ou reclamação quanto ao funcionamento ou suporte técnico e esta em
conformidade com a legislação do Estado do Paraná e instruções do TCEIPR.

Este documento tem validade de (12) doze meses.

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Capanema, Pr. 07 de fevereiro de 2.017

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122

CAPANEMA - PR



EQUIPLANO,
À COMISSÃO DE LICITAÇÃÓ CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 0112017

DECLARAÇÃO DE PRODUTORA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente de procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço n? 0112017, instaurado pela Câmara Municipal

de Ventania, que:

A empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA é a própria desenvolvedora e

produtora dos sistemas propostos no edital acima citado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

~v
I~
~\4.-z:'o o-.

Rua Ernest6)filic9zz:eft'a,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br

Curitiba, 21 de agosto de 2017.

176 030 717/0001 ..481
EQU\PLANO SISTEMAS LTOA
EUA ERNESTO PIAZZETTA,202

Br\CACHER\ - CEP 82510-350

L CUR\TIBi-\ - Pf.Ht\NÁ _j



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO III
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de TOMADA DE

PREÇOS n? 1/2017 - Tipo Técnica e Preço, que a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, através de

seu técnico e/ou representante, Sr. VANDERSON HENRIQUE BONDANCIA, visitou e tomou

conhecimento da Sistemática de Trabalho, Infra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de

Usuário e teve conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de relatórios obrigatórios,

compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência Anexo I, conforme o objeto

descriminado no Edital.

Ventania, em 15 de Agosto de 2017

Técnico Designado

~~

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail: cmventania@uol.com.br

~I



EQUIPLANO

ANEXO IV

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

A Empresa Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n° 76.030.717/0001-48 por seu
representante legal abaixo assinado, portador da Carteira de Identidade n" 5.406.041-6 PR e do
CPF n" 857.230.619-68, DECLARA sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados e
pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos no Termo de
Referência - Anexo I.

Por ser expressão da verdade, firmamos.

Curitiba, O1 de setembro de 2017.

176 030 717/0001-481
EQUiPLA.NO SISTEMAS LTDA

RU,L\ERNESTO Pl.~ZZETTA,202

!3J\CJl,CHH~I·CEP 82510-350

t, CUf~!TI8A· Pf\f~A~,!A ...J

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br {l/



EQUIPLANO
ANEXO V

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

o signatário da presente, em nome da empresa Equiplano Sistemas Ltda, declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na Tomada de Preços n" 1/2017, em
consideração e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a
obra e/ou os serviços.

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto da presente
licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
art. 32, parágrafo 2° e art.97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Curitiba, O1 de setembro de 2017.

~
r:'G 0:30 717/0001-4fl ~

EQUIPLA.NO SISTEMAS LTOA

RUA Ef~NESTO PIf.\ZZETTA,2.02

1:1ACf\CHERI - CEP 82510-350

L~ CURITIBA - PARANÁ ...",1

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - 8acacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005 /J/'

www.equiplano.com.br éY



EQUIPLANO
ANEXO IX

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF n? 76.030.717/0001-48, por intermédio

de seu representante legal, o Sr. João Luiz de Macedo Junior, portador do documento de

identidade RG n" 5.406.041-6, emitido pela SSPIPR, e do CPF n° 857.230.619-68, DECLARA,

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de

dezesseis anos.

Curitiba, 01 de setembro de 2017.

Gerente ôci s
CPF: 857.230.61 ,-68
RG: 5.406.041-6 PR

f76 030 717/0001-481
EQUIPLA.NO SISTEMAS LTDA

HUI-'"ERNESTO PiAZZETTl\202
í3/\C1\CHERI - CEP 82510-350

~ CU.R!TIBA - PARANÁ ..J
tJ<,,=

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005 ///.

www.equiplano.com.br (/



EQU'PLANO

ANEXO XI

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS SOBRE A EMPRESA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório número 01/2017, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017,

instaurado por este Município, que o responsável legal do proponente é o Sr. João Luiz de

Macedo Junior, Portador do RG n° 5.406.041-6 PR.

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA: Equiplano Sistemas
RAMO DE ATIVIDADE: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

não customizáveis

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, O1 de setembro de 2017.

f75 030 717/0001w4S1
EQU\PI..ANO SISTEMAS LTDA
RUA ERNESTO PIAlZETTA,202

B~r'Acqq:{I- CEP 82~i'\O-350t"\\.J .,', I", .. ' -

riJi\O'ITIB- fl. - PARANÁ
\. ...\. '"\.' f

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005 ///

www.equiplano.com.br (Y



EOUIPLANO
ANEXO XII

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

PROPONENTE: Equiplano Sistemas Ltda

ENDEREÇO: Ernesto Piazzetta, 202, Curitiba, PR

CNPJ: 76.030.717/0001-48 FONE: (041) 3351-5000

E-MAIL: comercial@equiplano.com.br

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, instaurado pelo

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA/PR, de que essa empresa recebeu e/ou obteve

acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 01 de setembro de 2017.

r76 030 ·,1"1'/0001 ~4;;~n
EQUIPLAr~OSISTEMAS LIDA
RUA ERNESTO PIAZZETTA,202

BACj~.CHERI- CEP 82510-350

L CURITIBA - PAHANA .J

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br &'



EQUIPLANO
ANEXO
II

AVALIAÇÃO TÉCNICA
PONTUAÇÃO

1. Normas para Pontuação Técnica
1.1. A avaliação técnica será efetuada pela Comissão de Licitação no dia da abertura deste Edital, após a
verificação
de que os aplicativos ofertados cumprem os requisitos estabelecidos no anexo I.
1.1.1.Havendo dificuldades operacionais, poderá ser designada nova data para avaliação do sistema.

1.2.A avaliação técnica será feita de maneira global, pelo conjunto de todos os aplicativos licitados. Para
cada item será atribuído um PESO conforme tabela a seguir.
A fórmula para o cálculo total da pontuação obtida na Avaliação Técnica é:

(PI * pesoI) + (P2 * peso 2) + (P3* peso 3) + (P4 * peso 4) + (PS *peso 5)
PT=

(peso I + peso 2 + peso 3 + peso 4 + peso 5)
Onde:
PT = pontuação total obtida na avaliação técnica
P1=pontuação obtida no item 1
Pesol = peso atribuído ao item 1
P2 =pontuação obtida no item 2
Pes02 =peso atribuído ao item 2
P3 =pontuação obtida no item 3
Pes03 =peso atribuído ao item 3
P4 =pontuação obtida no item 4
Pes04 =peso atribuído ao item 4
PS= pontuação obtida no item S
PesoS=peso atribuído ao item S

1.3.Para a avaliação técnica, o proponente deverá realizar apresentação conforme a seguir, para análise da
comissão de avaliação técnica.
Itens Técnica

(l) (f1 F"~
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são
nT~·rrr·>...,r\" com dados na mesma base. Estão na mesma tab

todas as informações das entidades controladas em
exercícios, sem a necessidade de mudar de base

exercícios diversos.

7
7

3 3

5 5

3 3

3 3

4

.7.1. Cadastro de programas com objetivos, metas e
permitindo o uso de vários indicadores por

onde são informados separadamente - em campos
- o nome do indicador e sua unidade de medida, o

de medida atual, a meta a ser alcançada e a medição real.

3

3

4

3
recursos

cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá
o controle de inclusão e demais tipos de movimento
isto no leiaute do SIM-AM, gerando o nr Movimento

. e atender as regras de controle previsto neste
iaute. Deverá manter na base o registro de todos os. .

3

ações com os respectivos programas,
especificação no leiaute do SIM-AM;

3

" ~
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EQUIP 1&"'"
~.73" O cadastro dos Programas e Ações deverá ser
separado por escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração
distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre 3 3os escopos, e a identificação dos não correlacionados conforme
as regras previstas no leiaute do SIM-AM.
5.7.6 Identificar os programas e ações cadastrados no escopo
PPA, que tenham aplicação na LDO e fazer a vinculação 3 3
automática entre estes escopos.
5.8. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320
relativos ao orçamento e balanço anual, na periodicidade

3desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos 3em que o relatório tome esta opção possível, indicando o
primeiro e último.
5.9. Todos os relatórios tem a opção de ser emitidos

3 3
consolidados com todas as entidades licenciadas no mesmo
lhanco ele dados
5.1O.Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases
da despesa, nodéndo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidad~ ignorar, emitir
5.10.1. A apuração da licitação 3 3

5.10.2. Homologação da licitação 3 3

5.10.3. Estabelecimento do contrato 3 3

5.10.4. Requisição de compra 3 3

5.10.5. Requisição de empenho 3 3

5.10.6. Empenho 3 3

5.10.7. Liquidação 3 3

5.10.8. Previsão de pagamento 3 3

5.10.9. Pagamento 3 3
5.11. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho,
Liquidação e Ordem de Pagamento, permitem a 4 4
impressão de assinatura scaneada do responsável

5.12. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro
único de pessoas, compartilhado com contabilidade, licitação e 5 5
compras, patrimônio, tributação, protocolo e frotas

5.13. Controle de vencimento dos documentos dos 3 3
fornecedores
5.14. Cadastro de Obras e Intervenção. 4 4
5.15. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na

5 5
PORTARIA MPS N° 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

5.16. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line" " ': .{

" ., """,1

5.16.1. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em
5 5

documentos distintos e tabelas separadas.
5.16.1. Possibilidade de reversão de estorno de empenho,

5 5
conforme previsto no leiaute do SIM-AM.
5.16.2. Fornecedores com certidões vencidas não poderão 3 3
receber empenho.
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em documentos distintos e tabelas separadas.

3
5.16.4. Informação dos documentos fiscais nas liquidações
com crítica obrigando o total dos documentos fiscais, a ser o
mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do
processo.
5.16.5. Informação dos quantitativos por liquidação, conforme
leiaute do SIM-AM, com possibilidade de integração com
movimento do almoxarifado.
5.16.6. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos
bancos a partir de previsão de pagamento, nos leiautes cnab
e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno de
Ihanco

3 3

3 3

3 3

3 3

3 3

7
7

5 5

".~''''!''''S 'ti !~, ",'",

3 3

3 3

3

5.16.7. Lançamento de variações patrimoniais a partir dos
empenhos e receita orçamentária.
5.16.8. Lançamentos bancário e consignação a partir dos
pagamentos, integrando as retenções e movimentação bancária.

5.16.9. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou
totais, com reversão automática dos saldos.
5.16.10. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do
diário contábil para o plano de contas único instituído pelo
TCE - PR, pelas Instruções Técnicas, conforme eventos
definidos pelo SIM-AM do TCE-PR
5.16.11. Geração Automática de lançamentos contábeis no
subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e
adotado pelo TCEIPR

5.17.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente
quando da abertura do exercício;
5.17.2. Numeração única e em ordem cronológica de
liquidação e pagamentos, e seus estornos, de restos a pagar e
do exercício, conforme leiaute do SIM-AM. Esta numeração
deverá ser gerada no momento da gravação, sem processo de
renumerar

35.18. Alterações orçamentárias permitindo várias
suplernentações, cancelamentos de diversas fontes no mesmo
decreto.

3

5.19. Efetivação das alterações orçamentárias somente por
iniciativa do operador, permitindo que a elaboração do decreto
não interfira na execução orçamentária
5.20. Controle de suplementação por superávit, controlando o
saldo em separado no momento do empenho, conforme
informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de
Exercício Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de
Exercício Anteriores maior do que foi suplementado por
superávit

5

5

5

5

5.21. Cadastro de controle dos convênios 33

f
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EaUIP 1.6. .. n
5.22. Cadastro. e controle das Subvenções Sociais com a
prestação. de contas por parte das entidades beneficiárias, a 7 7
prestação. de contas por parte das entidades beneficiárias deve
ser pela web.
5.23. Controle dos recursos do. Fundeb e demais fontes de
recurso.s e convênios, com a emissão. dos relatórios exigidos

3 3
pelo Tribunal de Contas do. Paraná. Lançamentos gerados
automaticamente, sem a necessidade de redigitação

5.24. Controle da programação. financeira, por grupos de co.nta
definidos pela entidade, registrando. os atos de definição. da
programação. financeira, garantindo que não seja empenhado. 3 3
mais do.que a programação permite, mesmo que exista saldo
orçamentário disponível

5.25. Integração entre os módulos c 1
I5 ;1 r

5.25.1 Importação dos dados gerados pelo. Sistema de
Tributação, gerando. reconhecimento prévio. dos direitos a
receber (ativo), lançamento. contábil de inscrição de créd itos 3 3em divida ativa, realização. da receita controlando se o crédito
estava reconhecimento previamente ou não., com possibilidade
de estornos conforme metodologia da prestação de contas do.
tribunal.
5.25.2. Importação dos empenhos, liquidações, retenções
(receita orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária
diretamente do. sistema de folha de Pagamento, bem como os 3 3lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos
(13 salário, férias, etc.).

5.26. Geração.de ..dados para entidades de controlê .["! ;1 <i c.

5.26.1. Geração. de arquivos texto. para publicação. das contas
3 3

públicas conforme instrução. do.TCU
5.26.2. Exportação. para a Secretaria de Receita Previdenciária 3 3

5.27. Registro. - "log'' - das transações realizadas por operador 3 3

5.28. Todas as entidades estão na mesma base, permitindo. a
3 3

emissão de relatórios consolidados
5.29. Possibilita o início. da execução do. exercício. em fases,

3 3
mesmo que o.anterior não. esteja encerrado.
5.30. Parametrização. de assinaturas por unidade
orçamentária, nas notas de empenho, liquidação, pagamentos 5 5
e seus respectivos estornos
5.31. Parametrização. de Ordenador da Despesa por unidade
orçamentária, para vinculação. automática na geração do. 5 5
empenho, permitindo. alteração. quando necessário.
Total Pontuação. Item 5 - 213J~ont()sf!no.máximo. ''';fl " 213 I' M~:S '
Pontuação multiplicada_Q_e'lo._Qéso.Jil, '" ! 1065 1C\65

f
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6.1. Cadastro de fornecedores e contas de despesa 7 7
compartilhados com a contabilidade, Não devem existir cópias,
mas acesso simultâneo àmesma base de dados
6.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos 3 3
e subgrupos
6.3. Emissão de solicitações de compra de material e serviços 3 3
com as indicações das dotações orçamentárias - órgão,
unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de
recursos e complemento da natureza - respeitando os saldos
orçamentários

6.4. Abertura dos processos de compras com o 5 5
acompanhamento deseus andamentos em todo o processo,
desde a solicitação original(item 6.3) até o pagamento.
6.5. Controle dos processos licitatórios de maneira que 3 3
impeça o andamento se o processo não for deferido

6.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação 4 4
(interligado com o sistema de orçamento), lançando previsões
na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de

;/emnenho'
6.7. O status do processo de compra ou do processo licitatório, 5 5
permitindo à pessoa interessada consultar a real situação e o
local onde se encontra, deve ser consultado a partir da
solicitação de compra original, tomando desnecessário
conhecer os demais números de processo, bastando apenas ter
em mãos o número da solicitação original
6.8. Cadastro de licitações com geração dos editais 3 3
6.9. Geração'dosjeditais.e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos ~!. I',

6.9.1. Os modelos podem ser alterados pelos operadores 3 3
6.9.2. Deve haver a possibilidade de haver mais de um 3 3
modelo para cada documento, guardando em base todos os
modelos criados
6.9.3. Cada documento deve ser automaticamente mesclado 3 3
com as informações de processos e/ou licitações, com dados d
itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento
6.9.4. Todos os documentos emitidos são armazenados na 3 3
base de dados, permitindo uma rápida recuperação no
momento em que for necessário. (em alguma pasta da máquina
ou servidor)
6.10. Geração dos editais, anexos de demais documentos a 4 4
partir de modelos pré-definidos com a gravação na base de
dados dos documentos emitidos
6.11. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de 3 3
apuração e indicação de vencedores .
6.12. Leitura de propostas a partir de meio magnético com 3 3
geração automática dos mapas
6.13. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, po 3 3
item, podendo ser pelo menor valor ou pelo maior desconto

(Jj f
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EaUIP IA .. n
-[õ.T4.Ãcümpanhamentü do. pregão. presencial com o. registro. de 3 3
todos os lances, preservando. todas as rodadas até a seleção do.
vencedür
6:15. Modalidade registro. de preços com oicontrole das quantidades licitadas/adquiridas côm as
6.15.1. A administração. deve ter a opção de comprar do. 3 3
fornecedor mais atrativo no.momento da aquisição, podendo ot
não. ser o.vencedor do. certame

6.15.2. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos 3 3
de um fornecedor e o.restante de outro, mesmo. que de
proposta menos vantajosa, quando. o.vencedor compromete-se
a vender apenas uma parte do. licitado,
6.16. Controle düs contratos, armazenando. os documentos, 3 3
econtrolando vencimentos e saldos de quantidade e valür.
6.17. Possibilidade de emissão. de requisições de empenhos 3 3
comintegração com a Contabilidade, No.momento do.
empenho, só é necessário. informar o.número da requisição.
correspondente buscando. automaticamente todas as
informações necessárias.
6.18. Publicação. dos contratos na Internet no. site da Entidade 3 3
através do.Portal da Transparência
6.19. Publicação. dos editais e seus anexos na Internet, bem 3 3
como as atas e documentos pertinentes, permitindo. o.download
destes
6.20. Controle de Requisição. de compras 3 3
Total Pontuação Item 6 -'--182pontos no.máximo :,' . ""',110 82 ~L ",. '-'0 "i "

Pontuação multipliêadapelo peso. C) ~r. ' '~i" 246 .24"

1l
(i Frt'
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7.1. Cadastro de funcionários, servidores, agentes políticos 3 3
e dependentes, controlando a situação destes

7.2. Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de 3 3
cálculo e incidências
7.3. Cálculo conforme movimentação no período, com 3 3
possibilidade de adiantamento
7.4. Controle de férias e licenças 3 3
7.5. Impressão de contracheques, impressão de cheques 3 3
integração com bancos e contabilidade, permitindo gera
empenhos, liquidações, previsões de pagamento, com sua
retenções e geração de lançamentos de receita orçamentária t
extra a partir das retenções

7.6. Pagamento através de meio eletrônico (EDI) 3 3
7.7. Integração com RAIS e SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF e 3 3
TCE-PR
7.8. Geração de arquivo de exportação para Sistema de 3 3
Previdência -SIPREV
7.9. Geração de guias e relatórios para o Fundo de Previdência 3 3
Municipal
7.10. Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeira 3 3

7.11. Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do 3 3
servidor
7.12. Relatórios por centro de custos 3 3
7.13. Cadastro de tempo de serviço anterior, permitindo 3 3
consultas aostempos averbados e previsão da data de
aposentadoria
7.14. Cadastro e emissão das fichas de compensação revidenciária 3 3
7.15. Emissão dos requerimentos de benefícios de acordo com o 3 3
INSS
7.16. Integração com entidades para empréstimos consignados 3 3

7.17. Importação de arquivo de relógio ponto 3 3
7.18. Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos 3 3
valores na Guia do Sefip
7.19. Exportação de arquivos para o Manad 3 3
7.20. Avaliação de d~~emperiho'com as seguintes funcionalidades: '" i>

.!"'"
,!i

7.20.1. Cadastro de grupos de avaliação 3 3
7.20.2. Cadastro de itens a serem avaliados e suas pontuações 3 3
7.20.3. Emissão dos formulários 3 3
7.20.4. Controle de freqüência da avaliação 3 3
7.21. Emissão de relatórios em PDF 3 3
7.22. Registro de transações - "log" 3 3
TotalPontuação Item 7':.. 75 poritos l)o 11]áximo'" 1'," 75 rÇ'
Pontüação'multiplicada pelo peso' (3) " Ij'I', 'í,;;'", 1,'11'11, I Ii," ,'" , 225 ~!~.zS, ~ ~" ~1J., ,ít, 'I :. -"-

~{)
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8.1. Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o 5 5
cadastro de pessoas e servidores da Contabilidade, de maneira
laue uma oessoa tenha somente um cadastro na orefeitura
8.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para 3 3
responder ao controle interno
8.3. Cadastro de cargos dos servidores 3 3
8.4. Cadastro de Normas e Procedimentos (através do cadastro de 3 3
legislação)
8.5. Cadastro de Legislação (por esfera de governo) 3 3
8.6.Cadastro de ativid~des do controle interno (procedimentos) com as seguintes características:

". "ii ;,~, "!' ',,,: I'!; ".ti ' , "

8.6.1. Descrição das atividades 3 3
8.6.2. Aplicação de questionários de avaliação 3 3
8.6.3. Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade 3 3
deavaliação.
8.6.4. Anexos de comprovantes/justificativas 3 3
8.6.5. Registro da análise/parecer do controle interno 3 3
8.6.6. Consulta das pendências: atividades em andamento, 3 3
questionários em aberto
8.6.7. Registro de todas as mensagens trocadas entre os 3 3
membros do Controle Interno e os responsáveis nos locais
8.7. Relatórios IZerenciaiS! ., "-',

,;I
ii "

8.7.1. Relação das atividades executadas 3 3
8.7.2. Estatísticas dos questionários de avaliação 3 3
T9tal Pontuação Item 8 - 44 pontos no máximo '; c i" 44 ~4ii:!! "" '

'!,.Ii,

Pontuação multiplicada ~el~!'peso (3) , "'i ~ ~'" ii 132 f 3.tj ')"

3

3 3

3

tornecedores que conste os empenhos,
u,,,,a,,,,,,,,,,, e pagamentos, incluindo as retenções efetuadas,

ando os saldos a liquidar e a pagar

3

d fZJ .)
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EOUIPI & ..n " 3 3-, 9~Z.5.Relatório da execução orçamentana

9.2.6. Relação de salários por função 3 3

9.2.7. Todos os documentos de licitações em qualquer fase. 3 3

Qualquer .
documento gerado nas licitações pode ser divulgado
imediatamente após a zeracão sem a necessidade de g_erar
9.2.8. Relação de contratos com downloads de documentos 3 3

9.2.9. Relação de requisição de compras por produto 3 3

9.4. Abertura de processos pela internet 3 3

9.5. Abertura de processos de ouvidoria pela internet 3 3

~.6. Controle de subvenções ii .,'

9.6.1. Parte pri~ada - necessita de login e, senha para acessar
9.6.1.1. Digitação de prestação de contas por parte da entidade 3 3
Ibeneficiada. Deve conter os dados necessários para a prestação de
contas ao TCE-PR
9.6.1.2. Emissão dos relatórios para prestação de contas 3 3

9.6.1.3. Somente as entidades cadastradas pelo Sistema de 3 3
Contabilidade podem acessar este módulo e pelo tempo que o
administrador nermitir
19.6.2.Parte pública: - acessível a qualquer cidadão sem a necessidade cadastro prévio

,

9.6.2.1.Consulta de validade de certidão negativa da Beneficiária 3 3
19.7.Integração com Recursos Humanos - acesso privado somente aos dados de que se logou
9.7.1. Visualização do contracheque do servidor 4 4
9.7.2. Emissão do comprovante de rendimentos 4 4
9.7.3. Visualização da ficha completa do servidor 5 5
T~tal Pontuação Item LO=-65pontos no máximo " '" ,

65 6f
Pontuação multiplicada pelo peso '(3) I,~m I 195 f 9r

Curitiba, 01 de setembro de 2017.

Gs 030 717/0001~48
EOUIPL~NOSISTEMAS LTOA
RUr'l.Er-n~ESTOF>IAZZETTA,202

8ACACHERI - CEP 825íO-350

João Luiz de
Gerente d OCIO

CPF: 857.230.619-6
RG: 5.406.041-6 PR

L CUR!TIBJ\ - P/\RANA

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - 8acacheri - Curitiba - Paraná _
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41

www.equiplano.com.br

~:
()

CEP 82510-350 ikJ
3351-5005 f -



EOUIPLANO
Curitiba, 01 de setembro de 2017.

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Ventania

Prezados Senhores,

Após a análise do Edital de Tomada de Preço N° 1/2017, cujo objeto é a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de Licenciamento de uso de Programas de Informática, e
suporte técnico operacional.

Sistema integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio - físico e contábil:

Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei N°. 101 - parágrafo 12) utilizando o método dos
mínimos quadrados;
Controle do Plano Plurianual com emissão dos anexos:
Programas Finalísticos - Físico e Financeiro; Resumo das Ações por Funções e Subfunções -
Físico e Financeiro;
Resumo da Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro e por exercício;
Receita Projetada - Por fontes e Analítico;
Anexo de Metas e Prioridades;
Despesa por Fontes de Recurso;
Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 no orçamento;
Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'". Lançamento Patrimonial a
partir dos empenhos e Receita orçamentária. Lançamentos bancário e receita (orçamentária ou
extra) a partir dos pagamentos, integrando as retenções e movimentação bancária;
Controle dos recursos do Fundef e demais fontes de recursos e convênios, com a emissão dos
relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná. Lançamento gerados automaticamente,
sem a necessidade de redigitação;
Geração de arquivos texto para publicação das Contas Publicas conforme Instrução do TCU;
Exportação de dados para o SIM-AM to TCE-PR. A digitação no SIM-AM deve ser limitada
aos dados onde não for disponibilizada importação naquele sistema;
Importação de compras;
Possibilidade de customização de relatórios e emissão de relatórios gerenciais.
Linguagem em que foi desenvolvido: em C++.

Sistema de Licitação e Compras:

Cadastro de fornecedores e contas de despesa compartilhados com a contabilidade;
Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;
Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários;
Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o
processo, desde a requisição até o pagamento;
Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido;

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br



EOUIPLANO
Cadastro de licitações com geração dos editais;
Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos; Os modelos
devem ser alterados pelos operadores;
Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em
base todos os modelos criados;
Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou
licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento;
Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma
rápida recuperação no momento em que for necessário;
Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pré-definidos com a
gravação na base de dados dos documentos emitidos;
Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores;
Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas;
Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor
ou pelo maior desconto;
Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas
as rodadas até a seleção do vencedor;
Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas;
A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor mais atrativo no momento da
aquisição, podendo ou não ser o vencedor do certame;
Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de
outro, mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor compromete-se a vender
apenas uma parte do licitado. Controle de contratos;
Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade;
Gravação de atestados de liquidação, com a identificação do recebedor do produto/serviço;
Publicação dos contratos na Internet - Contas Públicas;
Publicação dos editais e seus anexos na Internet, bem como as atas e documentos pertinentes,
permitindo o download destes;
Controle de Requisição de compras.
Linguagem em que foi desenvolvido: em C++.

Sistema de Controle Interno

Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o cadastro de pessoas e servidores
da Contabilidade, de maneira que uma pessoa tenha somente um cadastro na prefeitura;
Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao controle interno;
Cadastro de cargos dos servidores;
Cadastro de Normas e Procedimentos (através do cadastro de legislação);
Cadastro de Legislação (por esfera de governo);
Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes características:
Descrição das atividades;
Aplicação de questionários de avaliação;
Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade de avaliação;
Anexos de comprovantes/justificativas;
Registro da análise/parecer do controle interno;
Consulta das pendências: atividades em andamento, questionários em aberto;
Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do Controle Interno e os
responsáveis nos locais;
Relatórios gerenciais:
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EQUIPLANO
Relação das atividades executadas;
Estatísticas dos questionários de avaliação;
Linguagem em que foi desenvolvido: em C++.

Sistema integrado de Recursos Humanos:

Cadastro de Funcionários, Servidores, Agentes Políticos e dependentes;
Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de cálculo e incidências;
Cadastro do Histórico Funcional
Cálculo conforme movimentação no período, com possibilidade de adiantamento;
Controle de férias e licenças;
Impressão de contra-cheques, emissão de cheques, integração com bancos e contabilidade;
Pagamento através de meio eletrônico (EDI);
Integração com RAIS e SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF e TCEIPCA;
Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeira;
Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do servidor;
Relatórios por centro de custos;
Cadastro de tempo de serviço anterior, permitindo consultas aos tempos averbados e previsão
da data de aposentadoria;
Cadastro e emissão das fichas de compensação previdenciária;
Emissão dos requerimentos de benefícios de acordo com o INSS;
Geração arquivos com dados para o cálculo atuarial;
Registro de transações - "log".
Linguagem em que foi desenvolvido: em Cobol

Portal da Transparência
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Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar
cópias periódicas ou processamento em lote;
Deve permitir as consultas:
Certidões de pessoas físicas e jurídicas referente a todos os tributos;
Validação das certidões emitidas, a partir de código de segurança impresso nos documentos;
Protocolos abertos pelo contribuinte;
Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo
as retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar;
Relatório da execução orçamentária;
Relação de salários por função;
Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas
licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas;
Emissão de segunda via de carnês;
O contribuinte pode gerar e emitir guias de arrecadação dos tributos que a administração
configurar como possível de geração de guias pela Internet;
Deve ser possível emitir guias de IBTI, conforme configuração pela administração;
Abertura de processos pela internet;
Abertura de processos de ouvidoria pela internet.
Linguagem em que foi desenvolvido: em Java



EaUIPLANO

PLATAFORMA MÍNIMA REQUERIDA

Servidor:
Processador: Dual Intel Xeon E5
Memória RAM: 16 Gb
Disco: 500 GB SAS 10K RPM

Estações:
Processador: Intel Core i3 ou superior
Memória RAM: DDR3 4 Gb ou mais
Disco: 10GB livre ou mais

Atenciosamente

ris 030 717f0001~48'1
EQU!PLl~NO SISTErl/1ASLTDA

RUA ERNESTO PIAZZETTf\202

BACACHERI-CEP82510-350
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EQUIPLANO

Relação de usuários do executivo municipal administração direta, do estado do Paraná que
utilizam Sistemas Equiplano.

1. Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul

2. Prefeitura Municipal de Antônio Olinto

3. Prefeitura Municipal de Arapuã

4. Prefeitura Municipal de Balsa Nova

5. Prefeitura Municipal de Bandeirantes

6. Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré

7. Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque

8. Prefeitura Municipal de Cafeara

9. Prefeitura Municipal de Cafelândia

10. Prefeitura Municipal de Campina do Simão

11. Prefeitura Municipal de Campo do Tenente

12. Prefeitura Municipal de Candido de Abreu

13. Prefeitura Municipal de Candói

14. Prefeitura Municipal de Cantagalo

15. Prefeitura Municipal de Capanema

16. Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques

17. Prefeitura Municipal de Carambeí

18. Prefeitura Municipal de Carlópolis

19. Prefeitura Municipal de CeI. Domingos Soares

20. Prefeitura Municipal de Centenário do Sul

21. Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck

22. Prefeitura Municipal de Contenda

23. Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

24. Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

25. Prefeitura Municipal de Curiúva

26. Prefeitura Municipal de Diamante do Oeste

27. Prefeitura Municipal de Diamante do Sul

28. Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

29. Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu

30. Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro

31. Prefeitura Municipal de Foz do Jordão
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32. Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

33. Prefeitura Municipal de Goioxim

34. Prefeitura Municipal de Guairaçá

35. Prefeitura Municipal de Guaporema

36. Prefeitura Municipal de Guaratuba

37. Prefeitura Municipal de Ibaiti

38. Prefeitura Municipal de Ibiporã

39. Prefeitura Municipal de Iguatu

40. Prefeitura Municipal de 1mbaú

41. Prefeitura Municipal de Imbituva

42. Prefeitura Municipal de Inácio Martins

43. Prefeitura Municipal de Indianópolis

44. Prefeitura Municipal de Itaperuçu

45. Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul

46. Prefeitura Municipal de Ivaí

47. Prefeitura Municipal de Jaboti

48. Prefeitura Municipal de Japira

49. Prefeitura Municipal de Japurá

50. Prefeitura Municipal de Jataizinho

51. Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul

52. Prefeitura Municipal de Laranjal

53. Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul

54. Prefeitura Municipal de Leópolis

55. Prefeitura Municipal de Londrina

56. Prefeitura Municipal de Lupionópolis

57. Prefeitura Municipal de Manfrinópolis

58. Prefeitura Municipal de Marquinho

59. Prefeitura Municipal de Miraselva

60. Prefeitura Municipal de Missal

61. Prefeitura Municipal de Nova Laranieiras

62. Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

63. Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara

64. Prefeitura Municipal de Nova Tebas
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65. Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste

66. Prefeitura Municipal de Palmital

67. Prefeitura Municipal de Paulo Frontin

68. Prefeitura Municipal de Piên

69. Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento

70. Prefeitura Municipal de Pinhão

71. Prefeitura Municipal de Pitanga

72. Prefeitura Municipal de Planalto

73. Prefeitura Municipal de Porto Amazonas

74. Prefeitura Municipal de Porto Barreiro

75. Prefeitura Municipal de Prado Ferreira

76. Prefeitura Municipal de Pranchita

77. Prefeitura Municipal de Prudentópolis

78. Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu

79. Prefeitura Municipal de Quitandinha

80. Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

81. Prefeitura Municipal de Realeza

82. Prefeitura Municipal de Reserva

83. Prefeitura Municipal de Reserva do Iguaçu
84. Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

85. Prefeitura Municipal de Rio Azul

86. Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

87. Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul

88. Prefeitura Municipal de Santa Amélia

89. Prefeitura Municipal de Santa Lucia

90. Prefeitura Municipal de Santa Maria D' Oeste

91. Prefeitura Municipal de Santa Mariana

92. Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

93. Prefeitura Municipal de Santo Inácio

94. Prefeitura Municipal de São João

95. Prefeitura Municipal de São Jorge do Oeste

96. Prefeitura Municipal de São Jose das Palmeiras

97. Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná
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98. Prefeitura Municipal de São Tomé

99. Prefeitura Municipal de Sapopema

100. Prefeitura Municipal de Sengés

101. Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

102. Prefeitura Municipal de Terra Rica

103. Prefeitura Municipal de Toledo

104. Prefeitura Municipal de Turvo

105. Prefeitura Municipal de Uraí

106. Prefeitura Municipal de Ventania

107. Prefeitura Municipal de Verê

108. Prefeitura Municipal de Virmond

Curitiba,O 1 de setembro de 2017.

f76 030 717/0001-481
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA
RUA ERNESTO PIAZZETTA,202

BACACHERI - CEP 82510··350

L CURITIBA - PARANÁ .J
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EQUIPLANO ANEXO XIII

.PROPOSTA DE PREÇOS

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA/PR

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 - TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes
sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial,
Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos
diversos setores da Administração Municipal, devendo a contratada disponibilizar
"in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de Ventania,
sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser
licenciado, objeto da licitação TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017, instaurado por essa
CâmaraMunicipal.

Preço Global para prestação dos serviços é de R$ 139.200,00 (Cento e trinta e nove mil e
oitocentos reais), no qual estão incluídos todos os impostos e encargos que venham a ser
gerados pela prestação dos serviços.

O preço global será dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais no valor de
R$ 5.800,00(Cinco mil e oitocentos reais), a serem pagas em até 10 (dez) dias, após o mês
subsequente a prestação dos serviços diante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de
forma clara e explícita o objeto, bem como as necessárias anotações da prestação do
serviço, depois de verificado o atendimento integral, mediante aposição de "ATESTO" no
corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor responsável.

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua apresentação.

O prazo de execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de
assinatura do contrato.

i76 030717/0001-481
EQUIPLANO SISTEMAS LTOA
RUA ERNESTO PIAZZETTA,202

BACACHE.RI- CEP 82510-350

~'"'''' ClH~!TjBf\ - PARANÁ ",•.,,1

Curitiba, 01 de setembro de 2017.

Gerente de e lOS

CPF: 857.230.619-68
RG: 5.406.041-6 PR
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Câmara Municipal de Ventania - 2017
Relação de Participantes
Tomada de preços 1/2017

358-1 76.030 717/00J1-48

Otde de fornecedores: 001

EOUIPLANO SISTEMAS LTDA Habilitado

Olde loIal de fornecedaes· 001

Emitido por: EdsCll"lSoaes da Silva, na .....são: 5517 m 01/OS1201709:47:20

----------- ---



Câmara Municipal de Ventania - 2017
Mapa da Licitação

Tomada de preços 1/2017
Página1

Data julgamento: 01/09/2017 Data homologação:

CNPJ 76030717troJ1-48
Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 SERViÇOSDE LICENCIAMENTODE SVÇO 24,00 5.800,00 *
139.200,00 * 0,00 0,00 0,00TOTAL DO LOTE

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR
TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 139.200,00

CNPJ 76030717/0001-48 - EQUIPLANOSISTEMASLTDA
FRU - Frustrado DES- Deserto EMP - Empate EME - EmpateME

Emitidopor: EdsonSoaresda Silva.na \9fsão: 5517m 01/091201709:47:31



Câmara Municipal de Ventania - 2017
Classificação por Fornecedor
Tomada de preços 1/2017

Página: 1

UNo Marca

001 56 SERViÇOSDE LICENCIAMENTODE SOFTWARE SV 24.00 Hat>litado

VALOR TOTAL: 139.200.00

Emitioopor: EdsonSoa-esda Silva,na ""são: 5517m 01/091201709:47:40



Câmara Municipal de Ventania - 2017
Classificação por lote

Tomada de preços 1/2017

Página: 1
Fornecedor CN PJ/C PF Status Preço total

358-1 EOUIPLANO SISTEMAS LTOA 76.030.717to.:XJ1-48 Habilitado 139.200,00

Olde. lotes desertos (XX)

Otde. lotes frustrados (XX)

Emitioo per: Edsoo Soa-es da Silva, na ,"",são: 5517 m 01/091201709:47:46



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017

Ao primeiro dia de setembro de dois mil e dezessete, às nove horas, em sessão pública, reuniu-se
a comissão permanente de licitação composta pelo presidente e membros a seguir relacionados,
Edson Soares da Silva, Jean Carlos da Silva, e Reinaldo de Lara Cultz, designada pelo Ato n°
4/2017, do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, para proceder com o recebimento e
abertura dos envelopes entregues pela proponente interessada no objeto da licitação Tomada de
Preços n" 1/2017, cujo objeto é o serviço de licenciamento de software. Aberta a sessão,
verificou-se a participação de uma empresa proponente, sendo: EQUIPLANO SISTEMAS
LTDA. A Comissão contatou que a proponente apresentou os documentos de credenciamento do
seu representante Sr. João Luiz de Macedo Junior, o qual não permaneceu na sessão. Após o
exame e rubrica dos envelopes pelos membros da Comissão de Licitação, procedeu-se à abertura
do envelope contendo a documentação de habilitação da proponenge, cujos documentos foram
rubricados e analisados detalhadamente pela Comissão. A proponente apresentou a
documentação conforme solicitado no edital, ficando HABILITADA para prosseguir no certame.
Em seguida procedeu-se a abertura do envelope contendo a proposta técnica da proponente, após
rubricada e conferida pelos membros da Comissão constatou-se que a proponente obteve a
pontuação na avaliação técnica de: Pontuação Total - PT = 100,08. Em seguida abriu-se o
envelope contendo a proposta de preços da proponente a qual foi conferida e rubricada pelos
membros da Comissão, que constatou que a proponente ofertou o preço global de R$ 139.000,00
(cento e noventa e dois mil reais), e o preço global dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas
iguais no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), portando abaixo do limite máximo
estipulado no edital de licitação. A Comissão por unanimidade de seus membros declarou a
proponente como sendo vencedora da presente licitação. A proponente apresentou junto aos
documentos de credenciamento o Termo de Renúncia de Direito de Recursos. Assistiram a
sessão da licitação os Srs. Gilson Soares de Agostinho, e Junior Ferreira da Silva, ambos
funcionários da Câmara Municipal de Ventania. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
sessão da qual lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme vai assinada pelos membros
da Comissão Permanente de Licita ão, e pelos demais presentes na sessão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
CGC 72.376.882/0001-03 e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE
LICIT AÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017

o Presidente da Câmara Municipal de Ventania, tendo em vista que não houve irregularidades no procedimento
licitatório referente a Tomada de Preços n" 1/2017, destinada a prestação de serviços de licenciamento de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial,
Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da
Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da Câmara Municipal, devendo a
contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de Ventania,
sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do software a ser licenciado. Os serviços
deverão ser executados de acordo com o termo de referência Anexo I que integra o presente Edital, incluindo: I)
Conversação (caso necessário), 2) Implantação; 3) Treinamento; 4) Suporte para cada sistema solicitado. Cuja
proposta apresentada pela proponente: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF sob n° 76.030.717/0001-48, a
qual demonstrou interesse na prestação dos serviços objeto da licitação em epígrafe, foi analisada pela Comissão
Permanente de Licitação em data de O I/09/20 17, ue a a reciou e .ui ou classificada, conforme o uadro abaixo:
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

e considerou a proponente acima mencionada como sendo vencedora da licitação, por ter ofertado o preço global
para prestação dos serviços, objeto da licitação em epigrafe, de acordo com o preço máximo previsto no edital e seus
anexos; ratifico os atos decisórios da Comissão Especial de Licitação, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado final
da licitação a proponente vencedora conforme o quadro acima.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e um dias de setembro de 2017.

PUBliCADO
Jornal 'J) í A' B í'Q ;DaS ÇAm@

EdiçãonO 33 11 78 folha (3ç

Data: r2r2 I Q 9 'ç2Q1l
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 1/2017

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017

Contrato de Prestação de Serviços que Entre si celebra, de um lado,
a CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, e, de outro, a empresa
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, nos termos abaixo.

De um lado, a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Av. Anacleto Bueno de Camargo, 1203, Centro, inscrito no CNPJ sob n" 72.376.882/0001-03, neste
representado por seu Presidente Sr. Clodoaldo Machado de Queiroz, em pleno exercício de seu mandato e funções,
devidamente inscrito no CPF sob n? 711.380.729-15 e RG sob n? 5.742.812-0/PR, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ n?
76.030.717/0001-48, localizada no Município de Curitiba, Estado do Paraná, com sede na Rua Ernesto Piazzetta,
202 - CEP: 82510350 - Bacacheri, neste ato, representada pelo seu procurador Sr. João Luiz de Macedo Junior,
portador da Cédula de Identidade n" 5.406.041-6/PR, devidamente inscrito no CPF n° 857.230.619-68, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com
fundamento na Lei Federal n? 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2017 e na proposta da CONTRATADA datada de 01/09/2017. Os signatários deste
instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ENATUREZA DO CONTRATO
O presente contrato tem como objeto o licenciamento de software, não exclusivo, dos direitos de uso de cópia dos
sistemas, em módulo, de propriedade da CONTRATADA, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência, e suporte técnico operacional, para utilização
pelos diversos setores da Administração Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois)
profissionais uma vez por semana na Câmara Municipal de Ventania, sendo um contador e um técnico de
informática com conhecimento do software a ser licenciado, de acordo com o relacionado no ANEXO I do EDITAL
DE TOMADADE N° 1/2017 a CONTRATADA se declara em de fornecer.

DE SOFTWARE prestação
lop,,,,,,,,o de licenciamento, instalação, implantação

incluindo os seguintes
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONCEITUAÇÃO
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SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas as sequencias de instruções em linguagem inteligível por
computador, com a finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também
legível por computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento),
métodos, documentação e procedimentos operacionais é utilizada para realizar um complexo de funções específicas;
LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para o CONTRATANTE para
utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-a o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento
quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pelo CONTRATANTE; INSTALAÇÃO
procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores do CONTRATANTE para disponibilizar acesso
ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO entende-se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como
controle de acesso de operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a usar
corretamente o SISTEMA. Não caberá à CONTRATADA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas
operacionais e utilitários; SUPORTE significa atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para
solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no SISTEMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTO
4.1. O valor global total do presente contrato é de R$ 139.200,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Duzentos Reais),
daqui por diante denominado valor contratual.
4.2. O valor contratual será dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais no valor de R$ 5.800,00 (Cinco Mil e
Oitocentos Reais) a ser pago em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal, mediante transferência ou depósito
bancário em conta corrente de titularidade da contratada.
4.3. Para cada doze meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como
base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze
meses.
4.4. O valor contratual não sofrerá quaisquer reajustes antes do prazo de 12 (doze) meses.
4.5. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÕES

2017 170 [01.001.01.031.0002.2001 II 13.3.90.39.05.00 100Exercício

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA
Em caso de inadimplência nos pagamentos das parcelas mensais superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser
suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à continuidade do licenciamento.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
6.1. Caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste contrato, o mesmo poderá ser rescindido pela
parte prejudicada, ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do
saldo não executado neste CONTRA TO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além do cumprimento das demais
condições.
6.2. No ato da efetivação da rescisão, quando a parte infratora deverá receber comunicado informando quais
condições não foram obedecidas, deverá ser restituída à CONTRATADA as cópias dos SISTEMAS em poder do
CONTRATANTE, e terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o pagamento da muita acima estipulada.
6.3. Quando a parte infratora for o CONTRATANTE além da multa deverão ser quitadas as parcelas que estejam em
atraso.
6.4. O presente contrato poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante
comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que solicitou a rescisão a
indenizar a outra parte com a multa estipulada no item 6.1. desta cláusula.
6.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder do
CONTRA TANTE deverão ser restituídas à CONTRATADA, independentemente de qual parte tenha pedido a
rescisão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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6.6. Incidirá a multa cumulativa, calculada conforme item 6.1. desta cláusula, pela permanência em poder do
CONTRATANTE das cópias dos SISTEMAS, além da vigência ou do prazo aqui estabelecido no caso de rescisão
antecipada do avençado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSAB1LlDADEDA CONTRATADA
Os SISTEMAS contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital imediatamente após
a celebração do presente contrato, atendendo às exigências de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de
sua implantação. A sua instalação no(s) equipamento(s) do CONTRATANTE deverá será executada pela própria
CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - As melhorias e novas funções introduzidas nos SISTEMAS originalmente licenciados são
distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, visando dotar o CONTRATANTE sempre com a última
versão dos SISTEMAS, sem ônus para o CONTRATANTE. Cabe ao CONTRATANTE adotar essa versão no prazo
de 10 (dez) dias após a liberação no site da CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não mais estará
obrigada a fornecer suporte à versão antiga. A CONTRATADA assegura a perfeita compatibilidade dos seus
produtos com a plataforma em conformidade com a Licitação.

Parágrafo segundo - As modificações de cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão
introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do contrato. A interpretação legal das normas editadas e sua
implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em
veículos de comunicação de domínio público. Interpretações divergentes por parte do CONTRATANTE, quando
implementadas, serão objeto de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais
entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas
para atender as determinações legais, até a atualização dos sistemas.

Parágrafo terceiro - Modificações na Legislação ou Regulamentação Estadual ou Municipal deverão ser
introduzidas e implementadas sem quaisquer custos adicionais ao CONTRATANTE.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA não será responsável por reclamações de terceiros, perda de dados,
informações ou produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações
e/ou valores incorretos, fornecidos pelo usuário aos sistemas licenciados, assim como, pelo cumprimento dos
requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao processamento propriamente dito e a
entrega de documentos. O CONTRATANTE é o único responsável pela conferência dos resultados obtidos na
utilização dos programas. Quando verificar erro nos resultados obtidos o CONTRATANTE deverá informar à
CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos sistemas.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE é responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os objetivos dos
sistemas.

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE será responsável pela manutenção e total segurança do banco de dados e
arquivos dos sistemas.

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado para operação dos sistemas, bem como
realizar atualizações e copia de seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientações da CONTRATADA.

Parágrafo terceiro - Cabe ao CONTRATANTE o fornecimento do Sistema Operacional e outros utilitários
necessários ao funcionamento dos computadores para que os sistemas possam ser executados, em conformidade
com a Licitação. Estes programas devem corresponder a versões oficiais e atualizadas.

Parágrafo quarto - O CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA informada quanto às pessoas
autorizadas e receber suporte ou senha dos sistemas contratados, bem como indicar quem são as pessoas que
deverão realizar as atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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o presente contrato é apenas de LICENCIAMENTO de uso de sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à
CONTRATADA. O CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário resguardo dos direitos da
CONTRA TADA sobre cada sistema, cujo uso lhe é concedido. O CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros,
em todo ou em parte, qualquer sistema e/ou documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por
seus funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de descumprimento de qualquer das disposições aqui expressas, o
CONTRA TANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a CONTRATADA, por cópia direta ou
indiretamente divulgada.

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de segurança) dos sistemas, para a sua
segurança e guarda contra acidentes, sendo expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação,
empréstimo ou venda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTE TÉCNICO
A CONTRATADA disponibilizará endereço eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte
operacional. Após o registro da solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o
prazo iniciará no próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo dia
útil.

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA acesso remoto ao servidor de banco
de dados e aplicativos para possibilitar o suporte operacional remoto.

Parágrafo segundo - Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação e atualização de versão, auxilio nas
rotinas de backup, auxilio na operação do sistema.

Parágrafo terceiro - Os serviços de correção de defeitos ou falhas nos bancos de dados, recuperação de dados em
backups devidos a erros operacionais do próprio CONTRATANTE, consultas referentes ao trabalho cotidiano dos
operadores que deveriam ser do conhecimento tácito destes; alterações ou novas funcionalidades que não previstas
na Licitação; digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de informações nos bancos de dados
do sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional, utilitários ou produtos não pertencentes à CONTRATADA
poderão ser faturados para pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a
hora, ficando seu valor estipulado em R$ 80,00 (oitenta reais) a hora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS
Toda e qualquer despesas com a visita de técnicos da CONTRATADA, serão de responsabilidade da mesma.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA
A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação
ou alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NULIDADE
A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este documento contém todos os compromissos das partes e substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as
quais prevalece, exceto ao contido no edital de licitação e seus anexos, que deu origem ao presente contrato, e que
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, não podendo ser
modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Tibagi/PR, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste
instrumento.

AvenidaAnacleto Buenode Camargo,1203- Centro- 84345-000- Fone/Fax(0··42) 274-1169.
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E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os
mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui
contidas, promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam adiante.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e nove dias de setembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
CONTRATANTE

EQUIPLANO SISTEMAS LTOA
CONTRATADA

.
Clod q~eiroz
presiá!~::~~~~il2icipal

Gestor do Contrato

TESTEMUNHAS: 1.;;-
Juní erreira da Silva
CP 081.878.839-95

S
es a Silva
33.019-49

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 274-1169.
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Jornal dt%ta dez ~

TERMO ADITIVO N° 1

CONTRATO N° 1/2017

REF.: TOMADA DE PREÇO W 1/2017
Data:60- 8 1 /0 1:;._ora

Pelo presente instrumento particular a CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Anacleto Bueno de Camargo, nO 1203, inscrito no
CNPJ/MF nO 72.376.882/0001-03, neste ato devidamente representado pelo Presidente da
Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. CLODOALDO MACHADO
DE QUEIROZ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n".
5.742.812-0 e do CPF/MF sob n? 711.380.729-15, e, e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 76030.717/0001-48, com sede a Rua Ernesto
Piazzetta,202 - CEP: 82510350 - BAIRRO Bacacheri, na cidade de Curitiba/PR, representada neste ato por
seu sócio administrador Sr. João Luiz de Macedo Junior, portador da CI RG n° 5406.041-6/PR/SSP-PR e
CPF/MF n" 857.230.619-68, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo
Aditivo ao Contrato n° 1/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O Objeto do presente Termo Aditivo é a o prestação de serviços de licenciamento de software, não
exclusivo, dos direitos de uso de cópia dos sistemas, em módulo, de propriedade da CONTRATADA,
incluindo os seguintes sistemas Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle Interno, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
Portal da Transparência e suporte técnico operacional, para utilização pelos diversos setores da
Administração Municipal, devendo a contratada disponibilizar "in loco" 02 (dois) profissionais uma vez por
semana no município de Ventania, sendo um contador e um técnico de informática com conhecimento do
software a ser licenciado, de acordo com o relacionado no anexo I do edital de Tomada de Preços n°
1/2017, que a CONTRATADA se declara em plenas condições de executar, conforme contrato assinado
anteriormente pela CONTRATADA

CLÁUSULASEGUNDA - DO VALOR
Fica aditivado o valor original do contrato nO1/2017 em R$ 6.994,44 (Seis Mil, Novecentos e Noventa e
Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos), referente ao acumulado do IGP-M (índice geral de preços)
que foi um total de 10,0496% acumulados dos últimos 12 meses passando de R$ 5.800,00 (cinco mil e
oitocentos reais) para R$6382,87(seis mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
mensais.

CLÁUSULAQUARTA - CONDiÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original.

Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Edificio da Câmara Municipal de Ventania, aos quatro dias de outubro de 2018.

EQUIPLANO SISTEMAS LTOA
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

CONTRATANTÉ

Cio
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